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Apresentação
Iniciativas governamentais conjuntas enaltecem crescimento econômico de Minas Gerais

Minas Gerais é um estado múltiplo, reunindo muitas cidades e regiões de características distintas. Como servidor 
púbico, tenho orgulho em exaltar as potencialidades dessa unidade da federação que é um mosaico de capacidades e de-
safios. Ao mesmo, como gestor da Secretaria de Desenvolvimento Econômico na execução de planejamento estratégico do 
Governo de Minas, o estado vem alcançando índices históricos em atração de investimentos, batendo recordes ao longo de 
21 meses de gestão do governador Romeu Zema. Esse valor acumulado impacta 52% da população do estado, o que signifi-
ca que um em cada dois mineiros será ou já está sendo influenciado positivamente por esses investimentos. 

As ações da Sede, especialmente aquelas relacionadas à execução dos eixos atração de investimentos, desestatização 
e desburocratização, vêm ganhando robustez no trabalho integrado junto à Agência RMBH. A parceria tem sido funda-
mental na interlocução com os 34 municípios integrantes da Grande BH. Seja participando de reuniões e assembleias, 
seja ouvindo as principais reivindicações dos municípios para uma ação planejada e conjunta na melhoria do ambiente de 
negócios do programa Minas Livre Para Crescer.

A assinatura de decretos de liberdade econômica por prefeitos de 29 municípios da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (RMBH) comprova que Minas Gerais é o estado amigo do empreendedor. A adesão dos municípios também 
consolida a atuação conjunta entre Sede e Agência RMBH, já que o documento estabelece uma série de ações que potencia-
lizam o desenvolvimento econômico, garantindo um ambiente mais seguro e fácil para quem empreende em Minas Gerais.

A Agência RMBH também é grande parceira da Sede no incremento do Programa de Lideranças para a Retomada 
Econômica, iniciativa do Governo de Minas conduzida pela Fundação João Pinheiro (FJP) com o apoio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Indi e ARMBH e que tem por objetivo apoiar prefeitos, secretários de desen-
volvimento econômico e outras lideranças econômicas locais no desenvolvimento das competências necessárias para a 
identificação, criação e entrega de soluções para recuperação econômica pós-Covid-19. Especificamente para o programa, 
a ARMBH contribui com o conteúdo de planejamento urbano, importante disciplina para o desenvolvimento econômico 
e socioambiental para os municípios.  

O trabalho integrado entre Sede e Agência RMBH promoveu a revisão de procedimentos administrativos para me-
lhorar o fluxo processual, trazer transparência ao processo, simplificar e modernizar o licenciamento urbanístico no Esta-
do, por meio da publicação dos decretos 48.253 e 48.254, ambos de agosto de 2021. Ainda nesta esteira, a ARMBH con-
tribuiu com a simplificação do ambiente de negócios com a revogação de atos normativos não pertinentes. Desde o início 
dessa gestão, foram 107 atos normativos revogados, sendo 72 portarias e 35 resoluções. 

Por fim, nos últimos meses, a Agência RMBH empenhou esforços e estudos no que tange às Matrizes de Origem e 
Destino de Cargas e Passageiros, com utilização de dados e modernas ferramentas, para destacar a importância de políticas 
de mobilidade, mas também para ações de planejamento urbano metropolitano que resultarão em iniciativas de desenvol-
vimento econômico para a região e também para todo o estado. Desdobramentos desses estudos e trabalhos da ARMBH 
são esperados para surtir efeito na medida em que a agência tem se integrado com as equipes da Sede, Seinfra, FJP e Indi.

Fernando Passalio de Avelar

Secretário de Estado

Secretaria de Desenvolvimento Econômico



Apresentação
Para gestão da Região Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH –, criada pela Lei Complementar n. 14, de 8 de 

junho de 1973, a Constituição Mineira de 1989 estabeleceu um arranjo composto pela Assembleia Metropolitana, pelo Con-
selho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano e pela Agência de Desenvolvimento – Agência RMBH –, entidade 
que possui a nobre missão de apoiar tecnicamente o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse 
comum no campo do desenvolvimento urbano, na perspectiva de uma governança interfederativa. 

Nesse sentido, a Lei Complementar n. 89, de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a RMBH, define a necessidade 
de desenvolvimento de ações, no escopo do arranjo mineiro, que repercutam além do âmbito municipal e que provoquem 
impacto no ambiente metropolitano em 12 (doze) eixos estruturantes de políticas públicas de abrangência extramuros: I) 
transporte intermunicipal; II) sistema viário de âmbito metropolitano; III) funções relacionadas à defesa 
contra sinistro e à defesa civil; IV) saneamento básico; V) uso do solo metropolitano; VI) aproveitamento 
dos recursos hídricos; VII) distribuição de gás canalizado; VIII) cartografia e informações básicas; IX) 
preservação e proteção do meio ambiente e combate à poluição; X) habitação; XI) sistema de saúde; e 
XII) desenvolvimento socioeconômico.

Este volume da Revista Pensar Metropolitano se debruça sobre essas funções públicas de interesse comum estabele-
cidas como prioritárias pelo legislador mineiro, conceituadas pelo Estatuto da Metrópole – Lei Federal n. 13.089, de 12 de 
janeiro de 2015 –, como a “política pública ou ação nela inserida cuja realização por parte de um Município, isoladamente, 
seja inviável ou cause impacto em Municípios limítrofes”. 

A gestão compartilhada é o caminho mais sólido para a pavimentação da consciência metropolitana, em especial, 
na terceira maior região metropolitana do Brasil, segundo dados populacionais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística – IBGE), integrada por 34 municípios e por um Colar de entorno com outros16 municípios atingidos 
pelo processo de metropolização.

A Região Metropolitana de Belo Horizonte desempenha papel de destaque no cenário nacional, dada sua relevância 
política e socioeconômica, mas, igualmente, em razão da modelagem técnico-jurídica que embasa a atuação do arranjo 
constitucional metropolitano desde a sua concepção, mediante compartilhamento de responsabilidades e adoção de ferra-
mentas inovadoras de governança interfederativa. 

Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Diretora-Geral
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o INTRODUÇÃO: 
Gestão Metropolitana e o Papel da 
Agência RMBH na Governança das 
Funções Públicas de Interesse Comum

Clarice Gonçalves Santos do Vale

Gabrielle Sperandio Malta

A questão urbana brasileira é de grande complexidade, 
tendo em vista que a expansão capitalista nos países desen-
volvidos se deu de forma gradual, enquanto nos territórios da 
periferia mundial, como a América Latina, este processo foi 
acelerado e deveras intenso. Nesse contexto, as cidades pas-
saram por uma conurbação rápida e a infraestrutura presen-
te nestas localidades não era suficiente para tamanho acrés-
cimo populacional. Ao lado do avanço das indústrias, viu-se 
a intensificação dos processos de expulsão das populações de 
baixa renda das áreas centrais, do subemprego e da escassa 
oferta de serviços públicos comuns.

Para além do processo de urbanização, viu-se, também 
de forma acelerada, o processo de metropolização das cida-
des brasileiras. De forma geral, a literatura trata as metró-
poles como espaços urbanos onde o limite local ultrapassa 
a barreira formal de demarcação, compartilhando benefícios 
e desafios em escala (ROMANELLI; ABIKO, 2011). Nas me-
trópoles, a gestão dos serviços públicos feita apenas em ní-
vel local torna-se inviabilizada, uma vez que estas unidades 
compartilham entre si as necessidades por serviços urbanos. 
Os problemas metropolitanos são inerentes à lógica urbana 
capitalista, e os instrumentos tradicionais de planejamento 
e gestão das cidades brasileiras se esgotaram rapidamente 
após a abertura econômica dos anos 1980. 

Dentro desta perspectiva, observa-se a necessidade de 
coordenação entre as esferas governamentais, de âmbito 
local, estatal e nacional, em prol da execução das políticas 
públicas metropolitanas. Este compartilhamento de respon-
sabilidades demanda um arranjo institucional de gestão co-
eso, sistema com grandes desafios à colaboração quando o 
fator federalismo é incluído neste processo, onde cada uma 
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das esferas de governo possui competências 
específicas. 

No caso da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte, pioneira na descrição dos 
novos arranjos democráticos de gestão, as 
Lei Complementares Estaduais nº 88 e nº 
89 de 12 de janeiro de 2006 estabeleceram 
o arranjo institucional metropolitano, con-
tando com um sistema legislativo robusto de 
gestão, participação e financiamento. Como 
braço executivo deste arranjo, a Lei Com-
plementar Estadual nº 107 de 12 de janeiro 
de 2009 criou a Agência RMBH, instituindo 
como funções da autarquia o planejamento, 
assessoramento e regulação urbana, viabili-
zação de instrumentos de desenvolvimento 
integrado da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (RMBH), e apoio à execução de 
funções públicas de interesse comum (FPIC). 
As FPIC são definidas pelo Estatuto da Me-
trópole como “políticas públicas ou ações 
nelas inseridas cuja realização por parte de 
um município, isoladamente, seja inviável 
ou cause impacto em municípios limítrofes”, 
e, neste caso, são a materialização dos ser-
viços e políticas públicas que extrapolam os 
aspectos municipais.

Na RMBH, as funções públicas de inte-
resse comum foram definidas pela Lei Com-
plementar n˚ 89, de 12 de janeiro de 2006 
como sendo:

I - no transporte intermunicipal, 
os serviços que, diretamente ou por meio de 
integração física ou tarifária, compreendam 
os deslocamentos dos usuários entre os Mu-
nicípios da RMBH, as conexões intermodais 
da região metropolitana, os terminais e os 
estacionamentos;

II - no sistema viário de âmbito me-
tropolitano, o controle de trânsito, tráfego 
e infra-estrutura da rede de vias arteriais e 
coletoras, compostas por eixos que exerçam 
a função de ligação entre os Municípios da 

RMBH;

III - as funções relacionadas com a de-
fesa contra sinistro e a defesa civil;

IV - no saneamento básico:

a) a integração dos sistemas de abas-
tecimento e esgoto sanitário do aglomerado 
metropolitano;

b) a racionalização dos custos dos ser-
viços de limpeza pública e atendimento inte-
grado a áreas intermunicipais;

c) a macrodrenagem de águas pluviais;

V - no uso do solo metropolitano, 
as ações que assegurem a utilização do espa-
ço metropolitano sem conflitos e sem preju-
ízo à proteção do meio ambiente;

VI - no aproveitamento dos recur-
sos hídricos, as ações voltadas para:

a) a garantia de sua preservação e de 
seu uso, em função das necessidades metro-
politanas;

b) a compensação aos Municípios cujo 
desenvolvimento seja afetado por medidas 
de proteção dos aqüíferos;

VII - na distribuição de gás canali-
zado, a produção e comercialização por sis-
tema direto de canalização;

VIII - na cartografia e informações 
básicas, o mapeamento da região metropo-
litana e o subsídio ao planejamento das fun-
ções públicas de interesse comum;

IX - na preservação e proteção do 
meio ambiente e no combate à polui-
ção, as ações voltadas para:

a) o estabelecimento de diretrizes am-
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bientais para o planejamento;

b) o gerenciamento de recursos natu-
rais e preservação ambiental;

X - na habitação, a definição de dire-
trizes para localização habitacional e progra-
mas de habitação;

XI - no sistema de saúde, a institui-
ção de planejamento conjunto de forma a 
garantir a integração e a complementação 
das ações das redes municipais, estadual e 
federal;

XII - no desenvolvimento socioe-
conômico, as funções públicas estabeleci-
das nos planos, programas e projetos con-
tidos no Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado.

As funções públicas de interesse co-
mum são, portanto, o escopo de atuação da 
Agência RMBH enquanto órgão executivo 
do arranjo metropolitano na RMBH. Não 
obstante, ressalta-se, que a legislação não 
especifica o formato de atuação do Órgão 
em cada uma das FPIC,  e o papel da Agên-
cia RMBH não se enquadra na execução das 
funções públicas de interesse comum, mas 
na coordenação e articulação para que os ci-
dadãos metropolitanos tenham os serviços 
prestados de maneira coerente com a reali-
dade vivida, para além da divisão adminis-
trativa do território. Além disso, também no 
planejamento e viabilização dos instrumen-
tos de desenvolvimento integrado na região, 
notadamente o Plano Diretor de Desenvol-
vimento Integrado (PDDI) e o Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano (FDM). De 
maneira geral, a atuação se norteia pela go-
vernança das funções públicas de interesse 
comum, e por projetos estruturantes para o 
desenvolvimento integrado metropolitano.

A exceção feita, de forma mais espe-
cífica, diz respeito ao poder de polícia ad-
ministrativa delegado à Agência RMBH no 
tocante à regulação urbana metropolitana, 

fazendo com que a instituição exerça traba-
lhos diretos ligados à FPIC de Uso de Solo 
Metropolitano. A Lei Complementar n˚ 107 
de 2009 é clara quanto aos trabalhos da 
Agência RMBH no âmbito da fiscalização 
do uso e ocupação do solo que lhe foi atri-
buída, possuindo demais competências que 
se conformam não como a execução estrita 
das funções públicas, mas como instituição 
de apoio técnico e de coordenação. Dessa 
forma, a Agência RMBH tem participação fi-
nalística nos processos de regulação urbana 
que remetem à função pública de interesse 
comum Uso do Solo Metropolitano.

A Agência RMBH também atua como 
guardiã do PDDI-RMBH, monitorando-o e 
procurando, na medida do possível em ter-
mos de recursos financeiros, executar as po-
líticas que lhe cabem, ou, majoritariamen-
te, articular a execução destas políticas. Ao 
mesmo tempo, destaca-se a participação do 
Órgão na revisão dos planos diretores de di-
versos municípios da RMBH, tendo em vista 
que este instrumento de planejamento deve 
ser equalizado ao PDDI e pensado de forma 
a integrar os serviços urbanos entre os mu-
nicípios. 

A análise abaixo descreve, sucintamen-
te, a atuação da Agência RMBH no âmbito 
de cada um das FPIC, além dos demais ór-
gãos envolvidos em sua gestão e execução, 
destacando os pontos onde a autarquia pode 
atuar como agente de coordenação interfe-
derativa. Em seção posterior será feita uma 
análise detalhada das iniciativas atuais da 
Agência RMBH.

USO DO SOLO METROPOLITANO 

Do rol das funções públicas de interes-
se comum, a única que é responsabilidade 
exclusiva da Agência RMBH é o uso do solo 
metropolitano, por força de um dispositivo 
na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano. A Lei determina que em lote-
amento ou desmembramento localizado em 
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área de município integrante de região me-
tropolitana, o exame e a anuência prévia à 
aprovação do projeto caberão à autoridade 
metropolitana. 

A Lei Complementar nº 107 de 2009, 
que criou a Agência RMBH, lhe confere po-
der de polícia administrativa, notadamente 
no tocante à regulação urbana metropolita-
na. O Decreto nº 47.930, de 29 de abril de 
2020, que contém o Regulamento da Agên-
cia de Desenvolvimento da Região Metro-
politana de Belo Horizonte, estabelece as 
seguintes competências relacionadas ao uso 
do solo metropolitano: 

Emitir anuência prévia à aprovação 
pelos Municípios da RMBH de projetos de 
loteamento e desmembramento do solo para 
fins urbanos, nos termos do art. 13 da Lei Fe-
deral nº 6.766, de 1979; 

Fiscalizar o cumprimento das nor-
mas e diretrizes de planejamento e execu-
ção de função pública de interesse comum 
na RMBH, em especial quanto a normas de 
parcelamento do solo metropolitano para 
fins urbanos e em áreas de interesse especial 
ou limítrofes de Município do Colar Metro-
politano ou em áreas do Colar que perten-
çam a mais de um Município, sem prejuízo 
das competências municipais; e 

Aplicar as sanções administrativas 
previstas na Lei Complementar nº 107, de 
2009, às pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado. 

TRANSPORTE INTERMUNICI-
PAL E SISTEMA VIÁRIO

O transporte de passageiros no modal 
rodoviário, na RMBH, se articula a partir de 
linhas municipais operadas pelos próprios 
municípios, e linhas intermunicipais, ope-
radas pelo sistema de transporte metropoli-
tano. Alguns municípios da RMBH não pos-
suem sistemas municipais próprios, sendo 
atendidos pelas linhas de transporte coletivo 

pertencentes ao sistema metropolitano de 
passageiros. O Regulamento do Serviço de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermuni-
cipal e Metropolitano do Estado de Minas 
Gerais (RSTC) foi instituído pelo Decreto 
Estadual nº 44.603 de 2007, que delegou a 
competência do transporte intermunicipal e 
metropolitano à atual Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade (SEINFRA), 
e incumbiu o Departamento de Edificações 
e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais (DER-MG) da fiscalização. 

Além do órgão gestor e fiscalizador, a 
gestão do transporte intermunicipal e me-
tropolitano conta também com o Conselho 
de Transporte Coletivo Intermunicipal e Me-
tropolitano, órgão colegiado de natureza de-
liberativa, normativa e consultiva, vinculado 
administrativamente à Seinfra. O Conselho 
é composto por: três representantes desta 
secretaria, um dos quais é o seu Presidente; 
dois representantes do DER/MG; um repre-
sentante da Polícia Militar do Estado de Mi-
nas Gerais; um representante da Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais; um represen-
tante da Associação Mineira de Municípios 
- AMM; um representante das prestadoras 
de serviço de transporte intermunicipal me-
tropolitano de passageiros, indicado pelo 
seu órgão representativo, que atualmente é 
o Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros da Região Metropolitana de BH 
(SINTRAM); e um representante das presta-
doras de serviço de transporte intermunici-
pal de passageiros, indicado pelo seu órgão 
representativo, que atualmente é exercido 
pelo Sindicato das Empresas de Transporte 
de Passageiros de Minas Gerais (SINDPAS). 
A Agência RMBH não possui representante 
neste colegiado. 

O Conselho possui as seguintes com-
petências: aprovar a criação de linhas de 
transporte coletivo intermunicipal e me-
tropolitano de passageiros; julgar os recur-
sos, inclusive os decorrentes da aplicação 
de multas, previstos no RSTC, contra atos 
de instâncias precedentes, na forma do re-
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gulamento; e opinar sobre: prorrogação de 
contrato de concessão; retomada de serviço 
concedido; cassação e transferência de con-
cessão; declaração de inidoneidade de con-
cessionária, regularidade de delegação de 
exploração de linha, na hipótese de fusão, 
cisão e incorporação de empresa delegatá-
ria; fusão, prolongamento, encurtamento, 
atendimento parcial, alteração de itinerá-
rio; criação de seção e conexão de linha de 
transporte coletivo intermunicipal e metro-
politano; além exercer atividades correlatas. 
A gestão é exercida atualmente por meio de 
sete contratos de concessão a consórcios de 
empresas, assinados em 2008 e que pos-
suem vigência de 30 anos. 

Na capital, a gestão do transporte cole-
tivo rodoviário também é exercida por meio 
de contratos de concessão, onde quatro con-
sórcios operam a rede de ônibus municipal, 
fiscalizada pela BHTrans, sociedade de eco-
nomia mista municipal. Além dos ônibus 
comuns, há ainda o sistema de transporte 
Bus Rapid Transit (BRT), intitulado na capi-
tal de sistema MOVE, que opera com linhas 
específicas na capital, sob responsabilidade 
da BHTrans, além do MOVE Metropolitano, 
que interliga cidades da RMBH, gerenciado 
pela Seinfra. 

A RMBH possui uma linha intermuni-
cipal de metrô, interligando os municípios 
de Belo Horizonte e Contagem. O metrô foi 
implementado em Belo Horizonte em 1986, 
e sua única linha foi expandida duas vezes. 
Conta com 28,1 quilômetros e 19 estações 
(Linha 1: Eldorado-Vilarinho). A empresa 
responsável pela gestão do serviço de trans-
porte metroviário é a Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos (CBTU), órgão federal, 
subordinado ao Ministério do Desenvolvi-
mento Regional (MDR), e que possui uma 
superintendência descentralizada em Belo 
Horizonte. Alguns projetos que envolviam a 
expansão das linhas do metrô foram realiza-
dos pelo Estado de Minas Gerais, com apoio 
técnico da Agência RMBH, mas não foram 
além da fase de diagnóstico. No que se refe-

re à governança, o transporte coletivo inter-
municipal na RMBH possui pouca represen-
tação da sociedade civil e dos municípios, 
resultando em um sistema fragmentado e 
muitas vezes competitivo. 

Na condição de coordenadora exe-
cutiva do Comitê Técnico de Mobilidade, a 
Agência RMBH exerce um papel de articu-
lação, mas a atuação do Comitê tem caráter 
técnico, consultivo, e participativo. Ademais, 
os recursos destinados ao transporte metro-
politano estão alocados no orçamento geral 
do estado e, no caso do modal rodoviário, na 
pasta da Seinfra. O sistema viário metropo-
litano foi objeto de planejamento no Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado da 
RMBH (PDDI), que se encontra arquivado 
na Assembleia Legislativa, em função da 
mudança de legislatura. O Sistema viário 
sempre foi pauta de discussão na Agência 
RMBH e no Comitê de Mobilidade. Os es-
tudos, contudo, eram contratados. Recen-
temente, duas iniciativas chamam atenção: 
O Escritório de Mobilidade, e o Convênio de 
Cooperação n˚ 597/2018. 

O Escritório de Mobilidade é fruto de 
um termo de cooperação entre a Agência 
RMBH e a Seinfra, no qual uma equipe com-
posta por integrantes de ambos os órgãos foi 
formada e que desenvolvem projetos estraté-
gicos no âmbito da mobilidade (que abrange 
as funções públicas de interesse comum de 
transporte intermunicipal e sistema viário 
metropolitano). Representa, portanto, uma 
aproximação em âmbito estadual do órgão 
responsável pela articulação em nível metro-
politano com o responsável por parte da exe-
cução das FPIC relacionadas à mobilidade.

Uma espécie de expansão quando se 
pensa em abrangência de articulação, mas 
que não tem vinculação com o Escritório 
de Mobilidade, é o Convênio de Coopera-
ção n˚ 597/2018. Nele, são partícipes além 
da Agência RMBH e da Seinfra, a BHTrans, 
o DER/MG e a Transcon. Objeto do convê-
nio é “promover a gestão compartilhada do 
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Sistema de Mobilidade Urbana da RMBH, 
constituído pelo subsistema de mobilidade 
urbana geridos pelos convenentes, por meio 
do planejamento e da execução das obras de 
infraestrutura, bem como dos processos ge-
renciais de planejamento, gestão, operação e 
fiscalização, compreendendo:

I - o compartilhamento dos processos 
de elaboração, monitoramento e compatibi-
lização recíproca dos planos de mobilidade 
urbana da RMBH e seus municípios;

II- o compartilhamento da infraes-
trutura, a integração tarifária e física entre 
serviços do sistema de transporte público de 
passageiros da RMBH, bem como a adoção 
das medidas necessárias à compatibiliza-
ção e adequação dos subsistemas urbanos 
de transporte público de passageiros das 
RMBH, planejados, gerenciados, operados 
e/ou fiscalizados pelos convenentes.”

As duas iniciativas listadas demons-
tram que a Agência RMBH tem de fato atu-
ado na articulação nas FPIC transporte in-
termunicipal e sistema viário metropolitano.

SANEAMENTO BÁSICO

O saneamento básico possui um siste-
ma de gestão que perpassa diversas áreas do 
governo estadual, que atendem ao abasteci-
mento de água potável, esgotamento sanitá-
rio, drenagem e manejo de águas pluviais, 
e disposição de resíduos sólidos. A Agência 
RMBH teve uma atuação significativa nesta 
área. Sua ação de relevo foi a PPP de Resídu-
os Sólidos da RMBH, com uma governança 
específica para o projeto, que não chegou a 
ser implementado, e está em fase de resci-
são. 

A Agência RMBH elaborou, ainda, com 
a colaboração de consultorias e a participa-
ção dos municípios da Região e do Colar, o 
Plano Metropolitano de Gestão Integrada de 
Resíduos com Foco em Resíduos de Serviços 
de Saúde (RSS) e Resíduos da Construção 

Civil e Volumosos (RCCV), contemplando 50 
municípios que compõem a RMBH e o Colar 
Metropolitano. Para cada um dos resíduos, 
RCCV e RSS, foram criados relatórios técni-
cos e um Plano específico, que não chegou 
a ser executado. Diante da não execução da 
PPP de Resíduos Sólidos, a Agência faz parte 
da composição de grupo de trabalho inter-
setorial e interinstitucional para examinar 
a cadeia produtiva do lixo como economia 
circular no âmbito do Plano Metropolitano 
para Resíduos Sólidos, em parceria com a 
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - SEMAD - e a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDE, articulando também a função pública 
de interesse comum desenvolvimento socio-
econômico.

Cabe registrar um ponto de atenção 
quando se trata de estratégia de atuação. Os 
projetos executados na FPIC Saneamento 
Básico tiveram forte apoio e coordenação da 
Agência RMBH no desenho e entrega do pla-
no. Porém, a execução foi falha e os planos 
não foram implementados como desejável. 
Com isso, deve-se discutir até onde vai ou 
deve ir a atuação da Agência RMBH quando 
se trata de projetos, especialmente aqueles 
que não fazem parte do PDDI. 

HABITAÇÃO

A atuação da Agência no que se refere à 
habitação seria objeto do Comitê de Habita-
ção de Interesse Social, do qual a autarquia 
também fazia parte enquanto órgão exe-
cutivo, ligado ao Conselho Deliberativo de 
Desenvolvimento Metropolitano. O Comitê 
não tem sido atuante e teve poucas reuniões, 
logo no início da sua criação. O PDDI con-
templa políticas importantes sobre o tema, 
que não chegaram a ser executadas.

A Agência RMBH não atua com pla-
nejamento de políticas de habitação stricto 
sensu, contudo, sua Diretoria de Regulação 
Metropolitana apoia os municípios metro-
politanos em seus programas de regulariza-
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ção fundiária, além de promover a celebra-
ção de Compromissos de Anuência Corretiva 
- CACs e Termos de Ajustamento de Condu-
ta - TACs para regularização de empreendi-
mentos, o que é uma vertente importante da 
política habitacional. Além do apoio à regu-
larização fundiária, o tema é tratado de for-
ma transversal, com iniciativas na Diretoria 
de Planejamento Metropolitano e no Núcleo 
para Assessoramento Técnico Especial, ten-
do sido adicionado ao orçamento da Agência 
RMBH para 2020 uma janela orçamentá-
ria para a elaboração de um Plano Metro-
politano de Habitação de Interesse Social 
(PMHIS-RMBH). As tratativas iniciais para 
o Plano já foram iniciadas, sendo necessária 
sua aprovação pelo Conselho Deliberativo, e 
liberação orçamentária e financeira para sua 
execução. 

PRESERVAÇÃO E PROTEÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE E COMBATE À 
POLUIÇÃO E APROVEITAMENTO 
DE RECURSOS HÍDRICOS

A atuação da Agência RMBH no que 
tange às estas duas funções públicas de in-
teresse comum tem se dado por meio da sua 
participação nos Comitês de Bacias Hidro-
gráficas, no Conselho da Área de Proteção 
Ambiental Sul (APA SUL), e por meio de 
projetos intersetoriais. A Agência não é a 
condutora direta destas políticas, mas é par-
tícipe em diversos processos decisórios. 

Outro projeto importante que tem sido 
levantado sobre o tema é presença da janela 
orçamentária para confecção do Plano Me-
tropolitano de Segurança Hídrica, objeto 
de emenda popular no orçamento estatal, 
diante das chuvas do início de 2020 que as-
solaram a RMBH. A questão pluvial e fluvial 
também é objeto de parceria com o Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, em 
torno de um Projeto Piloto sobre Tecnolo-
gias para Enfrentamento de Enchentes, a 
partir de uma metodologia britânica.

Portanto, ainda não há atuação estra-

tégica intencional de forma concreta nestas 
FPIC, apenas representações institucionais e 
demandas à instituição que podem vir a ser 
oportunidades.

DESENVOLVIMENTO SOCIOE-
CONÔMICO

O desenvolvimento econômico em âm-
bito estadual é uma política pública a cargo 
da Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
Econômico (SEDE). O seu recorte metropo-
litano é que lhe confere a condição de FPIC, 
até mesmo se considerada as externalida-
des entre municípios. O desenvolvimento 
econômico não tem sido capitaneado pelas 
estruturas de gestão metropolitana até o 
momento. Esta é uma função pública de in-
teresse comum muito vasta, que abrange as 
demais funções e demanda capacidades de 
articulação robustas. A vinculação à SEDE 
após Reforma Administrativa estadual pode 
vir a reforçar a atuação da Agência RMBH 
nesta função, fazendo com que a autarquia 
possa participar mais ativamente dos gran-
des processos de decisão que interferem di-
retamente na dinâmica urbana da RMBH.

A Agência RMBH também não atua 
diretamente com políticas sociais, que são 
responsabilidade da Secretaria de Esta-
do de Desenvolvimento Social (SEDESE), 
e seu recorte metropolitano foi ressaltado 
em alguns pontos no PDDI. No entanto, um 
acordo de cooperação com a SEDESE será 
firmado para a execução conjunta de políti-
cas em habitação, tendo em vista a execução 
pela própria SEDESE do Plano Estadual de 
Habitação de Interesse Social e a sua clara 
intersecção com o PMHIS-RMBH. 

De qualquer forma, o Protocolo de In-
tenções assinado para a promoção da agro-
ecologia na região metropolitana de Belo 
Horizonte se situa na interseção entre as po-
líticas ambientais, sociais e econômicas.

CARTOGRAFIA E INFORMAÇÕES 
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BÁSICAS

No Estado de Minas Gerais a promoção 
de estudos e pesquisas nas áreas de geografia 
e geologia aplicadas, cartografia, aerofoto-
grametria, geodésia e sensoriamento remo-
to faz parte das competências da Fundação 
João Pinheiro, e é preciso ressaltar que, em 
termos nacionais, muitos dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
são utilizados.

Apesar disso, esta competência não é 
exclusiva, e por ser considerada uma FPIC 
estratégica, desde o início da atuação da 
Agência RMBH foram propostos projetos 
que contemplavam a revisão das bases car-
tográficas e de outras informações básicas 
da RMBH, mas que não resultaram em po-
líticas efetivas. Atualmente, essa FPIC é ob-
jeto de articulação interinstitucional no âm-
bito metropolitano, uma vez que tem sido 
negociada com a SEMAD a inclusão de uma 
camada para a RMBH na Infraestrutura de 
Dados Espaciais do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-
Sisema). Este sistema tem como objetivo 
promover a adequada organização dos pro-
cessos de geração, armazenamento, acesso, 
compartilhamento, disseminação e uso dos 
dados geoespaciais oriundos das atividades, 
programas e projetos ambientais e de re-
cursos hídricos desenvolvidos pelo Sisema. 
A inclusão de uma camada específica para a 
RMBH aprimora ainda mais o referido sis-
tema de informações, já robusto, oferecendo 
informações geolocalizadas de grande rele-
vância para a execução de políticas públicas 
metropolitanas. 

DEFESA CONTRA SINISTRO E 
DEFESA CIVIL

O Gabinete Militar do Governador do 
Estado de Minas Gerais, por meio da Coor-
denadoria Estadual de Defesa Civil de Minas 
Gerais (CEDEC-MG), órgão responsável, em 
nível Estadual, pelo planejamento, coorde-
nação e execução das atividades de Prote-

ção e Defesa Civil, atua em articulação com 
os municípios atendendo aos pressupostos 
da Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil, conforme estabelecido na Lei Federal 
nº 12.608/2012. As atividades do CEDEC 
abrangem não só os municípios da RMBH, 
mas um sistema integrado de diversos mu-
nicípios do estado, que passam a fazer parte 
do sistema a partir da implantação das Coor-
denadorias Municipais de Proteção e Defesa 
Civil (COMPDEC). Esta ação fica a cargo dos 
próprios municípios e é voluntária.  As Se-
cretarias Estaduais possuem representantes 
permanentes na CEDEC, além de Copasa, 
DER, Servas, Polícia Militar, dentre outros, 
sendo que a Agência RMBH não possui re-
presentante específico, diante, também, da 
legislação mais antiga que concerne à defesa 
civil no Estado de Minas Gerais.

A Agência RMBH não atua nessa seara, 
em que pese alguns esforços de articulação 
nos seus primeiros anos de existência. En-
tretanto, a coordenação no âmbito da defesa 
civil é de grande importância, e mostrou-se 
essencial diante das fortes chuvas que acon-
teceram no início de 2020 na RMBH, além 
do rompimento das barragens de Mariana 
e Brumadinho. Em relação às chuvas, a Lei 
Estadual nº 15.660, de 06 de julho de 2005 
instituiu a política estadual de prevenção e 
combate a desastres decorrentes de chuvas 
intensas, na qual são estabelecidas compe-
tências do Estado, dentre outras, como a de 
promover a articulação com a União, com 
outros Estados e com Municípios, respeita-
das as disposições constitucionais e legais, 
para o desenvolvimento de ações de defesa 
civil em caso de risco de desastre, situação 
de emergência ou estado de calamidade pú-
blica decorrentes de chuvas intensas. Nes-
te ponto, a Agência RMBH pode atuar no 
apoio à coordenação entre os municípios 
com a CEDEC e outros órgãos do Estado, e 
no desenvolvimento de projetos específicos 
para a região com esta temática. Ainda, cabe 
ressaltar que a previsão da construção de um 
Plano Metropolitano de Segurança Hídrica 
para a RMBH também relaciona-se às FPIC 
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de defesa civil e defesa contra sinistro.  

SISTEMA DE SAÚDE

O sistema de saúde brasileiro é uni-
ficado, via SUS, e as decisões perpassam o 
governo federal, estadual e municipal em es-
trutura própria, tendo como instâncias ges-
tores o Ministério da Saúde, passando pela 
Secretaria Estadual de Saúde, e as prefeitu-
ras municipais. A legislação do SUS incenti-
va os municípios a conformarem consórcios 
de saúde, e a despeito de não existir um con-
sórcio específico com todos os municípios 
da RMBH, a maior parte dos municípios faz 
parte de algum consórcio. Neste ponto, cabe 
ressaltar a importância da Agência RMBH 
na operacionalização de consórcios no âm-
bito da RMBH, devendo estar em contato di-
reto com os consórcios existentes. 

Ainda, o Pacto de Gestão do SUS prevê 
como responsabilidades dos Estados apoiar 
técnica, política e financeiramente a gestão 
da atenção básica nos municípios, conside-
rando os cenários epidemiológicos, as neces-
sidades de saúde e a articulação regional, fa-
zendo um reconhecimento das iniquidades, 
oportunidades e recursos. Assim, o Pacto de 
Gestão do SUS dá espaço para que a Agên-
cia RMBH atue no apoio técnico e político 
aos municípios, especialmente no que tange 
à coordenação, em conjunto com a SES ou 
quando eventualmente demandado, à exem-
plo do cenário epidemiológico estabelecido 
pandemia de coronavírus, que exige enor-
mes esforços de cooperação intermunicipal. 

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALI-
ZADO

Este serviço é oferecido pela empre-
sa pública Gasmig e a Agência RMBH não 
tem qualquer envolvimento com a política. 
Ressalta-se, no entanto, a responsabilidade 
da SEDE planejar, organizar, dirigir, coor-
denar, executar, controlar e avaliar ações 
governamentais relativas ao fortalecimento 
das cadeias produtivas, à atração de investi-

mentos para o estado, ao estímulo à expor-
tação e ao comércio exterior, às políticas mi-
nerária e energética e para a infraestrutura 
logística e de intermodalidade no estado.

A SEDE tem a atribuição de regular e 
fiscalizar as ações e atividades decorrentes 
do cumprimento do contrato de concessão 
de exploração do serviço de distribuição de 
gás canalizado. Neste ponto, considerando 
a legislação própria da autarquia e por estar 
vinculada à SEDE, a Agência RMBH pode 
atuar no âmbito da coordenação para com 
os municípios diante das necessidades iden-
tificadas pela SEDE a partir das atividades 
de regulação e fiscalização das atividades re-
lacionadas à distribuição de gás canalizado.

Diante do exposto, esta Edição da Re-
vista Pensar Metropolitano procura enten-
der e analisar a importância e as dinâmicas 
dos trabalhos exercidos em torno das FPIC, 
por meio de papers escritos em colabora-
ção com gestores da Agência RMBH e dos 
órgãos afetos à gestão das FPIC em âmbito 
estadual. 

Possuindo como mote a governança 
compartilhada do uso e ocupação do solo 
metropolitano, Gustavo Gomes Machado 
apresenta no texto O erro de Aarão Reis: 
por que o planejamento compartilhado do 
uso e ocupação do solo é tão relevante para 
a RMBH? os instrumentos de governança 
associados ao histórico de planos elabora-
dos no âmbito da estruturação do arranjo de 
gestão da RMBH. 

O autor discute acerca do Uso do solo 
metropolitano, enquanto FPIC,  e a rele-
vância de sua integração considerando a 
dinâmica fática das cidades metropolitanas 
e, ainda, a heterogeneidade dos municípios 
que compõem a RMBH a partir do grande 
desafio de formação de uma identidade re-
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gional, metropolitana.

No texto Estrutura econômica da re-
gião geográfica intermediária de Belo Ho-
rizonte no período 2010-2018 os autores 
Raimundo de Sousa Leal Filho e Thiago Ra-
fael Corrêa de Almeida apresentam a região 
em relação ao comportamento da economia 
mineira, bem como demonstram o conteúdo 
histórico do processo de industrialização do 
país e da discussão regional, inclusive sob 
a perspectiva de impacto gerada pela CO-
VID-19 que mostrou uma queda no volume 
da atividade industrial no período corres-
pondente. Os autores também apresentam 
as expectativas de alavancagem da economia 
por meio da o projeto do Aeroporto Indus-
trial, localizado em Confins, que contribuirá 
para a atração de investimentos em toda a 
região.

Fazendo um contraponto à FPIC de 
desenvolvimento econômico, associada por 
vezes a conceitos que vão de encontro com 
a pauta de sustentabilidade, o autor Diego 
Pessoa Santos, apresenta no texto As fun-
ções públicas de interesse comum na RMBH 
a partir da perspectiva da sustentabilidade 
uma correlação entre o desenvolvimento 
sustentável e as demais funções públicas de 
modo a posicionar a governança interfedera-
tiva no papel estruturante nesse equilíbrio.

O transporte como FPIC é abordado 
no texto de Humberto Alvim Guimarães, a 
partir de um retrato da Região Metropoli-
tana de Belo Horizonte e da experiência de 
outras metrópoles. O autor apresenta suges-
tões que visam contribuir para os desafios 
interfederativos da pauta da mobilidade, 
agravados pela pandemia  COVID-19, e que 
posicionam-se como caminhos para o pla-
nejamento do transporte metropolitano na 
melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos à população.

Na pauta da Habitação, Nubia Alaine 
Costa Lorenzoni apresenta o artigo Habi-
tação: o desafio de uma função pública de 

interesse comum estruturante em um espa-
ço metropolitano desigual. A autora trata 
da FPIC habitação trazendo enfoque para 
a gestão compartilhada da temática no âm-
bito metropolitano por meio da articulação 
entre os entes federativos, considerando o 
crescente déficit e a inadequação de domi-
cílios, bem como as possibilidades de en-
frentamento desses problemas pelos gran-
des projetos regionais, como o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado da RMBH, o 
PDDI.

Sobre a mesma FPIC, Gabrielle Spe-
randio Malta, aborda a Regularização Fun-
diária Urbana como política habitacional 
com grande potencial de contribuição para 
o desenvolvimento socioeconômico das ci-
dades brasileiras. Por se tratar de um mar-
co normativo recente, cujos entendimentos 
e procedimentos ainda estão sendo experi-
mentados e construídos pelos municípios, a 
autora explana o histórico de contextualiza-
ção da pauta e seu rito de efetivação, dispos-
to na Lei Federal 13.465 de 2017.

Já no artigo A RMBH e o caminho 
para a segurança Hídrica, Fernanda Cris-
tina Ferreira Lobo e Leopoldo Ferreira Curi 
trazem uma abordagem atualizada da ques-
tão hídrica vivida pelos municípios, de modo 
a contextualizar a região metropolitana com 
outras pautas correlatas, como o uso e ocu-
pação do solo, a preservação ambiental e o 
aproveitamento dos recursos hídricos. Por 
meio de iniciativas como o Plano de de Se-
gurança Hídrica da RMBH, os autores sina-
lizam um caminho de planejamento que vá 
garantir a qualidade e quantidade de abas-
tecimento para a população metropolitana 
no curto, médio e longo prazo, associada à 
manutenção da sustentabilidade e meio am-
biente ecologicamente equilibrados.

Sob a perspectiva da cultura, Ana Cris-
tina C. Pontes e José de Oliveira Júnior tra-
zem reflexões acerca dos esforços de insti-
tucionalização propostos com a inserção do 
Sistema Nacional de Cultura na Constituição 
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da República. Os autores apresentaram no 
texto A indução da cooperação federativa 
em política cultural na Região Metropoli-
tana de Belo Horizonte: Perspectivas, desa-
fios e propostas, possibilidades para incenti-
var as políticas públicas de cultura em nível 
municipal, a partir de métodos de incentivo 
específicos para o fomento à programas me-
tropolitanos e, também, estaduais. Vê-se na 
cultura uma capacidade de desenvolvimento 
socioeconômico, artístico, histórico, entre 
outros que, de forma exponencial, elevam 
nossas cidades a níveis de qualidade signi-
ficativos.

O artigo de Renata Lan Goulart de Sou-
za e Pedro Henrique Marinho de Oliveira, O 
impacto do teletrabalho na organização ur-
bana e nas Funções públicas de interesse co-
mum, fecha a revista com uma conceituação 
bastante recente e presente nas mudanças 
vividas na sociedade a partir das limitações 
impostas pela pandemia da COVID-19. As-
pira-se por novos formatos na colaboração 
humana que possibilitam reconsiderar os 
métodos convencionais de trabalho, e ainda, 
que possuem efeitos consideráveis sobre o 
planejamento urbano.

A partir de abordagens multidisciplina-
res, tem-se na nova edição da Revista Pensar 
Metropolitano, As funções públicas de inte-
resse comum, reflexões ricas que impactam 
diretamente na dinâmica metropolitana e na 
qualidade de vida dos cidadãos. Esperamos 
que apreciem a leitura!
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o O ERRO DE AARÃO REIS: 
por que o planejamento 
compartilhado do uso e ocupação do 
solo é tão relevante para a RMBH?

Gustavo Gomes Machado1 

1.0 INTRODUÇÃO

O engenheiro e urbanista Aarão Reis chefiou a comis-
são construtora da Nova Capital de Minas Gerais entre 1893 
e 1897 e cometeu um grande erro. A cidade ficou linda, mas 
foi erguida sob o paradigma urbano vigente antes da revolu-
ção industrial. Na época, mais de 90% da população brasilei-
ra vivia em áreas rurais, e Belo Horizonte foi pensada para 
ser compactada dentro dos limites da Avenida do Contorno 
e atingir 200 mil habitantes em seu centenário. A mesma 
imprevisão levou à formatação de um município territorial-
mente diminuto quando comparado com outras capitais do 
Brasil. Com 331km², Belo Horizonte é a apenas a vigésima 
primeira capital brasileira em extensão territorial. Tem bem 
menos área que os 1.521 km² do Município de São Paulo, por 
exemplo. Para se ter uma ideia, o território paulistano equi-
vale aos dos municípios de Belo Horizonte, Contagem, Be-
tim, Ribeirão das Neves, Nova Lima e Ibirité somados. Aliás, 
o território da maior parte dos municípios da RMBH tam-
bém é pequeno. Em um contexto de perda de dinamismo da 
RMBH frente a outras regiões do estado, atestado pelo mais 
recente levantamento do Índice Mineiro de Responsabilida-
de Social da Fundação João Pinheiro, este artigo discute por-
que a integração do planejamento e gestão do uso e ocupação 
do solo metropolitano, enquanto função pública de interesse 
comum, é fundamental para a RMBH, mais até que em ou-
tras regiões metropolitanas. O texto também resume os prin-
cipais planos elaborados pelas iniciativas pública e privada 
para direcionar o território “rm-beaguense” e discute os ins-
trumentos que podem ser utilizados para esse fim.

1 Advogado pela UFMG, Administrador Público pela Fundação João Pinheiro e 
Mestre em Gestão de Cidades pela PUC-MG. Consultor Legislativo em políticas 
urbanas e regionalização da ALMG. Foi superintendente de Assuntos Metropoli-
tanos no Governo de Minas Gerais(2004-2007), quando atuou nas discussões do 
novo marco legal das regiões metropolitanas em Minas Gerais.
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2.0 A ENCURTADA BELO HORI-
ZONTE: A FUNDAÇÃO DA CAPI-
TAL E A FORMAÇÃO DA AGLO-
MERAÇÃO METROPOLITANA

A ideia de mudança da capital mineira 
era antiga. Os líderes da Inconfidência, já a 
haviam cogitado. Até 1851 cinco tentativas 
foram realizadas. A mudança quase ocorrera 
em 1867, mas a pressão da população ouro-
pretana barrou o projeto. Porém, com a Re-
pública, a mudança torna-se um imperativo.

Em dezembro de 1892 é nomeada pelo 
então Presidente do Estado de Minas Ge-
rais, Afonso Augusto Moreira Penna, comis-
são técnica presidida pelo Engenheiro Aarão 
Reis para avaliar cinco localidades para a 
futura capital: Paraúna (região de Curve-
lo), Barbacena, Várzea do Marçal (região de 
São João Del Rey), Belo Horizonte e Juiz de 
Fora.  O relatório Aarão Reis, apresentado 
em julho de 1893, destacou Várzea do Mar-
çal e Belo Horizonte, sendo que a primeira 
foi considerada a mais vantajosa. É o que 
diz resumo elaborado pela Fundação João 
Pinheiro (1996, p. 395-396) de relatório do 
historiador Abílio Barreto:

Entre Várzea do Marçal e o Belo Horizonte 
é difícil a escolha. Em ambas a nova cida-
de poderá desenvolver-se em ótimas con-
dições(...) É porém de notar que na Várzea 
do Marçal há muito maior área de terrenos 
devolutos dentro do terreno do próprio pe-
rímetro da futura cidade, e a execução das 
obras indispensáveis à instalação desta exi-
girá menor dispêndio, acrescentando que, 
em Belo Horizonte, será mister, desde logo, 
construir um ramal férreo de 15 quilôme-
tros, ligando-a à Estrada de Ferro central 
do Brasil. Por todos esses motivos, já larga-
mente desenvolvidos no presente relatório, 
é preferível que a nova capital seja edificada 
na Várzea do Marçal, onde o Estado de Mi-
nas Gerais poderá (...) erguer, dentro de três 
anos, e sem exagerado ônus para seus cofres 
públicos, A Primeira Cidade da América do 
Sul, dominando de cerca de 1000 m de alti-

tude todo o vasto planalto brasileiro2.

A mesma imprevisão levou à formata-
ção de uma Belo Horizonte territorialmente 
diminuta, mesmo quando comparada com 
outras capitais do Brasil. Com 331km², Belo 
Horizonte é a vigésima primeira capital bra-
sileira em extensão territorial, bem menos 
que os 1.521 Km² do Município de São Paulo, 
por exemplo. Para se ter uma ideia, o terri-
tório paulistano equivale aos dos municípios 
de Belo Horizonte, Contagem, Betim, Ribei-
rão das Neves, Nova Lima e Ibirité somados.

Com o advento da industrialização, ra-
pidamente Belo Horizonte superou o cresci-
mento urbano projetado por Aarão Reis. Já 
em 1940, BH possuía 214.000 habitantes, 
60 anos antes do cogitado pela comissão de 
engenheiros. Vale observar que o crescimen-
to populacional paulatinamente desconfigu-
ra a cidade planejada por Aarão Reis. Já nos 
anos 40, se inicia o processo de conurbação 
de Belo Horizonte e Contagem, resultando 
na origem fática da RMBH.

A mancha urbana da Grande Belo Ho-
rizonte cresceu de forma acelerada e desor-
denada. O intenso crescimento fez com que 
se esgotasse o território habitável da Capital, 
fazendo com que a mancha urbana belo-ho-
rizontina se derramasse sobre as cidades 
vizinhas. Houve, portanto, uma progressiva 
conurbação, que conformou um tecido urba-
no único entre os Municípios, consolidando 
uma inerente contradição entre a cidade real 
e a cidade institucionalmente fractal. 

3.0 INSTRUMENTOS DE GOVER-
NANÇA COMPARTILHADA NO 
USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO 

2 BARRETO, Abílio. Resumo do Relatório Aarão Reis. In: 
Belo Horizonte: Memória Histórica. História Antiga. Edi-
ção atualizada, revista e anotada. CEHC/FJP, 1996.p. 395-
396.
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O Estatuto da Metrópole (Lei nº 
13.089/2015) e a Lei nº 6.766, de 1979, tra-
zem um elenco de instrumentos para a go-
vernança compartilhada do uso e ocupação 
do solo metropolitano, para os quais tece-
mos breves comentários a seguir.

3.1 Plano de Desenvolvimento Ur-
bano Integrado (ou plano diretor 
regional)

O esforço interfederativo de planeja-
mento integrado das regiões metropolitanas 
tem sua expressão máxima nos Planos Dire-
tores Regionais. O Plano Regional é a peça 
técnico-legal fundamental do planejamento 
integrado de uma unidade urbana regiona-
lizada.

Desperta razoável polêmica nos meios 
políticos e acadêmicos a definição do nível 
adequado de abrangência e compreensivida-
de de um plano diretor metropolitano. Esta 
questão guarda relações com a difícil ques-
tão da compatibilização do plano regional 
com os planos diretores municipais, mas, 
sem dúvida alguma, o principal afluente des-
se rio caudaloso é, na falta de palavra me-
lhor, a repugnância causada pelos chamados 
“superplanos urbanos” elaborados durante 
a vigência do paradigma do planejamen-
to compreensivo, cujo auge foi a década de 
1970.

A década de 1980 assistiu à crise do pa-
radigma do planejamento compreensivo. Os 
“superplanos”, elaborados sem um diálogo 
mais intenso com a sociedade, não foram, 
em geral, bem-sucedidos. Simultaneamente 
à queda do regime militar, o planejamen-
to governamental foi marcado por dúvidas 
quanto às suas qualidades e quanto ao seu 
potencial de intervenção na realidade.

Em função desse marco histórico, a 
possibilidade de elaboração de um plano re-
gional para regular a execução das funções 

públicas de interesse comum ainda hoje gera 
desconfiança. 

A partir disso, torna-se essencial a es-
tipulação de critérios para definição do con-
teúdo de um plano regional – espera-se a lei 
complementar de instituição da região me-
tropolitana, aglomeração urbana e micror-
região.

O Plano Diretor Regional somente se 
justifica para regulamentar a execução de 
funções públicas de interesse comum. A au-
tonomia municipal, ao abrigo da Constitui-
ção Federal de 1988, confere ao Município, 
e por consequência ao Plano Diretor Muni-
cipal – PDM - a competência para cuidar de 
assuntos de interesse local.

Todavia, nas situações em que o plano 
municipal for limitado, insuficiente, inope-
rante, na região metropolitana, o plano me-
tropolitano ocupa o espaço deixado, disci-
plinando a execução das funções públicas de 
interesse comum.

Portanto, podemos sugerir o critério 
segundo o qual o plano diretor regional deve 
colher seu conteúdo nas funções públicas de 
interesse comum. O que não é de interesse 
regional, é de interesse local, e não deve ser 
abordado pelo plano regional. Inversamen-
te, havendo interesse supra municipal, tal 
interesse deve ser objeto do planejamento 
integrado da região.

Na legislação estadual de Minas Gerais, 
esse plano corresponde ao Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado - PDDI.

3.2 Planos setoriais interfederativos

O Estatuto da Metrópole sugere a ado-
ção de planos setoriais como instrumentos 
de planejamento metropolitano, a exemplo 
dos planos de mobilidade urbana, de sane-
amento, de moradia, de regularização fun-
diária, dentre outros. Tais planos, porém, 
de alguma forma devem estar articulados 
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em torno de um conjunto de metas comuns, 
para evitar que não concorram entre si pre-
datoriamente. Advém desse a premissa de 
um plano-mestre para os planos setoriais, 
função esperada do PDDI.  

3.3 Fundos públicos

Tudo faz admitir que as regiões metro-
politanas não possuem orçamento próprio. 
Desse modo, os fundos públicos são essen-
ciais para a viabilizar a governança metro-
politana. A Constituição de 1967 atribuiu à 
União a criação das regiões metropolitanas. 
As experiências postas em prática em outros 
países foram consultadas para o estudo do 
modelo mais convergente com a estratégia 
do governo militar para as regiões metropo-
litanas brasileiras. Alaôr Caffé Alves (1974) 
resume as cinco formas institucionais bási-
cas de organização metropolitana adotadas 
em diversos países: 

a) introdução de um ente político-adminis-
trativo autônomo sem eliminar as unidades 
locais; 

b) fusão dos municípios metropolitanos; 

c) criação de entidades metropolitanas seto-
riais, com autonomia administrativa e finan-
ceira;

d) cooperação voluntária entre os municí-
pios da mesma região, mediante a livre cele-
bração de acordos; 

e) deliberação quanto aos problemas metro-
politanos atribuída à esfera governamental 
intermediária, acima dos municípios e abai-
xo do poder central, objetivando a unificação 
e a cooperação dos órgãos e entidades execu-
tivas dos serviços de cunho metropolitano.

A escolha brasileira foi a opção de um 
modelo misto, que mescla as hipóteses “c”, 
“d” e “e”, que se mostrou a menos traumá-
tica para o status quo das relações interfe-
derativas, mas que, não obstante, acarretava 

e continua acarretando elevados custos de 
transação para funcionar, conforme já de-
batemos em Machado (2009). Com a ma-
nutenção da prerrogativa municipal para 
gerenciar concomitantemente serviços que 
foram definidos como de interesse comum 
metropolitano pela Lei Complementar nº 
14/1973, estava configurada a possibilidade 
de constantes impasses na administração 
das regiões metropolitanas. Na Constituição 
de 1988, a criação e organização das regiões 
metropolitanas passou a ser uma competên-
cia estadual. Porém, salvo a substituição da 
noção de “serviço de interesse comum” para 
o conceito mais abrangente de “função pú-
blica de interesse comum”, a natureza ju-
rídica da região metropolitana continuou 
relacionado ao modelo misto citado, com a 
ressalva que, por força do acórdão do Su-
premo Tribunal Federal no âmbito da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 1.842, as 
funções públicas de interesse comum devem 
ter uma governança interfederativa.

Nos 1970, a solução adotada foi o fi-
nanciamento da adesão dos municípios por 
meio de oferta de recursos. Em um momen-
to de possibilidade e tolerância com o gasto 
público elevado, o governo federal buscou 
irrigar com recursos as entidades metropo-
litanas estaduais criadas para a administra-
ção dos serviços metropolitanos, e induzir os 
municípios a aderir às políticas metropolita-
nas.

Merecem destaque entre os órgãos e 
mecanismos federais de financiamento da 
gestão metropolitana no país a Secretaria 
de Articulação entre Estados e Municípios 
(SAREM), entidade responsável pelo con-
trole do Fundo de Participação dos Municí-
pios (FPM); o Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo (SERFHAU), o Banco Nacional 
da Habitação (BNH), o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Urbano (FNDU), e o Plano 
Nacional de Saneamento (Planasa). 

Uma vez criada essa rede de incenti-
vos seletivos federais para os municípios 
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aderirem aos programas e a essas entidades 
estatuais, os custos de transação para o pla-
nejamento e execução de projetos dimen-
sionados sob a ótica regional mostraram-se 
baixos.

Todos esses fundos federais foram 
extintos nos anos 1980. A crise fiscal que 
se abateu nos anos 1990 (e se prolonga até 
hoje) impediram que os estados criassem fi-
nanciamentos alternativos aos federais.

Na proposta original do projeto de lei 
do Estatuto da Metrópole aprovada no Con-
gresso Nacional, havia a previsão de um 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Urba-
no Integrado. Os artigos relativos a esse fun-
do, no entanto, foram vetados pela Presiden-
te da República e mantidos pelo parlamento.

Na RMBH, existe o Fundo de Desen-
volvimento Metropolitano, fundo paritário 
formado mediante o aporte de recursos fi-
nanceiros dos municípios que compõem a 
RMBH e do Governo do Estado e destinados 
ao financiamento de programas e projetos 
estruturantes relacionados às funções pú-
blicas de interesse comum e obedecendo as 
diretrizes do PDDI.

3.4 Operações urbanas consorciadas 
interfederativas

A Operação Urbana Consorciada tra-
dicional, exclusivamente municipal, permite 
ao poder público local delimitar um períme-
tro urbano específico, de forma onerosa, ín-
dices e parâmetros urbanísticos adicionais. 
É frequentemente considerada um instru-
mento urbanístico voltado para o financia-
mento de Grandes Projetos Urbanos ou para 
a transformação e requalificação de determi-
nadas áreas da cidade. O Estatuto da Metró-
pole traz a possibilidade desse procedimento 
de financiamento envolver conjuntamente 
mais de um ente federativo na região Metro-
politana.

3.5 Zonas para aplicação compar-

tilhada dos instrumentos urbanís-
ticos previstos no Estatuto das Ci-
dades (Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001)

Na mesma linha das Operações urba-
nas consorciadas interfederativas, o Estatu-
to da Metrópole sugere que os municípios 
formem condomínios legislativos para ado-
tarem de forma conjunta instrumentos do 
Estatuto das Cidades. 

3.6 Consórcios Públicos 

O associativismo voluntário interfede-
rativo propiciado pelos consórcios públicos 
tem grande utilidade para a viabilização da 
gestão compartilhada de funções públicas de 
interesse comum.  Ao permitir que os entes 
federados se associem para a criação de au-
tarquias interfederativas, os consórcios per-
mitem que grupos menores de municípios 
de unam para gerir conjuntamente interesse 
comuns. Há na RMBH importantes consór-
cios públicos de saúde, e o Consórcio Mulhe-
res das Gerais, que atua no atendimento de 
mulheres vítimas de violência doméstica. 

3.7 Convênios de Cooperação

Assim como os consórcios púbicos, os 
Convênios de Cooperação são importantes 
instrumentos do associativismo voluntário 
interfederativo. A diferença é que o convê-
nio, por ser de prazo determinado, se presta 
a acordos focados em projetos específicos. 
Por serem mais simples, os custos de transa-
ção para a sua concretização são mais baixos 
se comparados aos dos consórcios públicos.  

3.8 Contratos de gestão

Os Contratos de gestão são instrumen-
tos de pactuação com o poder público utili-
zados com o objetivo de, mediante parceria 
com a sociedade civil organizada, na forma 
das organizações sociais, ampliar a provisão 
de políticas públicas com eficiência e eficá-
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cia. Nesse caso, sua previsão no Estatuto da 
Metrópole denota a possibilidade de as fun-
ções públicas de interesse comum na região 
metropolitana serem executadas por organi-
zações sociais, ou seja, entidades do terceiro 
setor devidamente adequadas para atuar em 
parceria com os poderes públicos da região 
metropolitana. 

3.9 Compensação por serviços am-
bientais ou outros serviços presta-
dos pelo Município à unidade ter-
ritorial urbana

Esse instrumento visa compensar fi-
nanceiramente municípios que suportam so-
zinhos serviços ambientais que beneficiam a 
região metropolitana. Pode-se exemplificar 
com aquele município que tem um zonea-
mento de expansão urbana mais restritivo 
para preservar mananciais metropolitanos. 
Tal município é impedido de crescer, mas 
seria recompensado uma vez adotada a com-
pensação por serviços ambientais ou outros 
serviços prestados pelo Município à unidade 
territorial urbana.

3.10 Parcerias público-privadas in-
terfederativas

Diante do contexto de escassez de re-
cursos públicos para o financiamento de 
políticas públicas, o Estatuto da Metrópole 
incentiva as parcerias público-privadas para 
a implementação de investimentos de inte-
resse metropolitano não supríveis pelas con-
cessões comuns. 

3.11 Anuência Prévia de Parcelamen-
tos do Solo Metropolitano

Como foi dito anteriormente, a Anuên-
cia Prévia de Parcelamentos do Solo Metro-
politano é uma criação genuinamente minei-
ra, que depois se tornou uma regra nacional   
por força da Lei Federal nº 6.766 de 1.979.

 O Plambel e o Conselho Deliberati-

vo Metropolitano estruturam, no contro-
le da expansão urbana por meio da criação 
da anuência prévia para parcelamentos do 
solo metropolitano, criada na RMBH antes 
da Lei Federal nº 6.766. O Plambel garan-
tiu sua atuação antecipada nesse serviço de 
interesse comum por meio de dois acordos, 
um com o INCRA e outro com a Corregedo-
ria de Cartórios. Segundo Virgínia Rennó 
dos Mares Guia, os técnicos do PLAMBEL 
diagnosticaram que obtendo o controle da 
transformação de áreas rurais em áreas de 
expansão urbana poderiam disciplinar o 
crescimento da RMBH. Estudando-se a le-
gislação então vigente, demonstrou-se que 
competia ao INCRA atuar em áreas rurais. 
Assim, um entendimento com o INCRA po-
deria resolver o problema da informalidade 
da atuação do PLAMBEL. O convênio então 
celebrado possibilitou que a autarquia de 
planejamento metropolitano atuasse como 
braço técnico do INCRA, fornecendo as di-
retrizes e examinando os projetos de par-
celamento encaminhados por particulares. 
Outro acordo importante promovido pela 
autarquia foi o realizado junto aos cartórios 
de registros de imóveis da RMBH, segundo 
o qual tais repartições se comprometeram a 
não registrar loteamentos que não tivessem 
passado pelo exame do PLAMBEL. Essa ex-
periência inspirou a concretização na Lei nº 
6.766, de 1979, cujo anteprojeto contou com 
a colaboração de técnicos da autarquia.

4. A VANGUARDA DA RMBH NA 
GESTÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE 
INTERESSE COMUM DO USO DO 
SOLO METROPOLITANO

Desde os primórdios do grupo de es-
tudos que deu origem a autarquia metropo-
litana Plambel, em 1971, entendeu-se que a 
regulação do uso e ocupação do solo repre-
sentava a verdadeira ossatura do planeja-
mento metropolitano, pois percebeu-se que 
tal função pública permitiria a intervenção 
em vários outros itens de interesse metropo-
litano, como o planejamento do sistema viá-
rio de médio e longo prazo, a preservação de 
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mananciais e a política habitacional. Logo, 
sendo o ordenamento do desenvolvimento 
urbano como o principal pilar de qualquer 
tentativa de planejamento metropolitano, o 
PLAMBEL dedicou tratamento privilegiado 
a esta questão na década de 1970. O des-
baratamento dos órgãos de planejamento 
metropolitano nos anos 1990 resultou em 
um grande lapso temporal de duas décadas 
de privação de planejamento da RMBH, de 
modo que a questão metropolitana só voltou 
à agenda nos anos 2000. 

A seguir, apresenta-se um breve co-
mentário sobre cada um desses planos.

 4.1 Plano Metropolitano de Belo Ho-
rizonte – 1972

O Plano Metropolitano de Belo Hori-
zonte foi o primeiro Plano Preliminar de De-
senvolvimento Integrado de uma região me-
tropolitana no país, elaborado antes mesmo 
da Lei Complementar nº 14 de 1973 instituir 
a RMBH. Em 1971, com financiamento fede-
ral, o governo do Estado assinou Convênio 
com os Municípios integrantes da Região 
para elaboração do Plano Metropolitano de 
Belo Horizonte, e o plano foi entregue em 
dezembro de 1972. Ao invés de contratar 
uma consultoria técnica externa, o governo 
outorgou a uma entidade da administração 
indireta, a Fundação João Pinheiro, a tarefa 
de elaborar o plano. A fundação buscou es-
pecialistas no mercado e os contratou como 
funcionários próprios para o seu então setor 
específico de estudos metropolitanos. Afor-
tunadamente, essa iniciativa garantiu pre-
cocemente a formação da equipe técnica da 
futura autarquia Plambel.  

4.2 Plano de Desenvolvimento Inte-
grado de Desenvolvimento Econômi-
co e Social – PDES - 1975  

Concebido a partir do diagnóstico de-
nominado Esquema Metropolitano de Estru-
turas, de 1973, o Plano de Desenvolvimento 
Integrado de Desenvolvimento Econômico 

e Social – PDES – da RMBH foi elaborado 
pela autarquia Plambel e aprovado pelo Con-
selho Deliberativo Metropolitano em 1975, e 
foi financiado pelo governo federal. O plano, 
segundo Matos (1982), tinha três eixos de 
ação: uso do solo, transportes e economia 
urbana. No tocante ao uso do solo, derivou 
do PDES o Plano de Ocupação do Solo da 
Aglomeração Urbana, que continha diretri-
zes para a expansão urbana da RMBH. Além 
disso, o Plambel elaborou projetos de leis lo-
cais de uso e ocupação do solo para todos os 
municípios da RMBH compatibilizados com 
o PDES, sendo que Belo Horizonte, Betim, 
Lagoa Santa e Nova Lima foram os únicos 
municípios que aprovaram na forma de lei 
seus respectivos planos específicos.  Mere-
ce destaque também que do eixo da econo-
mia urbana, derivou a pesquisa denominada 
Mercado da Terra, que teve por objetivo a 
identificação, na Região Metropolitana, dos 
mecanismos que influenciam as variações 
de preços dos terrenos, e constituía subsídio 
para o programa de Controle de Ocupação 
do Solo na Aglomeração Metropolitana.

4.3 Plano Estratégico da Grande Belo 
Horizonte - 2002

A RMBH completou mais de 20 anos 
sem uma atualização do seu planejamento 
metropolitano e essa privação era sentida 
como prejudicial para o desenvolvimento 
da RMBH por agentes do mercado e pela 
sociedade civil. As décadas de 1980 e 1990 
foram marcadas pela municipalização de di-
versas funções públicas de interesse comum 
e pelo desbaratamento de entidades metro-
politanas como o Plambel e a Metrobel. Em 
consonância com o exposto sobre o “erro 
de Aarão Reis”, o município de |Belo Hori-
zonte praticamente já tinha esgotado suas 
possibilidades de expansão urbana nos anos 
1990. Desse sentimento, foi criado o Insti-
tuto Horizontes, organização não-governa-
mental (ONG), formada por profissionais 
liberais, empresários, intelectuais e pessoas 
de diversos segmentos da sociedade. Com 
financiamento privado, essa organização do 
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terceiro setor elaborou o Plano Estratégico 
da Grande Belo Horizonte, em 2002, que fez 
propostas para a retomada do planejamento 
integrado, sobretudo do núcleo de municí-
pios conurbados da área metropolitana. 

4.4 Programa de Ações Imediatas 
para o Vetor Norte da RMBH - 2006

O Programa de Ações Imediatas para 
o Vetor Norte da RMBH foi contratado pela 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional e Política Urbana – Sedru, após 
a realização de licitação, da qual sagrou-se 
vencedora a ONG Instituto Horizontes. O 
plano propôs ações diversas em face da pre-
visão de Grandes Projetos Urbanos em im-
plantação no Vetor Norte da RMBH, partin-
do da premissa de que projetos como a Linha 
Verde, a Cidade Administrativa, o rodoanel, 
o Aeroporto Indústria de Confins, e diversos 
investimentos privados que se anunciavam, 
fariam com que o vetor norte da RMBH pas-
sasse a ser o novo epicentro do dinamismo 
metropolitano. 

4.5 Plano de Governança Ambiental e 
Urbanística da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte - 2007

O Plano de Governança Ambiental e 
Urbanística da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte instituído pelo Decreto 44.500, 
de 2007, estabeleceu medidas concretas em 
face da previsão de Grandes Projetos Urba-
nos na RMBH. O plano suspendeu, em cará-
ter temporário, a emissão de anuência prévia 
a novos parcelamentos do solo pela Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Regional 
e Política Urbana - Sedru - pelo Estado na 
área correspondente à faixa marginal de cin-
co quilômetros do Rodoanel, na tentativa de 
planejar o sistema viário adjacente e reduzir 
custos do projeto com desapropriações. O 
plano também previu a criação do Sistema 
Integrado de Regulação do Uso do Solo – Si-
rus - para disponibilizar, na internet, infor-
mações georreferenciadas dos Planos Dire-
tores e leis de parcelamento, uso e ocupação 

do solo dos 34 municípios da Região Metro-
politana de Belo Horizonte. A estruturação 
do Sirus, que ocorreu em 2008, contemplou 
a utilização de banco de dados e sistemas 
auxiliares baseados em software livre, ten-
do sido concebido de forma a permitir sua 
utilização como uma interface Web para vi-
sualização dos mapas, consulta e atualização 
de informações. Além disso, determinou a 
implantação de medidas de preservação am-
biental no Vetor Norte da RMBH.

4.6 Programa de Ações Imediatas 
para o Vetor Sul da RMBH – 2009

Em 2009, a ONG Instituto Horizontes, 
mediante financiamento da iniciativa priva-
da, formulou propostas para o vetor sul da 
RMBH, que passava por intenso processo de 
crescimento decorrente do que foi chamado 
“transbordamento da zona sul de Belo Ho-
rizonte”, principalmente para os municípios 
de Nova Lima e Brumadinho. 

4.7 “Plano Kasarda” – Aerotrópole 
(2010)

No bojo da proposta de transformação 
do Aeroporto Internacional de Confins em 
um aeroporto indústria e em uma “Free Tra-
de Zone” (que foi concretizada apenas recen-
temente), logo visualizou-se a possibilidade 
de se fazer um projeto ainda mais estrutu-
rante, oportunizado pelo fato do aeroporto 
estar localizado em área ainda bastante de-
socupada. Tal contexto guardava sintonia 
com o conceito de Aerotrópole elaborado 
pelo norte americano Jonh Kasarda, um 
modelo de ordenamento territorial que arti-
cula um grande aeroporto internacional ao 
planejamento urbano e a vários modais de 
transporte, criando assim um “microclima” 
altamente atrativo para novos investimen-
tos. Kasarda foi contratado como consultor 
pela Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, e deste contrato foi gera-
do o Plano Macroestrutural do Vetor Norte.

4.8 Plano Diretor de Desenvolvimen-
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to Integrado da RMBH – PDDI – 2011

Após um lapso de quase 40 anos, a 
RMBH volta a ter um plano de desenvolvi-
mento metropolitano “oficial”. Diferente do 
plano de 1975, elaborado pela equipe pró-
pria do Plambel, bem como da maioria dos 
planos mais recentes, elaborados por con-
sultorias externas, o PDDI foi coordenado 
por entidade de ensino superior e pesquisa, 
a Universidade Federal de Minas Gerais. 
Sua elaboração foi iniciada antes da insta-
lação da Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana – Agência RMBH. O 
plano foi contratado pela Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Regional e Políti-
ca Urbana – SEDRU, e elaborado por uma 
equipe coordenada pelo Centro de Planeja-
mento Regional (CEDEPLAR) da Faculdade 
de Ciências Econômicas (FACE). O PDDI foi 
transformado em norma jurídica em 2011, 
com a sua aprovação pelo Conselho Delibe-
rativo da RMBH. 

4.9 Master Plan da RMBH - 2013

Mais uma iniciativa da Secretaria de 
Estado Desenvolvimento Econômico, o 
Master Plan Econômico da RMBH foi elabo-
rado para aprofundar as premissas da Aero-
trópole e acoplar os mesmos ao conjunto de 
investimentos privados que se aventavam no 
início dos anos 10 para a região metropolita-
na. Dessa vez, o olhar foi expandido para os 
vetores oeste e sul da RMBH. Para elaborar 
o Masterplan, segundo Tonucci Filho e Frei-
tas (2019), foi contratada a empresa multi-
nacional de engenharia e consultoria CH2M 
Hill do Brasil. 

4.10 Macrozoneamento Metropoli-
tano - 2016

O Macrozoneamento Metropolitano 
foi uma importante complementação ao 
PDDI elaborada entre os anos de 2013 e 
2015 e aprovada pelo Conselho deliberati-
vo Metropolitano em 2016. Ele aprofunda 
o zoneamento metropolitano e define dire-

trizes urbanísticas para a RMBH. A Agên-
cia RMBH contratou a UFMG para a tarefa. 
Diferentemente dos anos 1970, sua elabora-
ção transcorreu com intensa participação de 
movimentos sociais, representantes de em-
presários e dos municípios. Outro aspecto 
importante é que houve um diálogo entre os 
planos diretores municipais com o macrozo-
neamento metropolitano. Sua incorporação 
ao PDDI de 2011 foi aprovada quase inte-
gralmente pelo Conselho Metropolitano em 
2016, exceto por uma ressalva relacionada 
à região da Lagoa de Vargem das Flores, no 
município de Contagem. O motivo foi que o 
município pretendia um zoneamento mais 
permissivo para a localidade, ao passo que 
o macrozoneamento metropolitano indicava 
maiores restrições para a expansão urbana 
na região, por se tratar de área de manan-
cial que abastece de água a RMBH. Com 
essa ressalva indefinida, o PDDI foi trans-
formado no Projeto de Lei Complementar 
nº 74/2017, com o objetivo de atender o 
Estatuto da Metrópole, o qual exige que o 
plano de desenvolvimento urbano da região 
metropolitana seja aprovado na forma de lei 
estadual. O projeto não chegou a ser votado 
e foi arquivado em 2018. Importa ressaltar 
que a legislação estadual diz que cabe ao co-
legiado interfederativo da RMBH, o Conse-
lho Deliberativo Metropolitano, a aprovação 
do PDDI. Logo, ele pode ser considerado vi-
gente, visto que cumpriu tal requisito.

4.11 Programa de Ações Imedia-
tas para o Vetor Oeste da RMBH – 
2017

Na mesma linha de outros planos an-
teriores, a ONG Instituto Horizontes, me-
diante financiamento da iniciativa privada, 
formulou propostas para o vetor oeste da 
RMBH, o qual é ainda hoje o mais dinâmico 
da RMBH, visto que concentra mais de 80% 
do Produto Interno Bruto da região.  

A linha do tempo, representada pela 
Figura 1, apresenta os principais documen-
tos de planejamento metropolitano elabora-
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dos para a RMBH.

Figura 1 - Linha do Tempo dos principais planos para o 
uso e ocupação do solo da RMBH. Elaboração do autor.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nesse sucinto texto, estruturou-se a 
oportunidade de debater sobre a temática 
metropolitana porque pode ser considerado 
um erro do projetista de Belo Horizonte, o 
engenheiro e urbanista Aarão Reis, não ter 
previsto que Belo Horizonte e se tornaria 
uma grande metrópole. Sua concepção de 
cidade baseada no paradigma pré-revolução 
industrial fez com que a capital fosse pensa-
da para ser uma pequena municipalidade, e 
contornada por outras cidades também di-
minutas. Em consequência, Belo Horizonte 
rapidamente transformou-se em uma área 
metropolitana, pois a conurbação com ou-
tros municípios começou a acontecer já nos 
anos 1940. Diante disso, a interdependência 
entre os municípios da RMBH pode ser con-

siderada ainda mais intensa do que em ou-
tras áreas metropolitanas do país. 

Por fim, depois de discutir os principais 
instrumentos de governança do uso e ocupa-
ção do solo metropolitano, elencados e apre-
sentados sucintamente, procurou-se lem-
brar os principais planos elaborados para se 
tentar governar de forma integrada o uso e 
ocupação do solo da região metropolitana, 
essa importante função pública de interesse 
comum. Quando se observa o desenho dessa 
linha do tempo (Figura 1), lembra-se de uma 
árvore, com poucos fios nos anos 1970, com 
raízes, um caule sem nenhuma folha, que re-
presenta os longos 20 anos em que a RMBH 
ficou privada de planejamento metropolita-
no, e uma copa repleta de galhos e folhas, 
dos anos 2000 em diante, que denotam va-
riados planos territoriais propostos para a 
região metropolitana, sob múltiplos olhares 
e envolvendo diversos setores. Essa árvore 
está em crescimento, graças aos trabalhos 
técnicos da Agência de Desenvolvimento da 
RMBH,

Encerra-se este despretensioso ensaio 
realçando um problema persistente que di-
ficulta a formação de consensos entre os di-
versos atores na RMBH: a baixa identidade 
regional na RMBH. Os cidadãos metropoli-
tanos ou “rm-beaguenses” tem pouca cons-
ciência de que pertencem a um mesmo com-
plexo urbano-social, uma outra comunidade 
intermediária entre o estado e o município. 
Há muitas explicações para isso. A RMBH 
não conta com elementos unificadores de 
interesses fáceis de visualizar. Não há uma 
bacia hidrográfica única ou algum acidente 
geográfico comum que una os municípios. 
Ademais, a Região Metropolitana de Belo 
Horizonte possui uma composição de mu-
nicípios muito heterogênea em termos eco-
nômicos e demográficos. Apenas três muni-
cípios – Belo Horizonte, Betim e Contagem 
– somam mais de 80% do PIB metropolita-
no. Os perfis dos demais 31 municípios, res-
ponsáveis pelo restante da riqueza regional, 
são muito diferenciados. Há desde municí-
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pios relativamente industrializados – Ves-
pasiano, Santa Luzia e Pedro Leopoldo – até 
cidades dependentes da agropecuária e do 
turismo ecológico. Cidades como Ribeirão 
das Neves e Ibirité são genuinamente cida-
des-dormitório, embora venham se esfor-
çando para atrair investimentos produtivos. 
Nesse complexo caleidoscópio de perfis eco-
nômicos e naturais, torna-se disperso e im-
preciso o interesse regional na RMBH. 

A própria denominação Região Me-
tropolitana de Belo Horizonte, dificulta a 
formação dessa identidade regional, dife-
rentemente por exemplo da sua coirmã Re-
gião Metropolitana do Vale do Aço, que tem 
nome próprio e facilmente distinguível.

Sem dúvida, é necessário buscar meios 
e caminhos para que o chamado “interesse 
metropolitano” seja mais visível para a so-
ciedade. 
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o ESTRUTURA ECONÔMICA 
DA REGIÃO GEOGRÁFICA 
INTERMEDIÁRIA DE BELO 
HORIZONTE NO PERÍODO 
2010-2018 

Raimundo de Sousa Leal Filho1

Thiago Rafael Corrêa de Almeida2 

INTRODUÇÃO

Este artigo tem o objetivo de apresentar a evolução da 
estrutura econômica da Região Geográfica Intermediária de 
Belo Horizonte no período 2010-2018. A ideia é situar a re-
gião de análise em relação ao comportamento da economia 
mineira como um todo no início da década (2010) e no últi-
mo ano em que as estatísticas de produção estão disponíveis 
em nível municipal (2018). No entanto, nada impede que co-
mentários e interpretações sejam desenvolvidos para os anos 
intermediários da década (2013 e 2016), com intuito de pro-
piciar uma leitura mais refinada das mudanças econômicas 
ocorridas na região.

O trabalho explora os resultados divulgados pela Fun-
dação João Pinheiro (FJP) em parceria com o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para o cálculo do PIB 
dos municípios do estado no período (2010-2018) e, particu-
larmente, dos municípios que fazem parte da Região Geográ-
fica Intermediária de Belo Horizonte composta por 74 muni-
cípios3. A metodologia utilizada no artigo consiste na análise 

1 Doutor em Economia pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) e 
Pesquisador em Ciência e Tecnologia da Fundação João Pinheiro (FJP).

2 Mestre em Administração Pública pela Fundação João Pinheiro (FJP) e Espe-
cialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG).

3 A Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte é composta pelos se-
guintes municípios: Belo Horizonte, Contagem, Betim, Nova Lima, Sete Lagoas, 
Ouro Preto, Itabira, Itabirito, Ribeirão das Neves, Santa Luzia, Sabará, Mariana, 
Três Marias, Brumadinho, Vespasiano, Ibirité, Lagoa Santa, Curvelo, Pedro Le-
opoldo, Juatuba, Confins, Matozinhos, Sarzedo, Santa Bárbara, Barão de Cocais, 
Paraopeba, Conceição do Mato Dentro, Mateus Leme, Esmeraldas, Igarapé, São 
Joaquim de Bicas, Caeté, São José da Lapa, Catas Altas, Corinto, Caetanópo-
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do Valor Adicionado Bruto (VAB) das ati-
vidades econômicas em que a publicação e 
divulgação dos resultados municipais são 
desagregados (agropecuária, indústria, ser-
viços privados e administração pública), do 
Produto Interno Bruto (PIB) e desse indica-
dor ponderado pelo contingente populacio-
nal (o PIB per capita) (IBGE, 2016).

Além desta introdução, o trabalho está 
estruturado em outras três seções analíticas. 
A próxima seção apresenta um conteúdo 
histórico do processo de industrialização do 
país e da discussão regional, muito impor-
tante para entender o contexto de inserção 
da Região Geográfica Intermediária de Belo 
Horizonte e fundamental para compreen-
são da mudança na sua estrutura produtiva 
(como o processo de desindustrialização). A 
seção seguinte apresenta os resultados pro-
priamente ditos das alterações econômicas 
obtidas por meio da análise conjunta do VAB 
setorial e do PIB dos municípios da região; e 
o último tópico traz as considerações finais 
do estudo realizado.

INDUSTRIALIZAÇÃO, DESCONCEN-
TRAÇÃO, DESINDUSTRIALIZAÇÃO 
E NOVAS PERSPECTIVAS

De acordo com Diniz e Mendes (2021), 
a indústria de transformação brasileira se 
desenvolveu a partir do século XIX se con-
centrando na cidade de São Paulo e na sua 
Região Metropolitana e atingindo seu pico 
de participação na indústria nacional em 
1970. A partir de então vários aspectos pro-

lis, Felixlândia, Jaboticatubas, Rio Acima, Raposos, Santa 
Maria de Itabira, Mário Campos, Prudente de Morais, Bue-
nópolis, Ferros, Baldim, Inhaúma, Florestal, Cordisburgo, 
Jequitibá, Capim Branco, Nova União, Bom Jesus do Am-
paro, Santana de Pirapama, Inimutaba, Augusto de Lima, 
Santana do Riacho, Moeda, Araçaí, Funilândia, Taquaraçu 
de Minas, Morro da Garça, Presidente Juscelino, Congo-
nhas do Norte, Cachoeira da Prata, Fortuna de Minas, San-
to Hipólito, Morro do Pilar, Carmésia, Monjolos, Itambé 
do Mato Dentro, Santo Antônio do Rio Abaixo, Passabém e 
São Sebastião do Rio Preto.

vocaram a desconcentração industrial:

“Pela lógica do mercado, no sentido da 
desconcentração, destacam-se: 1) gera-
ção de deseconomias de aglomeração na 
RM [Região Metropolitana] de São Paulo; 
2) expansão e melhoria da infraestrutura 
em outras regiões do país; 3) crescimen-
to urbano generalizado; 4) movimentos 
das fronteiras agropecuária e mineral em 
direção ao Centro-Oeste e Norte do país e 
seus possíveis efeitos sobre o crescimento 
populacional, urbano e industrial, gerando 
novas centralidades. Um segundo grupo de 
fatores estaria relacionado com decisões 
governamentais, a nível federal e dos esta-
dos, com destaque para: 5) transferência 
da capital para Brasília e a integração do 
mercado nacional com a construção dos 
grandes eixos viário; 6) incentivos fiscais 
para o Nordeste e para a Zona Franca de 
Manaus; 7) “guerra fiscal” entre os esta-
dos na atração de investimentos” (DINIZ; 
MENDES, 2021, p. 7).

Também é importante destacar que no 
início do processo de industrialização do país 
o Rio de Janeiro e sua Região Metropolitana 
possuíam papel de destaque. No entanto, em 
razão da competição com São Paulo e com 
outras regiões brasileiras em ascensão, da 
crise e do declínio da cafeicultura local, da 
fragilidade da burguesia industrial e, prin-
cipalmente, em função da perda de status 
político com a mudança da capital para Bra-
sília, o Rio de Janeiro sofreu forte queda na 
participação no produto agregado industrial 
(CANO, 1976; LESSA, 2000).

Existia uma expectativa de que a ativi-
dade industrial no estado do Rio de Janeiro 
fosse retomada com a descoberta do pré-sal, 
o projeto do Complexo Petroquímico do Rio 
de Janeiro (Comperj) e de projetos adjacen-
tes (como a necessidade de expansão portu-
ária), além da instalação de montadoras de 
automóveis no sul do estado (em Porto Real 
e Resende). No entanto, essas expectativas 
de adensamento e de criação de indústrias 
complementares foram sendo frustradas em 
virtude dos desdobramentos da Operação 
Lava Jato e da crise política instaurada no 
governo e na Petrobrás. O projeto Comperj 
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e os investimentos programados foram, in-
clusive, abandonados (DINIZ; MENDES, 
2021).

Apesar da desconcentração industrial, 
o estado de São Paulo e sua Região Metropo-
litana não tiveram sua economia debilitada 
como no Rio de Janeiro. De fato, embora a 
cidade de São Paulo tenha perdido partici-
pação no produto agregado industrial, se 
consolidou como centro financeiro do país 
(bancos, corretoras, bolsas de ações, etc), 
como sede de empresas importantes e avan-
çou no desenvolvimento de serviços pro-
fissionais, científicos, técnicos e adminis-
trativos (serviços prestados às empresas). 
Vale ressaltar o papel fundamental da área 
metropolitana e do entorno da capital pau-
lista com a presença de indústrias com forte 
conteúdo tecnológico incorporado, de insti-
tuições de pesquisas e universidades e com 
uma infraestrutura propícia para a base in-
dustrial mais moderna e articulada do país 
no eixo Sorocaba-Campinas-São Paulo-São 
José dos Campos-Porto de São Sebastião 
(PROENÇA; SANTOS JUNIOR, 2019).

Ao observar o fenômeno da desconcen-
tração industrial do país e, particularmente, 
de São Paulo e Rio de Janeiro, alguns auto-
res observaram que as formações de novos 
conglomerados produtivos tinham predomi-
nância na área formada dentro do polígono 
Belo Horizonte-Uberlândia-Londrina-Porto 
Alegre-Florianópolis-Belo Horizonte, além 
do próprio interior do estado de São Paulo 
e de regiões do Paraná. Os autores atribuí-
ram o nome de “polígono industrial” a esse 
conjunto de novas unidades produtivas in-
dustriais no Brasil (DINIZ, 1993; DINIZ; 
CROCCO, 1996). É importante ressaltar essa 
questão pois é nesse sentido que se compre-
ende a inserção produtiva da Região Geo-
gráfica Intermediária de Belo Horizonte e, 
principalmente, da capital do estado na di-
nâmica industrial nacional. Nesse período, 
que antecede o período analisado (2010-
2018), Belo Horizonte se beneficiou do con-

texto de desconcentração industrial.

Na última década (2010-2018) e, prin-
cipalmente, no auge da crise econômica do 
período 2014-2016, quando a economia 
brasileira recuou em 2015 e 2016, respecti-
vamente, 3,5% e 3,3%; ao passo que a eco-
nomia mineira apresentou inflexão no índi-
ce de volume do PIB de 0,7%, 4,3% e 2,0%, 
respectivamente, em 2014, 2015 e 2016, o 
processo de desindustrialização se intensi-
ficou no país e em Minas Gerais e a Região 
Geográfica Intermediária de Belo Horizon-
te foi bastante prejudicada tendo em vista a 
forte presença de núcleos industriais da ca-
deia metalomecânica (produtos metálicos, 
fabricação de veículos e autopeças, máqui-
nas e equipamentos), segmentos altamente 
afetados no triênio 2014-2016 (FUNDAÇÃO 
JOÃO PINHEIRO, 2021a; IBGE, 2021).

Esse movimento resultou na perda de 
produto agregado industrial na última déca-
da em Belo Horizonte, Contagem e Betim, os 
três municípios com os maiores PIBs da Re-
gião Geográfica Intermediária de Belo Ho-
rizonte. As mudanças estruturais ocorridas 
na economia mineira também provocaram 
alterações na participação setorial no Valor 
de Transformação Industrial (VTI) dos seg-
mentos industriais do estado. Enquanto a 
cadeia metalomecânica foi duramente afe-
tada, os segmentos industriais atrelados ao 
agronegócio (como a indústria alimentícia, 
química, etc) se beneficiaram do dinamis-
mo da agropecuária local, favorecida pelos 
ganhos de produtividade ocorridos ao longo 
do período (FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 
2021b). 

Essas alterações reverberaram na di-
nâmica regional industrial de Minas Gerais 
em favor do adensamento industrial nas 
localidades com vocação produtiva para o 
agronegócio (sobretudo o Triângulo Mineiro 
e o Sul de Minas) e tudo indica que esse pro-
cesso continuou no pós-2018, principalmen-
te no ano de 2020, quando o PIB do agro-
negócio atingiu a sua participação máxima 



ANO: 2021 | p. 28 PENSAR METROPOLITANO

SeguNdO cAPítulO

na economia mineira (FUNDAÇÃO JOÃO 
PINHEIRO, 2021c).

Esse movimento expansionista nas ati-
vidades industriais voltadas para o agrone-
gócio não se restringiu à economia mineira, 
mas ocorreu em boa parte do território na-
cional. Diniz e Mendes (2021), por exemplo, 
destacam o alargamento da área industrial 
com a criação de novas unidades produti-
vas no oeste dos estados de Santa Catarina, 
Paraná, São Paulo, além de Minas Gerais 
(mencionada anteriormente) e o próprio 
centro-oeste do país em um contexto que 
acompanha o deslocamento e ampliação da 
fronteira agrícola. 

Os autores pontuam o surgimento de 
novas aglomerações nos segmentos agroin-
dustriais (açúcar, álcool, frigorífico, bene-
ficiamento de cereais e leguminosas, ali-
mentos industrializados em geral, insumos 
agropecuários, produtos químicos, etc.). 
Nesse sentido, destacam a criação de con-
glomerados industriais relevantes no sudo-
este do Mato Grosso do Sul (Três Lagoas, 
Dourados e Iguatemi), no sudoeste de Goiás 
(Rio Verde) e no sudeste goiano (Catalão), 
em segmentos relacionados a fabricação de 
máquinas e equipamentos agrícolas e de in-
sumos agropecuários. Em Goiás, aliás, os au-
tores destacam as aglomerações industriais 
relevantes em Goiânia e Anápolis, tanto por 
sua estrutura heterogênea quanto pela apro-
ximação com a industrialização mais robus-
ta do país (DINIZ; MENDES, 2021).

Por fim, no padrão locacional mais re-
cente das indústrias no estado de Minas Ge-
rais, identifica-se para além da aglomeração 
relevante na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (apesar da desindustrialização 
em curso), da microrregião de Divinópolis, 
e da importância da agroindústria no Triân-
gulo Mineiro (em particular no município de 
Uberlândia e seu entorno, localidades bene-
ficiadas pelo desenvolvimento do centro-o-
este do país), o surgimento de um novo eixo 
industrial importante no sul do estado entre 

Pouso Alegre, Itajubá, Santa Rita do Sapucaí 
e Extrema (DINIZ; MENDES, 2021).

ESTRUTURA PRODUTIVA DA RE-
GIÃO GEOGRÁFICA INTERMEDIÁ-
RIA DE BELO HORIZONTE NO PE-
RÍODO 2010-2018

A atividade econômica na Região 
Geográfica Intermediária de Belo Hori-
zonte é concentrada em três municípios: 
Belo Horizonte, Contagem e Betim. No 
ano de 2018, Belo Horizonte (com um 
PIB de R$ 91.957.092 mil reais), Conta-
gem (R$ 27.731.703 mil reais) e Betim (R$ 
25.483.677 mil reais) foram responsáveis 
por 23,6% do PIB estadual e por 64,2% do 
PIB da Região Geográfica Intermediária de 
Belo Horizonte. Essas participações eram 
ainda mais elevadas no ano de 2010: 29,0% 
do PIB estadual e 68,4% do PIB da Região 
Geográfica Intermediária de Belo Horizonte 
(FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 2021b). A 
perda de representatividade desses municí-
pios está relacionada ao fenômeno da desin-
dustrialização mencionado na seção anterior 
e explorado de maneira mais detalhada nos 
parágrafos seguintes.

O Mapa 1 elaborado por meio do acesso a plataforma 
de dados do Índice Mineiro de Responsabilidade 
Social (IMRS) da Fundação João Pinheiro mostra 
os 74 municípios da Região Geográfica Intermediá-
ria de Belo Horizonte distribuídos conforme cinco 
faixas de mensuração da magnitude do PIB para o 
ano de 2018. Quatorze municípios da região estão 
situados na última faixa com PIB inferior ao valor 
de R$ 49.871,28 mil reais: Taquaraçu de Minas, 
Morro da Garça, Presidente Juscelino, Congonhas 
do Norte, Cachoeira da Prata, Fortuna de Minas, 
Santo Hipólito, Morro do Pilar, Carmésia, Monjo-
los, Itambé do Mato Dentro, Santo Antônio do Rio 
Abaixo, Passabém e São Sebastião do  Rio Preto.
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Mapa 1 – Distribuição do PIB municipal da Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte – 2018. 
Fonte: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO (2021d).

No período de 2010 a 2018, e economia de Minas Gerais apresentou acentuada flutua-
ção cíclica, grosso modo caracterizada por três fases: ao início, continuidade da recuperação 
do nível de atividade após a grave crise financeira internacional de 2008-2009 – cujo pico 
seria alcançado em 2013; em seguida, a recessão de 2014-2016; ao final, a fraca retomada do 
crescimento econômico de 2017-2018 (Gráfico 1).

 
Gráfico 1 – Taxas de variação real do PIB de Minas Gerais – 2011-2018. Fonte: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEI-
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RO (2021a).

As fases de expansão do nível de atividade foram praticamente anuladas pelas perdas 
ocorridas durante a recessão, de forma que o PIB real de Minas Gerais em 2018 estava apenas 
2,1% acima do registrado em 2010; ou seja, praticamente não houve crescimento econômico 
ao longo do período considerado. Entretanto, ocorreram mudanças significativas na estrutu-
ra produtiva regional, tanto na perspectiva espacial quanto na regional. A Tabela 1 (abaixo) 
elenca as participações da agropecuária, da indústria, dos serviços privados e da adminis-
tração pública no Valor Adicionado Bruto (VAB) da economia estadual e compara com sua 
evolução na Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte em quatro anos selecionados 
(2010, 2013, 2016 e 2018).

 
Tabela 1 – Composição setorial e participação regional no Valor Adicionado Bruto – Minas Gerais – 2010-
2018

Este artigo procura, portanto, descrever como a economia dos municípios da Região 
Geográfica Intermediária de Belo Horizonte foi afetada por mudanças estruturais que intera-
giram com o ciclo econômico regional no período considerado.

Nessa perspectiva, a desindustrialização, caracterizada pela redução da participação do 
VAB industrial – soma das indústrias extrativas, de transformação, das utilidades públicas 
e da construção – no total do VAB da economia estadual, de 33,2% em 2010 para 26,5% 
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em 2018, desponta como elemento de maior 
gravidade nesse quadro analítico.

Vale notar, a esse respeito, que a parti-
cipação do VAB industrial no total da econo-
mia tem um forte componente cíclico, com 
tendência ao aumento nas fases de expansão 
e de queda nas fases de retração do nível de 
atividade, do emprego e da renda. Entre-
tanto, a fase inicial de crescimento, quando 
o PIB de Minas Gerais acumulou uma va-
riação real de 6,4% entre 2010 e 2013, foi 
marcada pelo decréscimo da participação da 
indústria, de 33,2% para 30,6% no conjunto 
da Unidade da Federação, e de 37,9% para 
35,8% na Região Geográfica Intermediária 
de Belo Horizonte. Na fase intermediária, 
a atividade econômica estadual acumulou 
uma variação real negativa de -6,8% entre 
2013 e 2016, com impacto desproporcio-
nal sobre a participação do setor industrial 
que contrai para, respectivamente, 24,8% e 
28,2%. Na última fase do ciclo, entre 2016 
e 2018, o PIB estadual apresentou um cres-
cimento acumulado de 3,0% e, dessa vez, 
verificou-se modesta recuperação da parti-
cipação da indústria para, respectivamente, 
26,5% e 30,2%.

Na primeira fase, a indústria perdeu 
participação mesmo quando a economia 
mineira ainda experimentava expansão, e a 
contribuição da Região Geográfica Interme-
diária de Belo Horizonte no PIB estadual os-
cilou negativamente de 42,4% em 2010 para 
41,8% em 2013. Na segunda fase, enquanto 
se aprofunda a perda de participação da in-
dústria em simultâneo à grande recessão, a 
contribuição regional para o PIB estadual 
decai acentuadamente, para 37,2% em 2016; 
desta feita, a própria contribuição regional 
para o VAB da indústria estadual também 
contrai desproporcionalmente, de 48,0% 
em 2013 para 41,8% em 2016 – pois o núcleo 
metalomecânico e o refino do petróleo com 
forte presença local é bem mais afetado pela 
crise econômica do que setores produtores 
de bens de consumo não duráveis, menos 
concentrado espacialmente (como a pro-

dução da indústria alimentícia mencionada 
na seção anterior) –, e além disso, também 
acirra a perda da contribuição regional para 
o VAB dos serviços privados (de 43,8% em 
2013 para 40,7% em 2016), inclusive por-
que parte significativa destes se destina ao 
consumo intermediário da manufatura. Na 
terceira fase, a indústria reverte uma pe-
quena parte das perdas acumuladas no pe-
ríodo 2010-2106, a contribuição da Região 
Geográfica Intermediária de Belo Horizonte 
para o VAB da indústria estadual estabiliza 
(41,7% em 2018) mas a parcela do VAB es-
tadual de serviços privados aí gerada prosse-
gue em retração (para 39,3% em 2018).

No curto espaço de tempo entre 2010 
e 2018, portanto, ocorreram profundas mu-
danças na composição setorial da produção 
e no peso da economia da Região Geográfica 
Intermediária de Belo Horizonte para o total 
estadual. Como não poderia deixar de ser, 
essas transformações se refletiram na evolu-
ção de um dos indicadores-síntese do grau 
de prosperidade econômica de uma região 
ou país, o seu PIB per capita.

Em valores correntes, o PIB per capita 
de Minas Gerais evoluiu de R$ 17,9 mil em 
2010 para R$ 23,7 mil em 2013, R$ 25,9 mil 
em 2016 e R$ 29,2 mil em 2018; na Região 
Geográfica Intermediária de Belo Horizon-
te, de R$ 25,9 mil para, respectivamente, 
R$ 33,7 mil, R$ 32,7 mil e R$ 36,3 mil. Em 
termos proporcionais, o PIB per capita re-
gional correspondia a 144,7% da média es-
tadual no início do período considerado, em 
2010; 142,0% ao final da primeira fase, em 
2013; 126,0% ao final da segunda fase, em 
2016; e 124,1% ao final do período, em 2018 
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(Gráfico 2).

Gráfico 2 – PIB per capita – Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte e Minas Gerais – 2010-
2018. Fonte: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO (2021b).

O PIB per capita da região embute grandes diferenças de valor em cada um dos seus 
municípios, o que torna relevante a análise da sua distribuição. Por um lado, 25% das cidades 
na Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte apresentaram PIB per capita inferior 
a R$ 5,8 mil em 2010, R$ 8,7 mil em 2013, R$ 10,4 mil em 2016 e R$ 10,7 mil em 2018; por 
outro, 25% registraram valore superiores a, respectivamente, R$ 18,7 mil, R$ 25,8 mil, R$ 
26,0 mil e R$ 27,2 mil. Por sua vez, o PIB per capita mediano na Região Geográfica Interme-
diária de Belo Horizonte evoluiu de R$ 9,8 mil em 2010 para R$ 12,8 mil em 2013, R$ 14,3 
mil em 2016 e R$ 15,1 mil em 2018 (Gráfico 3).

 
Gráfico 3 – Box Plot do PIB per capita – Municípios da Região Geográfica Intermediária de Belo Horizon-
te (R$ mil) – 2010, 2013, 2016 e 2018. Fonte: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO (2021b).
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Além de desigual, a distribuição dos valores do PIB per capita é bastante assimétrica, 
com muitos valores extremos entre os municípios de renda mais elevada. Foram considera-
dos outliers em 2010, 2013, 2016 e 2018 valores acima de, respectivamente, R$ 36,3 mil, R$ 
50,5 mil, R$ 48,0 mil e R$ 50,2 mil; e as cidades de Confins, Mariana, Nova Lima, Betim, 
Catas Altas, Ouro Preto, Itabirito, Brumadinho, Itabira, Morro da Garça e Três Marias em 
pelo menos uma ocasião foram consideradas como tal.

Vale notar que a especialização produtiva dos municípios guarda forte correlação com 
sua posição da distribuição dos valores de seus PIB per capita. Aproximadamente metade dos 
74 municípios da Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte tem na administração 
pública sua principal atividade econômica conforme o número de observações identificados, 
e nesse conjunto o valor do PIB per capita esteve abaixo da mediana em todos os anos consi-
derados (Tabela 2).

 
Tabela 2 – Número e PIB per capita dos Municípios da Região Geográfica Intermediária de Belo Horizon-
te, segundo o principal grupamento de atividade econômica – 2010, 2013, 2016 e 2018

Em Jequitibá, a agricultura foi a atividade econômica com maior participação no PIB 
municipal em 2016, e nesse ano o seu PIB per capita (R$ 19,6 mil) situou-se bem acima da 
mediana da Região Geográfica Intermediária de Belo Horizonte. Também em Jequitibá, a 
construção foi o principal setor de atividade em 2010, além de Conceição do Mato Dentro e 
Morro do Pilar; em 2013, somente em Conceição do Mato Dentro que já começava a ser im-
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pactada pelo avanço da extração mineral no 
município.

O grupamento de atividades denomi-
nado “demais serviços” exclui o comércio, e 
se caracteriza por acentuada heterogeneida-
de: inclui desde serviços profissionais e cien-
tíficos, aluguéis e leasing, serviços financei-
ros, serviços das tecnologias de informação 
e da comunicação, etc., até saúde e educação 
mercantis, serviços pessoais e serviços do-
mésticos. De uma maneira geral, o PIB per 
capita do conjunto de municípios que teve 
nesse grupamento sua principal atividade 
econômica1 esteve sempre acima do terceiro 
quartil da Região Geográfica Intermediária 
de Belo Horizonte.

Três Marias teve como principal ati-
vidade econômica a geração e distribuição 
de eletricidade e gás, água e saneamento 
em 2010 e 2013, e posteriormente as indús-
trias de transformação em 2016 e 2018, com 
destaque para a indústria do zinco (FUN-
DAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 2021e). De cer-
ta forma, constitui excelente exemplo da 
exceção que confirma a regra, pois no perí-
odo 2010-2018, como assinalado acima, a 
desindustrialização foi a característica mais 
evidente das profundas transformações 
ocorridas na estrutura produtiva da Região 
Geográfica Intermediária de Belo Horizonte 
e da própria economia estadual: em 2010, 12 
municípios2 tinham nas indústrias de trans-
formação sua principal atividade econômi-
ca; em 2013, esse número reduziu para sete3; 
em 2016, para cinco4; e finalmente, em 2018, 

1 Em 2018, composto por Confins, Contagem, Belo Ho-
rizonte, Sete Lagoas, Paraopeba, Sarzedo, Matozinhos, 
Lagoa Santa, Barão de Cocais, Mateus Leme, Pedro Leo-
poldo, Caetanópolis, Sabará, São José da Lapa, São Joa-
quim de Bicas, Vespasiano, Curvelo, Santa Luzia, Igarapé, 
Florestal, Santa Maria de Itabira, Santana do Riacho, Bom 
Jesus do Amparo, Caeté, Corinto e Jaboticatubas

2 Betim, Juatuba, Sete Lagoas, Sarzedo, Matozinhos, Ara-
çaí, Pedro Leopoldo, Caetanópolis, São José da Lapa, São 
Joaquim de Bicas, Vespasiano e Santa Luzia.

3 Juatuba, Sete Lagoas, Matozinhos, Pedro Leopoldo, Cae-
tanópolis, São José da Lapa e Santa Luzia.

4 Três Marias, Betim, Juatuba, Matozinhos e São José da 

apenas três: Três Marias, Betim e Juatuba.

As indústrias extrativas, particular-
mente no caso do minério de ferro e dos 
metais preciosos, fazem uso intensivo de 
capital e geram, proporcionalmente ao por-
te de suas operações, uma massa de rendi-
mentos salariais reduzida. Por outro lado, 
constituem uma importante base de receitas 
tributárias para a administração pública lo-
cal e fonte de demanda por serviços locais. 
Não surpreende, portanto, que os municí-
pios relativamente bem-dotados de recursos 
minerais apresentem indicadores do PIB per 
capita e de qualidade de vida bem acima da 
média. Na Região Geográfica Intermediária 
de Belo Horizonte, não por acaso boa parte 
dos outliers na distribuição do PIB per ca-
pita tenham nas indústrias extrativas uma 
grande parcela da geração de VAB local: esse 
foi o caso de oito municípios em 20105; 11 
em 20136 e nove, tanto em 20167 quanto em 
2018.

Felixlândia, por sua vez, se destacou 
pela importância das atividades de produção 
florestal, que gerou a maior participação se-
torial para o VAB local tanto em 2010 quan-
to em 2013 e 2016, acompanhada neste últi-
mo ano por Morro da Garça, pequena cidade 
com menos de 2,5 mil habitantes em 2018 
cuja economia orbita em torno da própria 
produção florestal, da pecuária, da adminis-
tração pública e dos demais serviços.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo procurou analisar o com-
portamento da estrutura produtiva da Re-
gião Geográfica Intermediária de Belo Ho-
rizonte no período 2010-2018. A principal 

Lapa.

5 Nova Lima, Itabirito, Ouro Preto, Catas Altas, Brumadi-
nho, Itabira, Mariana e Barão de Cocais.

6 Além dos registrados em 2010, Sarzedo, Santa Bárbara 
e Igarapé.

7 Entra na lista Conceição do Mato Dentro, saem Barão de 
Cocais, Sarzedo e Igarapé.
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conclusão do trabalho e que demarca o fio 
condutor do paper foi a ocorrência da de-
sindustrialização na região analisada e, por 
consequência, no estado de Minas Gerais. 
Basta observar que a participação no VAB 
industrial do estado dos três municípios 
com maior peso econômico, Belo Horizon-
te, Contagem e Betim passou de, respecti-
vamente, 10,3%, 5,6% e 9,5% em 2010 para 
apenas, 8,0%, 4,0% e 7,1%, respectivamente, 
em 2018 (FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 
2021b).

Outra consideração importante diz 
respeito a análise do indicador de PIB per 
capita na Região Geográfica Intermediária 
de Belo Horizonte. Em primeiro lugar, per-
cebe-se que o PIB per capita tende a assumir 
valores mais elevados nos municípios em 
que existe predominância de atividades que 
favorecem a remuneração do capital (exce-
dente operacional bruto) em detrimento da 
remuneração do trabalho como nos muni-
cípios mineradores (Nova Lima, Itabirito, 
Ouro Preto, Catas Altas, Brumadinho, Ita-
bira, Mariana, Barão de Cocais e Conceição 
do Mato Dentro) ou onde se localiza algum 
empreendimento ou atividade econômica 
muito peculiar (como os serviços de trans-
porte aéreo em Confins). Daí a importância 
em se tributar essas atividades de maneira 
a minimizar o problema de “vazamento” de 
renda percebido nesses municípios.

Em segundo lugar, nota-se que o PIB 
per capita assume valores abaixo da media-
na nas localidades em que a administração 
pública figura como principal atividade eco-
nômica em nível municipal. Essa considera-
ção é relativamente esperada, tendo em vista 
que, na ausência de atividade econômica ca-
paz de alavancar o PIB desses municípios, a 
administração pública ocupe o espaço deixa-
do e atue em consonância com o contingente 
populacional local.

Embora o artigo analise o período 
2010-2018, questões podem ser elencadas 
para reflexão do pós-2018 na Região Ge-

ográfica Intermediária de Belo Horizonte. 
Para o período 2019-2020 os indicadores 
produzidos pelo Sistema de Contas Trimes-
trais de Minas Gerais podem ajudar a traçar 
prognósticos em relação as divulgações pos-
teriores do PIB dos municípios para a região.

Sabe-se que o município de Brumadi-
nho foi bastante afetado com o rompimento 
da barragem em 2019 e esse acontecimento 
culminou na paralisação temporária da ati-
vidade de extração mineral em muitos mu-
nicípios da região (em razão da necessidade 
de monitoramento e avaliação da situação 
das demais barragens). Com isso, o volume 
de produção de minério de ferro recuou no 
estado em 2019 e 2020. Entretanto, os efei-
tos ainda não estão claros sobre a perda ou 
ganho de participação dos municípios mine-
rários da Região Geográfica Intermediária 
de Belo Horizonte, tendo em vista a aprecia-
ção nos preços internacionais da commodity 
mineral nos anos de 2019 e 2020 (que pode 
mais do que ter compensado a redução no 
volume produzido).

Outro aspecto diz respeito aos impac-
tos da pandemia do Coronavírus sobre a 
Região Geográfica Intermediária de Belo 
Horizonte a partir do ano de 2020. As pu-
blicações das Contas Trimestrais de Minas 
Gerais mostram uma queda no volume da 
atividade industrial no segundo trimestre de 
2020, sobretudo nos segmentos da cadeia 
metalomecânica, seguida de uma recupera-
ção ao longo do segundo semestre que certa-
mente influenciou a dinâmica produtiva da 
Região Geográfica aqui analisada. Além dis-
so, a queda nos serviços de alojamento, ali-
mentação fora do domicílio e das atividades 
artísticas, culturais, recreativas e de eventos 
esportivos evidentemente afetaram o PIB de 
Belo Horizonte e do seu entorno. Nessa mes-
ma linha de raciocínio, o PIB do município 
de Confins deve ter sofrido uma queda ainda 
mais relevante no ano de 2020 com a redu-
ção no número de passageiros embarcados, 
em razão das medidas mais restritivas na 
circulação das pessoas (FUNDAÇÃO JOÃO 
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PINHEIRO, 2021f).

Finalmente, do ponto de vista de uma 
perspectiva de mais longo prazo, existe a ex-
pectativa de reativação do complexo meta-
lomecânico na Região Geográfica Interme-
diária de Belo Horizonte com o advento do 
aeroporto industrial localizado em Confins e 
que, por consequência, poderá contribuir na 
atração de segmentos industriais e serviços 
com maior conteúdo tecnológico incorpora-
do, com a provável instalação da fábrica de 
veículos elétricos da Bravo Motor Company 
na Região Metropolitana de Belo Horizonte, 
e de como a fusão do grupo FIAT-Chrysler e 
do grupo Peugeot (Stellantis) poderá afetar 
a dinâmica produtiva da região (BARROS, 
2020; BIANCHETTI, 2021; FONSECA, 
SUTTO, 2021).
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o AS FUNÇÕES PÚBLICAS 
DE INTERESSE COMUM 
NA RMBH A PARTIR 
DA PERSPECTIVA DA 
SUSTENTABILIDADE 

Diego Pessoa Santos1 

INTRODUÇÃO

O mundo nunca mudou tanto e tão rápido como no pre-
sente momento. O modelo convencional de desenvolvimen-
to iniciado após a revolução industrial trouxe alguns resul-
tados positivos para a humanidade, como a diminuição da 
pobreza, aumento da expectativa de vida, bens tecnológicos 
que promovem uma vida mais confortável. No entanto, há 
evidências que o custo do que tem se denominado progresso 
para a humanidade será altíssimo. Estamos em emergência 
climática (Ripple et. al., 2019), com níveis de poluição atmos-
férica resultando em milhões de mortes ano a ano (Vohra et. 
al., 2021), com comprometimento de recursos naturais em 
diversas localidades. A desigualdade social ainda é um pro-
blema relevante e persistente em diversos países e há carên-
cia para muitos em questões básicas que confiram dignidade, 
como alimentação e saneamento.

 Reflexões, pesquisas científicas, acordos internacio-
nais e multilaterais acerca do caminho que a humanidade 
tem percorrido e suas consequências estão ganhando espaço 
no debate público, incluindo os temas como sustentabilidade 
e o desenvolvimento sustentável. As críticas ao desenvolvi-
mento convencional, também denominado de “business as 
usual”, partem de alguns pontos bem resumidos em Baker 
(2016), que traz, em primeiro lugar, a visão do progresso 
como dominação da natureza. Segundo, a visão da deteriori-
zação ambiental como consequência inevitável do crescimen-

1 Graduado em Administração Pública pela Fundação João Pinheiro e Mestre 
em Sustainability Science and Policy pela Maastricht University. Atua como 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental no Estado de Minas 
Gerais desde 2011, sendo servidor da Agência de Desenvolvimento da RMBH 
desde 2018.
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to econômico. Terceiro, a visão de que o con-
sumo é o fator mais importante para o bem 
estar humano. Quarto, ignora que a estabi-
lidade social necessita da manutenção dos 
recursos naturais. A deterioração completa 
provoca instabilidade e convulsões. Quinto, 
o desenvolvimento ocidental foi e continua 
sendo à base de exploração não apenas de 
seus recursos naturais mas também de pa-
íses em desenvolvimento. Sexto, o modelo 
ignora o fato de que não é possível atingir 
replicação global do modelo de desenvolvi-
mento de exploração intensiva de recursos. 
Por fim, falha ao não reconhecer limites ao 
crescimento econômico.

Mas como essa discussão se enquadra 
no nível da gestão metropolitana, objeto de 
reflexão desta revista? O presente ensaio visa 
localizar a discussão sobre sustentabilida-
de e desenvolvimento sustentável na gestão 
metropolitana da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte (RMBH) por meio de apre-
sentação, análise e discussão das funções 
públicas de interesse comum definidas pela 
legislação. O trabalho é composto por esta 
breve introdução, seguida de apresentação 
dos conceitos considerados para sustentabi-
lidade e desenvolvimento. Na terceira seção, 
analisa-se as funções públicas de interesse 
comum sob a ótica da sustentabilidade, para 
então traçar opiniões e conclusões na última 
seção.

A SUSTENTABILIDADE E O DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL

Vários conceitos vêm sendo associa-
dos à Sustentabilidade, além de diversas e 
diferentes iniciativas. Com isso, observa-se 
a inclusão de diferentes ideias e, principal-
mente, diferentes prismas sob o conceito. Ao 
mesmo tempo que a difusão do termo traz 
visibilidade à causa, acaba trazendo também 
algumas confusões, gerando às vezes desvios 
de sua real intenção.

 Para entender melhor a sustentabi-

lidade objeto deste ensaio precisamos, em 
primeiro lugar, abordar conceitos de sys-
tems thinking. Um sistema é definido como 
um conjunto de partes interconectadas em 
uma área delimitada, cujo comportamento e 
resultado é dependente das interações entre 
as partes (Karl-Henriki et al., 2012; Matson 
et al., 2016). Um sistema pode, ainda, ser 
complexo, no sentido de possuir um grande 
número de partes que interagem entre si de 
maneiras complexas, produzindo comporta-
mentos muitas vezes não-lineares, ou seja, 
inesperados, contraintuitivos, com loop de 
Feedback, caóticos e imprevisíveis. (Kar-
l-Henriki et al., 2012). O foco, dessa forma, 
se dá nos resultados e consequências provo-
cadas pela interação das partes, e não sim-
plesmente nas partes em si mesmas ou na 
composição do Sistema.

Nesse sentido, a grande referência 
quando se fala em sustentabilidade é o pla-
neta Terra, um grande sistema complexo. 
A Terra é um sistema aberto em termos de 
energia, o que significa que há troca com o 
que está além de sua fronteira, mas um sis-
tema fechado em termos de matéria. Todos 
elementos que estão aqui datam do próprio 
início do planeta, fazendo com que a quan-
tidade de matéria existente seja fixa e finita, 
devendo então ser reciclada constantemente 
para estar disponível para o crescimento de 
organismos vivos (Karl-Henriki et al., 2012). 
Essa reciclagem da matéria se dá por ciclos 
biogeoquímicos que se perpetuam por mi-
lhares de anos, como o ciclo do carbono, ci-
clo de nitrogênio, dentre outros2.

O Sistema Terra é composto por diver-
sos subsistemas. A biosfera é um subsistema 
aberto dentro do Sistema Terra, e a socieda-
de humana é um subsistema aberto dentro 
da biosfera. A biosfera e a sociedade huma-
na interagem de forma complexa, e acabam 
formando um sistema combinado, o sistema 
sócio-ecológico (Karl-Henriki et al., 2012). 
E por sociedade humana, nos referimos ao 

2 https://en.wikipedia.org/wiki/Biogeochemical_cycle
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sistema social global e à infraestrutura física criada pelos seres humanos para satisfazer suas 
necessidades individuais e coletivas (Karl-Henriki et al., 2012).

 Continuando com a linha de pensamento, algumas características de sistemas complexos 
são fundamentais para analisarmos o sistema sócio-ecológico: vulnerabilidade e resiliência. A 
vulnerabilidade pode ser definida como a probabilidade de um sistema sofrer estresses, distúr-
bios e danos (Matson et al 2016). Resiliência, por sua vez, é a capacidade de um sistema absorver 
estresses, distúrbios e danos, e se reorganizar enquanto muda para ainda manter essencialmente 
a mesma função, estrutura, identidade e feedbacks (Walker et. al., 2004).

Diversos subsistemas do nosso planeta reagem de maneira não linear, característica pró-
pria da complexidade. Ou seja, a alteração da interação entre as partes pode provocar resultados 
completamente diferentes do esperado. Cada sistema, então, possui limiares e pontos de não
-retorno que, se ultrapassados, acabam mudando a configuração do sistema por completo, de 
forma que possa apresentar estruturas, identidades e características diferentes. Quando se trata 
do sistema sócio-ecológico, este ponto é problemático por dois motivos: primeiro, a estabilidade 
das civilizações requer estabilidade dos subsistemas do planeta; segundo, os limiares e pontos de 
não-retorno não são facilmente identificados. Afinal, estamos tratando de sistemas complexos.

Para exemplificar a preocupação com o ponto anterior, podemos citar duas importantes 
iniciativas (dentre várias). Primeiro, com o objetivo de criar consciência e alertar a sociedade 
sobre o planeta, um grupo de cientistas suecos e australianos publicou um relevante trabalho 
contendo o que seriam os limites planetários, ou seja a definição de um espaço seguro para a hu-
manidade operar em relação ao Sistema da Terra associado aos processos ou subsistemas biofí-
sicos (Rockstrom, 2009). Os limites planetários incluem um grande radar no qual, com base em 
evidências científicas, há a indicação se estamos operando em um espaço seguro, ou se podemos 
ter cruzado a linha de não-retorno, especialmente em: mudanças climáticas, taxa de perda de 
biodiversidade (terrestre e marinha), interferência nos ciclos de nitrogênio e fósforo, destruição 
da camada de ozônio, acidificação dos oceanos, uso global de água potável, alteração no uso da 
terra, poluição química, e carregamento de aerossóis na atmosfera. Abaixo, a Figura 1 indica o 
estado de cada um dos limites planetários:
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Figura 1 - Os limites planetários. Fonte: Steffen et al. 2015.

Outra importante publicação sobre os subsistemas biofísicos do planeta foi o Millen-
nium Ecosystem Assessment, em 2005, Figura 2. Nela, cientistas fizeram uma grande ava-
liação sobre os serviços ecossistêmicos, aqueles serviços essenciais que o planeta provê aos 
seres humanos e dos quais dependemos para viver, e as consequências das mudanças nos 
ecossistemas para o bem estar da sociedade. Os serviços ecossistêmicos são divididos naque-
les de suporte, que incluem formação do solo, reciclagem de nutrientes, dentre outros; de 
provisão direta, como água potável, comida, madeira, combustível, dentre outros; de regula-
ção, como regulação de clima, regulação de doenças, dentre outros; e aqueles culturais, como 
recreacional, educacional, espiritual, dentre outros.

 
Figura 2 - Os serviços ecossistêmicos e os constituintes do bem-estar. Fonte: Millennium Ecosystem As-
sessment

A publicação chegou à conclusão que, em resumo, os ecossistemas sofreram mudanças 
mais rapidamente e extensivamente nos últimos 50 anos do que em qualquer outro período, 
em função da atividade humana; essas mudanças contribuíram substancialmente para me-
lhoria no bem-estar humano, mas à custos crescentes na forma de degradação dos ecossiste-
mas, aumento no risco de mudanças não-lineares e exacerbação da pobreza em determinados 
grupos de pessoas; caso esses problemas não sejam resolvidos, os benefícios das futuras ge-
rações será drasticamente diminuídos (MEA, 2005).

 A sustentabilidade, assim sendo, se configura como um grande objetivo a ser atingi-
do, uma grande meta enquanto sociedade, no qual haveria uma transição de um padrão de 
sociedade insustentável para um padrão de sociedade sustentável (Karl-Henriki et al., 2012). 
Portanto, o que se deseja e objetiva é a manutenção das características dos subsistemas do 
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planeta ao mesmo tempo em que se consiga 
garantir bem-estar para a sociedade humana 
ao longo do tempo, o que não está garantido 
considerando o padrão atual.

Para se promover a almejada transição, 
decisões e caminhos devem ser percorridos. 
E se há o objetivo de mudança de padrões, 
os caminhos a serem percorridos devem ser 
diferentes dos atuais. Isso implica, obvia-
mente, em diferentes processos e estrutu-
ras. Embora estruturas sociais possam ser 
difíceis de alterar, uma vez que os investi-
mentos econômicos e sociais na sociedade 
insustentável são enormes, essas mudanças 
precisam ocorrer numa velocidade sem pre-
cedentes (Karl-Henriki et al., 2012). E nesse 
bojo é onde se enquadra o desenvolvimento 
sustentável.

Embora as evidências científicas de que 
o atual padrão de desenvolvimento impul-
sionado e promovido pela sociedade huma-
na esteja comprometendo a sustentabilida-
de do planeta e de seus subsistemas existam 
há bastante tempo, a necessidade de trans-
formação ganhou visibilidade e uma agenda 
política internacional de fato com a publica-
ção do relatório Our Common Future3, em 
1987, pela World Commission on Environ-
ment and Development (WCED). Patroci-
nado pela Organização das Nações Unidas 
(ONU), o relatório é transversal em diversas 
políticas, incluindo diretrizes para comércio, 
proteção ambiental, política energética, pla-
nejamento urbano e de uso da terra, política 
industrial, agricultura e outros, em uma ten-
tativa de reconciliar o que para muitos ainda 
é inconciliável: desenvolvimento econômico 
e proteção ambiental. O conceito de Desen-
volvimento Sustentável é cunhado, portan-
to, como o desenvolvimento que satisfaz as 
necessidades presentes, sem comprometer 
a capacidade das gerações futuras de suprir 
suas próprias necessidades (WCED, 1987).

A partir daí, há a tentativa de um es-

3 https://sustainabledevelopment.un.org/content/
documents/5987our-common-future.pdf

forço global de promoção de um desenvol-
vimento que ao mesmo tempo esteja dentro 
dos limites ecológicos no planeta, seja so-
cialmente justo, e economicamente inclusi-
vo (Baker, 2016). 

 No entanto, o conceito de desenvolvi-
mento sustentável é inerentemente norma-
tivo, pois envolve diferentes valores huma-
nos. Por exemplo, estão envolvidos valores 
como necessidades (quais são? É quantificá-
vel? São iguais para todos?), equidade inter-
geracional (as necessidades de futuras gera-
ções devem ser consideradas nas políticas 
atuais?), equidade intra-geracional (como 
acabar com as desigualdades atuais?), jus-
tiça (o que é reparável, como é reparar?), 
participação popular (medidas duras e im-
populares devem ser tomadas, como conju-
gar com participação popular?), responsa-
bilidades comuns mas diferenciadas entre 
pares (qual o grau de diferenciação entre as 
responsabilidades de países ricos e de países 
pobres?), dentre outros possíveis questiona-
mentos.

Com isso, o desenvolvimento susten-
tável pode apresentar diferentes argumen-
tações. De um lado, há um desenvolvimen-
to sustentável “fraco”, que deseja integrar 
o crescimento capitalista com preocupa-
ções ambientais. Nesse sentido, o melhor 
caminho para preservar o capital natural é 
atribuir a ele um valor econômico, em uma 
análise de custo benefício (Baker, 2016). De 
outro lado, há um desenvolvimento susten-
tável “forte”, no qual a proteção ambiental 
é uma pré-condição para o desenvolvimen-
to econômico. Aqui, a condição passa de 
crescer quantitativamente para uma análise 
qualitativa. Há, ainda, a discussão ética e fi-
losófica sobre o modelo de sociedade antro-
pocêntrica, aquela que coloca o ser humano 
como centro do planeta no papel de usufrui-
dor da natureza, e a ecocêntrica, que reco-
nhece valor intrínseco na natureza, a partir 
do qual deveria ser respeitada em função da 
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sua própria existência.

 Cada abordagem do Desenvolvimen-
to Sustentável referida traz riscos e impli-
cações para as políticas. Do lado “fraco”, 
corre-se o risco de que um tecnicismo e cien-
tificismo determine as normas e valores na 
sociedade, enquanto do lado “forte”, o domí-
nio da deliberação pública sobre o conheci-
mento científico (Pelanc, 2015). O projeto de 
desenvolvimento sustentável, de fato, rejeita 
os extremos, devendo assim considerar al-
ternativas que transitem entre eles. 

 Portanto, conjugando os dois concei-
tos principais desta seção, enquanto a sus-
tentabilidade é o objetivo de longo prazo, o 
desenvolvimento sustentável é o caminho a 
ser seguido. O caminho é dinâmico e pode 
ser variado, não se configura como algo a ser 
perseguido no futuro, mas sim estar atrela-
do à mudanças nos processos de desenvol-
vimento, envolvendo monitoramento cons-
tante e avaliações periódicas, na atualidade.

Apesar de ser um conceito normativo 
e de transitar em diferentes “níveis”, o mun-
do, de maneira geral, aparenta, ao menos em 
termos de política e compromissos, ter acei-
tado o desenvolvimento sustentável como 
caminho a ser seguido em direção à susten-
tabilidade. Os Objetivos do Desenvolvimen-
to Sustentável4 capitaneado pela ONU na 
Agenda 2030, teve adesão de todos os seus 
países membros em 2015, sendo amplamen-
te divulgado como tarefa não apenas para o 
setor público, mas também para organiza-
ções com e sem fins lucrativos; a agenda ESG 
(Environment, Social and Governance) tem 
se fortalecido no mercado financeiro e consi-
derada fundamental para investidores; crité-
rios sociais e ambientais são determinantes 
para o financiamento de novos investimen-
tos nas instituições de fomento; o Acordo de 
Paris5 representou um significativo marco 

4 https://sdgs.un.org/goals

5 https://unfccc.int/process-and-meetings/the-paris-
agreement/the-paris-agreement

para o combate às mudanças climáticas, e 
atualmente 190 países ratificaram o acordo6; 
a vigilância da sociedade civil em tempos de 
conexão em redes pela internet está cada vez 
mais presente e suas vozes ampliadas. Ob-
viamente, existem exemplos negativos como 
casos de greenwashing7, e nem sempre a 
velocidade necessária com que esperamos 
mudanças atende à complexidade das rela-
ções humanas e de poder estabelecidas. No 
entanto, há motivos para crer que o mundo 
caminha à uma mudança de padrão: de in-
sustentável para sustentável.

Até o momento, a discussão aqui apre-
sentada trata a sustentabilidade no nível 
global. Para muitos, as discussões que exi-
gem compromissos globais são pouco pal-
páveis e distantes. No entanto, a realidade 
é que no grande sistema complexo planeta 
Terra, a soma dos efeitos das conexões entre 
as partes provoca um impacto geral e global. 
A natureza não reconhece fronteiras e juris-
dições político-administrativas. Além disso, 
vivemos hoje em um mundo globalizado 
onde há conexões comerciais, econômicas, 
políticas e culturais entre os países, forman-
do uma rede emaranhada que padroniza, em 
sua maioria, o caminho de desenvolvimento 
insustentável.

 Porém, se o efeito é global, o desen-
volvimento insustentável também impacta 
a sustentabilidade de sistemas sócio-ecoló-
gicos locais. A degradação local impacta di-
retamente a qualidade de vida daqueles que 
vivem no território específico, ao mesmo 
tempo que contribuem para perturbações 
de sistemas globais. Ademais, as ações que 
podem alterar a rota de desenvolvimento 
implementada até então pela sociedade hu-
mana se dão no âmbito local, por mais que 

6 https://unfccc.int/process/the-paris-agreement/status-
of-ratification

7 Greenwashing ou “lavagem / mentira verde” é a 
apropriação do rótulo sustentável por parte de empresas, 
governos e organizações em gerais sem no entanto aplicar 
os conceitos de sustentabilidade na prática, com o objetivo 
de apenas  obter uma imagem positiva e acabar assim 
enganando a sociedade.
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existam negociações e acordos nos níveis 
internacional e nacional. Na próxima seção 
algumas discussões serão apresentadas no 
que tange a sustentabilidade no nível metro-
politano, em especial relacionada às funções 
públicas de interesse comum.

SUSTENTABILIDADE E AS FUN-
ÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE 
COMUM

A Região Metropolitana de Belo Ho-
rizonte foi criada em 1973 pela Lei Federal 
Complementar n˚ 14, de 8 de junho, mas 
ganha contornos finais e um “arranjo me-
tropolitano” no período pós-redemocratiza-
ção a partir de 2006, com as Leis Estaduais 
Complementares n˚ 88 e 89, ambas de 12 de 
janeiro. No ano de 2009, a Agência de De-
senvolvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte (Agência RMBH) é criada, 
completando assim o arranjo responsável 
pela gestão metropolitana, composto pela 
Assembleia Metropolitana, pelo Conselho 
Deliberativo de Desenvolvimento Metropo-
litano e a autarquia executiva.

 A gestão metropolitana surge para 
suprir uma lacuna no contexto em que, após 
a promulgação da Constituição Federal de 
1988 e a divisão político administrativa em 
União, Estados e Municípios, com crescente 
autonomia municipal, os processos de co-
nurbação e a intensificação da metropoliza-
ção resultaram em frequentes desafios para 
os envolvidos em termos de definição de res-
ponsabilidades. Assim, percebe-se a necessi-
dade de que certas questões sejam discutidas 
entre os pares em um esforço coordenado.

As questões pertinentes à gestão me-
tropolitana se materializam nas Funções 
Públicas de Interesse Comum (FPIC). O 
Estatuto da Metrópole, instituído pela Lei 
n˚ 13.089 de 12 de janeiro de 2015, define 
função pública de interesse comum como 
“política pública ou ação nela inserida cuja 
realização por parte de um Município, iso-
ladamente, seja inviável ou cause impacto 

em Municípios limítrofes”. Assim, a FPIC 
preenche o escopo de atuação da gestão me-
tropolitana.

 Para a RMBH, as funções públicas de 
interesse comum foram definidas pelo artigo 
8˚ da Lei Complementar n˚ 89, sendo:

“I - no transporte intermunicipal, os serviços 
que, diretamente ou por meio de integração 
física ou tarifária, compreendam os desloca-
mentos dos usuários entre os Municípios da 
RMBH, as conexões intermodais da região 
metropolitana, os terminais e os estaciona-
mentos;

II - no sistema viário de âmbito metropolita-
no, o controle de trânsito, tráfego e infra-es-
trutura da rede de vias arteriais e coletoras, 
compostas por eixos que exerçam a função 
de ligação entre os Municípios da RMBH;

III - as funções relacionadas com a defesa 
contra sinistro e a defesa civil;

IV - no saneamento básico:

a) a integração dos sistemas de abasteci-
mento e esgoto sanitário do aglomerado me-
tropolitano;

b) a racionalização dos custos dos serviços 
de limpeza pública e atendimento integrado 
a áreas intermunicipais;

c) a macrodrenagem de águas pluviais;

V - no uso do solo metropolitano, as ações 
que assegurem a utilização do espaço metro-
politano sem conflitos e sem prejuízo à pro-
teção do meio ambiente;

VI - no aproveitamento dos recursos hídri-
cos, as ações voltadas para:

a) a garantia de sua preservação e de seu uso, 
em função das necessidades metropolitanas;

b) a compensação aos Municípios cujo de-
senvolvimento seja afetado por medidas de 
proteção dos aqüíferos;

VII - na distribuição de gás canalizado, a 
produção e comercialização por sistema di-
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reto de canalização;

VIII - na cartografia e informações básicas, 
o mapeamento da região metropolitana e o 
subsídio ao planejamento das funções públi-
cas de interesse comum;

IX - na preservação e proteção do meio am-
biente e no combate à poluição, as ações vol-
tadas para:

a) o estabelecimento de diretrizes ambien-
tais para o planejamento;

b) o gerenciamento de recursos naturais e 
preservação ambiental;

X - na habitação, a definição de diretrizes 
para localização habitacional e programas 
de habitação;

XI - no sistema de saúde, a instituição de 
planejamento conjunto de forma a garantir 
a integração e a complementação das ações 
das redes municipais, estadual e federal;

XII - no desenvolvimento socioeconômico, 
as funções públicas estabelecidas nos pla-
nos, programas e projetos contidos no Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado.”

Do ponto de vista da sustentabilida-
de, entendendo por sustentabilidade um 
grande objetivo enquanto sociedade para a 
manutenção das características do sistema 
sócio-ecológico que proporcione bem-estar, 
as funções públicas de interesse comum de-
finidas para a RMBH apresentam elementos 
vitais. Algumas FPIC estão diretamente liga-
das à natureza e ao uso de recursos naturais, 
enquanto outras FPIC estão ligadas a pro-
cessos fundamentalmente da sociedade hu-
mana. Dessa forma, quando analisadas, per-
cebe-se que as funções públicas de interesse 
comum, sem sombra de dúvidas, interferem 
nos aspectos relacionados à sustentabilida-
de. No entanto, nem sempre o vetor de força 
no qual influenciam o sistema sócio-ecológi-
co é facilmente identificado.

 Dentro de um sistema existem fatores 
estabilizadores e desestabilizadores. Fatores 
estabilizadores são aqueles que contribuem 

para a manutenção das características fun-
damentais do sistema. Fatores desestabili-
zadores, por outro lado, seriam aqueles que 
contribuem para a alteração de tais caracte-
rísticas. Assim, tendo por objeto o sistema 
sócio-ecológico e suas características funda-
mentais para o provimento de bem-estar da 
sociedade, as funções públicas de interesse 
comum ligadas diretamente à natureza con-
tribuem claramente para a manutenção de 
tais características, sendo fatores estabiliza-
dores. As FPIC ligadas a processos da socie-
dade humana, por outro lado, dependendo 
do direcionamento dado em determinado 
momento e das ações e políticas implemen-
tadas, podem atuar como fator desestabili-
zador. 

 A lógica descrita também pode ser 
utilizada do ponto de vista dos regimes (pa-
drões de funcionamento) vigentes. Assim, 
há fatores que favorecem a estabilização do 
padrão insustentável de desenvolvimento (o 
que não é positivo se o objetivo é a mudan-
ça em direção à sustentabilidade), além de 
fatores de desestabilização. Em resumo, a 
forma como as FPIC relacionadas a proces-
sos da sociedade são conduzidas podem ser 
tratadas como facilitadoras ou dificultado-
ras no rumo à sustentabilidade, por meio da 
manutenção / alteração do padrão de insus-
tentabilidade. Ou seja, podem contribuir ou 
não para o desenvolvimento sustentável.

 Se as funções públicas de interesse 
comum podem atuar como fatores estabi-
lizadores e desestabilizadores, em algumas 
situações pode haver um conflito entre elas 
no que se refere ao grande objetivo a ser 
atingido: a sustentabilidade. Dessa forma, 
ao mesmo tempo que se estipula a preserva-
ção e proteção do meio ambiente nas ações 
voltadas para o estabelecimento de diretri-
zes ambientais e gerenciamento de recursos 
naturais, e também a garantia e preservação 
dos recursos hídricos, por exemplo, outras 
funções públicas podem atuar no vetor con-
trário, como as relacionadas à mobilidade 
urbana (transporte intermunicipal e sistema 
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viário), uso do solo metropolitano e desen-
volvimento socioeconômico, caso as ações 
nelas inseridas estabilizem o padrão insus-
tentável (e gerem pressão sobre o sistema 
sócio-ecológico). Nesses casos, os interesses 
em jogo em uma determinada função públi-
ca de interesse comum podem se sobrepor 
aos interesses em outra. De maneira geral, 
as funções públicas de interesse comum re-
tratam temas no qual os conflitos de interes-
se são inerentes e permanentes, ao mesmo 
tempo que as responsabilidades são com-
partilhadas. 

 A inclusão de fatores estabilizadores 
e desestabilizadores da sustentabilidade do 
sistema sócio-ecológico local enquanto fun-
ções públicas de interesse comum, portanto, 
eleva ao nível metropolitano uma respon-
sabilidade de mediação, ou de equilíbrio de 
interesses divergentes entre os entes federa-
dos. Não à toa, o Estatuto da Metrópole dá 
grande valor à governança interfederativa, 
qual seja o “compartilhamento de responsa-
bilidades e ações entre entes da Federação 
em termos de organização, planejamento e 
execução de funções públicas de interesse 
comum”.

Assim sendo, sob a perspectiva da sus-
tentabilidade, na gestão metropolitana recai 
a competência de tanto funcionar como uma 
barreira protetora aos fatores desestabiliza-
dores do sistema sócio-ecológico, quanto no 
sentido de ser um fator influenciador de cor-
reção de rumos, contribuindo para a transi-
ção do padrão insustentável para o padrão 
sustentável. Isso, obviamente, por meio da 
articulação e mediação entre os entes fede-
rados de forma que os interesses sejam con-
vergentes ou, pelo menos, acomodados sem 
que haja o comprometimento das caracte-
rísticas fundamentais do sistema. Ou seja, 
possui a árdua tarefa de proteger o grande 
objetivo da sustentabilidade e influenciar 
no desenvolvimento sustentável, por meio 
da governança interfederativa. Caso a ges-
tão metropolitana falhe nessa tarefa, certa-
mente estará gerando um desequilíbrio no 

território metropolitano, o que vai contra o 
próprio princípio de sua existência.

 O equilíbrio entre as funções públicas 
de interesse comum que abrangem fatores 
estabilizadores e desestabilizadores passa 
necessariamente por dois conceitos apre-
sentados na segunda seção: vulnerabilida-
de e resiliência do sistema sócio-ecológico 
local. Faz-se necessário entender a suscep-
tibilidade do sistema de receber distúrbios, 
em trabalhos que promovam o mapeamento 
das vulnerabilidades, ao mesmo tempo que 
se crie ações que aumentem a resiliência, ca-
bendo à gestão metropolitana papel crucial. 
Esses conceitos podem ser utilizados para 
definir os limites de até onde a degradação 
do sistema em prol de bem estar para a so-
ciedade não comprometa a própria viabili-
dade do sistema em manter características 
fundamentais para o almejado bem estar, 
ou, em outra análise, até onde o interesse 
relacionado à uma função pública pode co-
locar em risco a sustentabilidade do sistema 
sócio-ecológico.

 Para que a gestão metropolitana con-
tribua para a sustentabilidade, portanto, os 
instrumentos de planejamento metropoli-
tano, notadamente o Plano Diretor de De-
senvolvimento Integrado, juntamente ao 
Macrozoneamento, devem necessariamente 
abordar os conceitos de vulnerabilidade e 
resiliência. Tais conceitos muitas vezes de-
mandam ações regulatórias de “comando e 
controle”, ou seja, aquelas que especificam 
comportamentos mínimos ou proibidos com 
o objetivo de, direta ou indiretamente, limi-
tar a degradação ambiental. No entanto, não 
devem se limitar ao comando e controle, mas 
também promover incentivos e facilidades 
para a correção dos caminhos e investimen-
tos na preparação do território para receber 
distúrbios que, hoje, já são inevitáveis.

Uma vez que se tenha adotado os con-
ceitos de vulnerabilidade e resiliência, o es-
forço rumo a sustentabilidade se materializa 
na promoção de ações que influenciem po-
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sitivamente a transição do desenvolvimento 
vigente para o desenvolvimento sustentável 
naquelas funções públicas de interesse co-
mum relacionadas à processos da sociedade, 
a partir da adoção de projetos, negociações, 
e mediações que influenciem a alteração do 
comportamento da sociedade e do setor pro-
dutivo em direção à sustentabilidade.

CONCLUSÃO

 Este breve ensaio teve o objetivo de, 
a partir da contextualização e conceituação 
da sustentabilidade e do desenvolvimento 
sustentável, situar a gestão metropolitana 
na RMBH na discussão tendo por base às 
funções públicas de interesse comum defini-
das para o território pela legislação estadu-
al. Mostrou-se que a sustentabilidade é um 
grande objetivo para o sistema sócio-ecoló-
gico, enquanto o desenvolvimento sustentá-
vel é o caminho a ser percorrido para a mu-
dança no padrão de desenvolvimento, e que 
ao mesmo tempo que as funções públicas 
determinam elementos estabilizadores para 
a sustentabilidade, podem funcionar como 
fatores desestabilizadores. 

 À gestão metropolitana cabe, portan-
to, contribuir para a mudança nos processos 
de desenvolvimento, ao mesmo tempo que 
garante a manutenção das características 
do sistema sócio-ecológico. No primeiro 
aspecto, deve-se lançar mão da governança 
interfederativa, mas seria desejável ir além, 
no sentido de promover articulação de uma 
governança ampla, com o envolvimento de 
atores privados e da sociedade civil, reconhe-
cendo que as mudanças a serem promovidas 
são profundas e as tarefas transcendem os 
limites governamentais. No segundo, a uti-
lização dos instrumentos de planejamento 
metropolitano são fundamentais na garantia 

da sustentabilidade do território.
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o TRANSPORTE NA RMBH:
reflexões sobre o passado, o presente 
e o futuro                                                       

Humberto Alvim Guimarães1 

Neste artigo será abordada uma área de atuação do 
poder público que interfere fortemente na maneira como as 
cidades metropolitanas se organizam e que afeta, diuturna-
mente, a vida dos seus cidadãos. Trata-se do transporte me-
tropolitano, previsto no inciso I do art. 8º da Lei Comple-
mentar nº 89, de 2006.

Visando a oferta deste serviço, vários arranjos institu-
cionais foram implantados ao longo do tempo e continuam 
sendo bastante diversos os mecanismos para seu planeja-
mento, gestão e operação.

Busca-se assim, num exercício sintético, trazer nas pró-
ximas linhas um breve histórico do marco legal sobre este 
serviço de interesse público no Brasil e na RMBH, seguido 
de um retrato do transporte intermunicipal na metrópole 
belorizontina, de alguns exemplos de gestão em outras aglo-
merações urbanas brasileiras e da apresentação de algumas 
sugestões visando solucionar os principais problemas que 
hoje se apresentam na gestão desse serviço, problemas esses 
agravados pela pandemia de Covid-19, presente no momento 
da elaboração deste artigo.

EVOLUÇÃO DO MARCO LEGAL DOS 
TRANSPORTES NO BRASIL

A prestação do serviço público de transporte – em todas 
as suas modalidades – recebeu abordagens bastante diversas 
das várias constituições que vigeram desde a Proclamação da 
República. Em linhas gerais, não houve uma evolução linear 
dessa abordagem, mas podemos dizer que:

No momento anterior a 1967, as constituições de 1891, 1934, 1937 

1 Geógrafo e mestre em Geografia pela UFMG. Consultor legislativo em transpor-
te, trânsito e planejamento urbano da ALMG. Foi Gerente de Políticas de Trans-
porte e Circulação (2005-2008), de Coordenação de Políticas de Planejamento 
Urbano (2008-2009) e de Gestão do Desenvolvimento Urbano (2009-2010) da 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.
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e 1946 estabeleciam que era competência da 
União legislar sobre o tráfego internacional, 
incluindo todos os modais existentes (...). 
Especificamente, tanto a Constituição Fede-
ral de 1891 como a de 1934 não trataram da 
questão do transporte, tampouco dos servi-
ços de interesse comum (...); a Constituição 
de 1937 tratou o transporte de forma mais 
abrangente, determinando o papel da União 
para legislar sobre o assunto (...), focando 
apenas nos caráteres internacional e interes-
tadual, [mas já] determinando (...) o papel 
dos municípios na organização dos serviços 
públicos de interesse local [e prevendo] a 
possibilidade de formação de parcerias en-
tre municípios (...); [e] a Constituição de 
1946 (...) reiterou a atribuição do município 
no que diz respeito aos serviços públicos. 
(PEDROSO & LIMA NETO, 2015)

Foi a partir da Constituição de 1967 
que tanto as competências para legislar so-
bre trânsito e transporte quanto para gerir 
as funções públicas de interesse local e co-
mum ganharam contornos que impactam, 
até os dias de hoje, a realidade do transporte 
metropolitano. Promulgada em um momen-
to de grande centralização dos poderes na 
União – durante a ditadura militar –, esta 
Carta determinou a competência da União 
para legislar sobre trânsito e transporte e 
para a exploração das vias de transporte 
entre portos marítimos e fronteiras ou que 
transpusessem limites de um estado ou ter-
ritório. (PEDROSO & LIMA NETO, 2015)

Embora reiterando a independência 
dos municípios para a gestão dos serviços 
públicos locais, ela previu também a compe-
tência da União para instituir diretamente 
regiões metropolitanas. Advém dessa época 
a instituição da RMBH, bem como de outras 
por todo o país, e de vários mecanismos de 
planejamento metropolitano, todos eles, em 
linhas gerais, com um caráter bastante cen-
tralizador.

A Constituição de 1988, por sua vez, 
decorrente de um período de reabertura po-
lítica, do fortalecimento das instâncias locais 
e de uma maior pulverização do poder, deu 
aos municípios um papel central da gestão 

das funções públicas. Embora recepcionan-
do a instituição das regiões metropolitanas 
então existentes, a Carta Magna atual provo-
cou um movimento generalizado de assun-
ção de atribuições e serviços públicos pelos 
entes locais, mesmo naqueles pertencentes a 
RM’s.

MARCO LEGAL E 
INSTITUCIONAL DA RMBH

Como antecipado, a instituição da 
RMBH remonta ao período da ditadura mi-
litar, mais precisamente ao ano de 1973, com 
a edição da Lei Complementar Federal nº 14, 
que criou também as regiões metropolitanas 
de São Paulo, Porto Alegre, Recife, Salvador, 
Curitiba, Belém e Fortaleza.

A partir daquele momento, foram ins-
tituídos organismos de planejamento e ges-
tão, entre os quais merecem destaque, para 
nossos objetivos aqui neste texto, o Plambel 
e a Metrobel. O Plambel (Superintendência 
de Planejamento da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte), foi o responsável por 
planos globais para várias funções públicas 
de interesse comum e, também por propor a 
criação da Metrobel (Companhia de Trans-
porte e Trânsito da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte), responsável, por sua vez, 
por uma completa reestruturação da rede de 
transportes da RMBH. Conforme dito por 
Machado (2009),

Os nodos principais da gestão da RMBH 
foram o da produção do espaço metropoli-
tano e o do gerenciamento dos transportes 
públicos. O planejamento metropolitano 
da RMBH estava alicerçado, especialmen-
te, no Plano de Desenvolvimento Integra-
do Econômico e Social da RMBH (PDIES), 
aprovado em 1975 e integrante do Esquema 
Metropolitano de Estruturas (EME), ambos 
elaborados pelo Plambel e aprovados pelo 
Conselho Deliberativo Metropolitano. (...) 
O Plambel propôs também a criação de um 
órgão de regulação do transporte público da 
RMBH, proposta essa que se consumou em 
1978 com a Metrobel.

Com a transição para um ambiente 
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de maior abertura política, a pauta munici-
palista foi ganhando força e a expressão da 
sua importância ficou consumada na Cons-
tituição de 1988. Nela, restaram aos estados 
da federação as competências não vedadas 
e aquelas não explicitadas como de respon-
sabilidade da União e dos Municípios (cf. § 
1º, art. 25). Como consequência até mesmo 
natural de todo esse processo, foram sendo 
desmontadas as estruturas de gestão me-
tropolitana de caráter mais centralizado, ao 
mesmo tempo em que foram ganhando im-
portância os mecanismos de gestão urbana 
locais, com destaque para os Planos Dire-
tores Municipais e, no caso específico dos 
transportes, para as entidades locais de ges-
tão do transporte e do trânsito.

Essa mudança de paradigmas, contu-
do, trouxe também consequências negativas, 
com destaque para a ausência de coordena-
ção e de parceria entre os municípios, com o 
consequente não alinhamento dos planeja-
mentos locais à inexorável realidade da co-
nurbação. Especialmente no core metropoli-
tano, em que essa realidade é mais evidente, 
decorreu dessa quase completa ausência de 
planejamento comum2, processos de parce-
lamento e uso do solo municipais que acaba-
ram por agravar problemas nas mais diver-
sas áreas, como no trânsito, no transporte e 
no saneamento urbanos.

O ressurgimento com maior força do 
pensar metropolitano na RMBH começou 
em meados da década de 1990. A ALMG 
teve papel importante nesse novo momen-
to por ser o locus físico, institucional e po-
lítico onde atores das mais diversas esferas 
debateram, ao longo do ano de 2003, sobre 
a retomada do planejamento metropolitano 

2 Por força dos artigos nos 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 
6.766, de 1979, lei recepcionada pela Constituição de 1988, 
restaram aos Estados disciplinar a aprovação, pelos muni-
cípios, de parcelamentos do solo nas condições que espe-
cifica, especialmente quando possam trazer impactos para 
municípios vizinhos. Em Minas Gerais o principal institu-
to que faz valer essa regra é a chamada Anuência Prévia 
que, no caso da RMBH, é de responsabilidade da Agência 
RMBH.

durante o Seminário Legislativo “Regiões 
Metropolitanas: pensando no futuro”. Entre 
as mais diversas propostas aprovadas pelos 
participantes ao final do evento, destacam-
se aquelas que propunham a instituição de 
um novo marco legal para as regiões metro-
politanas no Estado, de caráter comparti-
lhado entre os entes federados e integrador 
das mais diversas políticas públicas (ALMG, 
2003).

Como decorrência direta e indireta 
dessas discussões e sustentadas pelo cres-
cente e relevante debate sobre os problemas 
metropolitanos, foram aprovadas em 2005 e 
sancionadas no início de 2006 três leis com-
plementares. A Lei Complementar nº 88, 
trata da instituição e da gestão de região me-
tropolitana e do Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano, trazendo o marco legal glo-
bal a ser adotado em MG no tocante às re-
giões metropolitanas, tanto às já existentes 
à época – RMBH e RMVA – quanto as que 
porventura fossem criadas a partir daquele 
momento. Já as leis complementares nos 89 
e 90, trouxeram aspectos específicos a serem 
aplicados, respectivamente, na região me-
tropolitana de Belo Horizonte e na do Vale 
do Aço, adequando seus organismos e ins-
trumentos de gestão ao marco legal trazido 
pela Lei Complementar nº 88.

Segundo Machado (2009), buscou-se 
nessa nova legislação “a busca de um prin-
cípio de equilíbrio de representação entre o 
estado e os municípios”, visando reduzir re-
sistências à governança metropolitana, dado 
o seu histórico de centralismo das últimas 
décadas do século XX. Trata-se, segundo ele, 
de um arcabouço que exige uma gestão total-
mente compartilhada de direitos e deveres 
dos entes federados envolvidos, pois a repre-
sentação paritária impediria quaisquer deles 
de “liderar ‘isoladamente’ as decisões”. Ele 
destaca, outrossim, que “surge, pela primei-
ra vez em 30 anos de existência da RMBH, a 
representação da sociedade civil no colegia-
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do deliberativo da região.”.

Contudo, especificamente quanto ao 
transporte metropolitano, essas inovações 
legislativas não se traduziram imediatamen-
te em políticas e ações concretas expressivas, 
tanto por parte dos organismos estaduais e 
daqueles responsáveis pelo planejamento e 
gestão das regiões metropolitanas mineiras, 
como veremos mais adiante.

O TRANSPORTE PÚBLICO NA 
RMBH

Retornando à década de 1970, pode-
mos afirmar que a existência do Plambel na 
RMBH foi condição essencial para o poste-
rior surgimento da Metrobel. Segundo Aze-
vedo & Castro (1987), 

deve-se considerar a existência de um núcleo 
forte e dinâmico no Plambel, voltado para o 
estudo da questão do transporte metropoli-
tano, com cerca de 10 anos de experiência 
de pesquisa e planejamento no setor. Esse 
grupo era tão importante que deu a tônica 
principal dessa instituição, desde sua cria-
ção até 1978. (...) [Além disso], em 1975, pela 
Lei Federal nº 6.261, foi criada a Empresa 
Brasileira de Transportes Urbanos (EBTU) 
com controle sobre recursos críticos para fi-
nanciar estudos e projetos no setor. O dina-
mismo do núcleo de transporte do Plambel 
deve-se, em parte, ao apoio e estímulo re-
cebidos daquela instituição. Da mesma ma-
neira, a EBTU participaria, com recursos, da 
criação da Metrobel, e financiaria também 
muitos de seus programas específicos.

Ressalte-se que o transporte público 
em Belo Horizonte e nos demais municípios 
metropolitanos era até então completamen-
te desarticulado, alvo de intensos e constan-
tes protestos da população e era operado por 
empresas privadas com contratos precários 
e sem uma identidade visual única. Com a 
Metrobel, ainda segundo Azevedo & Castro 
(1987), pretendia-se integrar as funções de 
planejamento e operação do transporte, sob 
formas diversas, do trânsito, do sistema vi-
ário e de atividades complementares, como 
administração de terminais, estacionamen-

tos e obras viárias.

No tocante ao transporte público, a 
ação de maior relevo da Metrobel tratou-se 
do programa denominado Probus, Tendo 
como referência uma base de dados robusta 
produzida pelo Plambel, com destaque para 
pesquisas econômicas e pesquisas origem-
destino, o Probus transformou a rede de 
transporte coletivo até então existente, com-
posta, basicamente por linhas radiais ligan-
do os bairros ao centro de BH, com pontos 
de controle localizados no centro, em linhas 
diametrais, circulares, expressas e semi-ex-
pressas, sem, contudo, pontos de controle na 
área central. Do ponto de vista do ordena-
mento urbano na área central de Belo Ho-
rizonte podemos dizer que se tratou de uma 
quase revolução.

Outra característica significativa desse 
programa foi dar uma uniformidade visual e 
de identificação de linhas para todo o siste-
ma de transporte metropolitano. Destaca-se 
também a existência de uma relativa uni-
formidade de tarifas, com uma câmara de 
compensação tarifária sendo utilizada para 
a remuneração dos serviços de transporte 
público, em que o subsídio cruzado prevale-
cia (linhas mais rentáveis pagavam em parte 
os custos daquelas menos lucrativas, geral-
mente aquelas que levavam a bairros mais 
distantes).

Como todo organismo da época, a Me-
trobel tinha um caráter bastante centraliza-
dor, tendo o governo estadual palavra última 
sobre a gestão da companhia, dada a com-
posição de seu conselho de administração. 
Com a reabertura política e o fortalecimento 
do municipalismo, consumados na Consti-
tuição de 1988, a Metrobel passou a ter sua 
legitimidade questionada e foi extinta ainda 
em 1987. Conforme Machado (2009)

os insulados grupos pró-gestão metropoli-
tana já estavam enfraquecidos por disputas 
políticas, pela crise fiscal, pela crise do pla-
nejamento governamental e por uma mar-
cante submissão à nova trajetória, na qual os 
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grupos municipalistas que peleavam com o 
sistema de gestão metropolitana assumiram 
o poder e passaram a dar as cartas.

Mas para se ter uma ideia da robustez 
técnica dos programas implantados pela Me-
trobus, basta ver que o sistema organizado 
nos primórdios da década de 1980 só sofreu 
outra alteração de peso já nos anos 1994, 
com a implantação do programa BHBUS 
pela BHTRANS (Empresa de Transporte 
e Trânsito de Belo Horizonte S.A.), recém-
criada pela capital. Embora o sistema muni-
cipal de Belo Horizonte mantenha até hoje a 
lógica básica do sistema do Probus, a saída 
de BH da câmara de compensação tarifária 
até então existente praticamente condenou 
ao fim a gestão metropolitana do transporte, 
visto que na capital, logicamente, estavam 
presentes as linhas mais rentáveis de todo o 
sistema.

Assim, a partir daí, os demais municí-
pios metropolitanos também passaram a as-
sumir a gestão de seus respectivos sistemas 
de transporte e restou ao estado a gestão do 
transporte intermunicipal metropolitano, 
situação que persiste até os dias atuais. 

Temos, hoje, sistemas municipais que 
não conversam entre si nem tampouco, com 
raras exceções, com o transporte intermuni-
cipal e com o trem metropolitano (que liga a 
estação Vilarinho, em Belo Horizonte, à es-
tação Eldorado, em Contagem). Há muitos 
casos de sobreposições de linhas, principal-
mente nas áreas mais limítrofes dos municí-
pios, linhas intermunicipais que competem 
com linhas municipais (e vice-versa), uma 
miríade de tarifas, geralmente de valores 
mais elevados quanto maior a distância per-
corrida, sistemas de arrecadação de tarifas 
(cartões eletrônicos) de fornecedores e de 
tecnologias diferentes e, claro, órgãos gesto-
res diferentes. Tudo isso é coroado pela per-
cepção da população usuária de uma baixa 

qualidade dos serviços.

TRANSPORTE METROPOLITANO 
EM OUTRAS CAPITAIS DO PAÍS

O desafio da gestão do transporte me-
tropolitano não é exclusividade de Belo Ho-
rizonte. Outras grandes aglomerações ur-
banas do país lidaram e lidam com dilemas 
e dificuldades semelhantes e muitas vezes 
maiores, dependendo dos arranjos institu-
cionais existentes, do tamanho da população 
e da própria configuração da mancha urbana 
conurbada. Trazemos sucintamente a seguir 
alguns exemplos, a título de contribuir com 
a difusão das experiências vividas em outros 
locais do país e, a partir daí, buscar pistas 
que possam contribuir com a evolução do 
sistema de transporte coletivo da RMBH.

Em Goiânia, a gestão do transporte co-
letivo de toda a região metropolitana é feita 
de forma única, pela Câmara Deliberativa de 
Transportes Coletivos (CDTC), que tem par-
ticipação do Estado e dos municípios da res-
pectiva RM. A mesma lei complementar que 
instituiu a Rede Metropolitana de Transpor-
te Coletivo (RMTC) é a que define as com-
petências de seu órgão gestor e que trouxe 
para a instância de gestão metropolitana 
as atribuições de gestão do transporte tan-
to dos municípios quanto do próprio estado 
de Goiás. A CDTC funciona como um conse-
lho deliberativo, responsável pelas decisões 
estratégicas e pela política tarifária. O bra-
ço executivo dessa instância é exercido pela 
empresa pública Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos e a operação é fei-
ta por empresas concessionárias, que insti-
tuíram um consórcio privado “que atua na 
operação da central de controle operacional, 
no serviço de informações e nos terminais 
de integração da rede”. (PEDROSO & LIMA 
NETO, 2015)

A Grande Vitória também possui 
uma rede estruturada de transporte cole-
tivo metropolitano, sob responsabilidade 
da Companhia de Transportes Coletivos 



ANO: 2021 | p. 56 PENSAR METROPOLITANO

QuArtO cAPítulO

de Passageiros do Estado do Espírito San-
to – CETURB-ES (antiga Companhia de 
Transportes Urbanos da Grande Vitória – 
CETURB-GV), empresa pública que fora 
criada em meados da década de 1980 com 
o objetivo de conceder, planejar, contratar e 
gerenciar o Sistema de Transporte Público 
de Passageiros da Região Metropolitana da 
Grande Vitória (CETURB-GV, 2001). Embo-
ra cada município da região possua compe-
tência para a implantação de seus sistemas 
municipais de transporte coletivo, por meio 
de convênios firmados com o governo do Es-
tado do Espírito Santo, a CETURB-ES opera 
também os sistemas locais de Cariacica, Via-
na e Serra (Borges, 2018), importantes mu-
nicípios daquela região metropolitana.

Já na Grande São Paulo, tal qual na 
RMBH, coexistem os sistemas intermunici-
pais e os municipais de transporte urbano, 
cada qual com sua característica, titulari-
dade dos serviços e política tarifária. Con-
tudo, diferentemente da RMBH, onde o 
transporte metropolitano intermunicipal 
por ônibus é planejado, concedido e gerido 
pela Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Mobilidade – Seinfra – e fiscalizado pelo 
Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem DER-MG, em São Paulo existe um 
órgão específico com essa finalidade: a Em-
presa Metropolitana de Transportes Urba-
nos de São Paulo (EMTU). Controlada pelo 
Governo do Estado de São Paulo e vincula-
da à Secretaria de Estado dos Transportes 
Metropolitanos (STM), ela é responsável 
pela gestão do transporte metropolitano nas 
cinco Regiões Metropolitanas do Estado de 
São Paulo (São Paulo, Campinas, Sorocaba, 
Baixada Santista e Vale do Paraíba e Litoral 
Norte), totalizando 134 municípios em suas 
redes de transporte (EMTU, 2021). 

Além disso, na maior metrópole bra-
sileira o transporte ferroviário urbano tam-
bém tem papel muito importante. Duas 
companhias estaduais, a Companhia Paulis-
ta de Trens Metropolitanos – CPTM –, com 
seus 271 km de trilhos e operando trens de 

superfície interligando áreas mais afastadas 
da RM ao centro da capital (CPTM, 2021) e 
a Companhia do Metropolitano de São Paulo 
– Metrô -, responsável pela rede metroviária 
de cerca de 100 km, mais presente no mu-
nicípio de São Paulo (METRÔ, 2021). Ape-
sar dessa grande e diversa rede e da miríade 
de órgãos, há uma integração tarifária entre 
todos esses subsistemas por meio do Bilhete 
Único, o que, infelizmente não acontece na 
RMBH.

PANDEMIA DE COVID-19: 
EVIDENCIAÇÃO DO PERDE-
PERDE-PERDE

O período vivenciado pela pandemia 
de Covid-19 evidenciou de forma ainda mais 
clara o problema vivido pelo transporte co-
letivo público no país. Especificamente na 
RMBH, a enorme redução da demanda 
aliada às restrições de lotação máxima dos 
veículos e à impossibilidade do repasse dos 
aumentos de custos para o usuário por meio 
da majoração da tarifa – em função da crise 
econômica inerente ao momento pandêmico 
– fizeram com que a prestação dos serviços 
se deteriorasse ainda mais em termos, prin-
cipalmente, de qualidade e frequência de ho-
rários.

Como já dito, a existência de sistemas 
de transporte público gerenciados pelos res-
pectivos municípios concomitantemente 
com aquele intermunicipal metropolitano, 
gerenciado pelo Estado, acabou por agravar 
ainda mais o desequilíbrio econômico-fi-
nanceiro de cada um deles. Como exemplo 
prático, vamos citar os casos dos terminais 
de integração São Gabriel e Vilarinho. Am-
bos possuem áreas específicas para integra-
ção de cada um deles – o municipal de BH 
e o metropolitano –, com suas respectivas 
linhas troncais e alimentadoras. E, ainda, 
de maneira até certo ponto bizarra, o me-
trô, operado pela União, que leva a alguns 
dos mesmos destinos das linhas troncais lá 
existentes. Vale lembrar que há em todos os 
terminais linhas troncais metropolitanas e 
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municipais.

Assim, o acesso ao centro de Belo Ho-
rizonte, principal polo gerador e atrator de 
viagens da RMBH, pode ser feito, a partir de 
cada um desses terminais, de três maneiras 
distintas, para quem embarca nos próprios 
terminais, ou de duas, para aqueles oriun-
dos de linhas alimentadoras – se metropo-
litanas, pode acessar a área central da capi-
tal pelo trem metropolitano e pelas linhas 
troncais metropolitanas; se municipais, pelo 
trem e pelas linhas troncais municipais.

Houvesse uma integração efetiva e efi-
ciente entre os três sistemas, poder-se-ia, 
num exercício lógico relativamente simples, 
especialmente no contexto já mencionado 
da pandemia, manter-se a operação de ape-
nas um ou dois subsistemas troncais, evitan-
do-se o tempo de espera para todos os usu-
ários desses terminais. Mas o que se viu, ao 
contrário, foi uma redução significativa na 
oferta de viagens de todos os subsistemas 
alimentadores e troncais e, tendo em conta 
que a integração é falha, um aumento signi-
ficativo no tempo de espera para os usuários.

Do lado dos operadores, a arcaica inte-
gração entre os sistemas – desenhada para 
preservar os nichos de mercado e para se 
adequar às competências de gestão de cada 
ente federado – deve ter se mostrado alta-
mente igualmente danosa. Isso porque a re-
dução da frequência das viagens não pôde se 
igualar fielmente à redução da demanda, por 
imposições regulatórias e sanitárias e para 
evitar o próprio colapso da lógica de integra-
ção entre linhas troncais e alimentadoras. 
Importante destacar também que o princi-
pal tipo de veículo utilizado nas linhas tron-
cais é o ônibus articulado, com maior capa-
cidade de passageiros e, consequentemente, 
com maior custo operacional. Se existisse 
uma efetiva integração entre os sistemas, a 
utilização de veículos de menor capacidade, 
de operação mais barata, embora adapta-
dos a operar em linhas troncais, poderiam 
ser melhor empregados nos momentos de 

menor demanda, e assim, evitar o aumento 
expressivo do tempo de espera dos usuários.

Os órgãos gestores e, em última instân-
cia os poderes concedentes, também devem 
ter enfrentado – e ainda devem enfrentar, 
no momento de elaboração deste texto – 
dilemas regulatórios, pressionados por um 
lado no óbvio desequilíbrio econômico dos 
contratos firmados com as empresas e con-
sórcios operadores, e por outro, pelos dita-
mes contratuais de qualidade, eficiência e 
modicidade tarifária

Por fim, são fortemente prejudicados 
os usuários, insatisfeitos com os elevados 
preços das tarifas, com a redução da oferta 
dos horários e com a redução da qualidade 
do serviço ofertado. Neste sentido, há um 
jogo claro de perde-perde-perde que poderia 
ser evitado por uma adequada integração e 
pela gestão compartilhada do transporte da 
RMBH.

GESTÃO COMPARTILHADA 
PARA UM NOVO TRANSPORTE 
METROPOLITANO

A Agência RMBH, autarquia de direito 
público pertencente à estrutura administra-
tiva do Estado de Minas Gerais, mas vincu-
lada técnica e executivamente ao Conselho 
Deliberativo da RMBH – que é, por sua vez, 
o organismo colegiado de decisão metropo-
litana – pode desempenhar um papel extre-
mamente importante no planejamento, na 
implantação e, quiçá, na regulação do trân-
sito e do transporte público de interesse me-
tropolitano.

Como já mencionado anteriormente, 
a coexistência de sistemas de transporte co-
letivo gerenciados tanto pelo Estado quanto 
pelos municípios, com muitas sobreposições 
de rede e parcamente integrados entre si, 
gera uma deseconomia colossal em todos es-
ses sistemas. Mas não só. Todos os setores 
produtivos sofrem com a burocracia e o cus-
to para oferecer o deslocamento casa-traba-
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lho-casa para seus colaboradores e todos os 
usuários e suas famílias sofrem igualmente 
com o custo financeiro e, talvez até de forma 
mais significativa, com os elevados tempos 
de espera e de viagem e com as limitações 
impostas pela existência de distintos siste-
mas de transporte que muitas vezes levam 
para um mesmo lugar e que conversam mi-
nimamente entre si.

Pela forma jurídica como foi constituí-
da – autarquia territorial e especial, com ca-
ráter técnico e executivo – e que é, ao mesmo 
tempo, um órgão de apoio ao planejamento, 
de assessoramento e de regulação tanto do 
Estado de Minas Gerais quanto dos municí-
pios que compõem a metrópole belorizonti-
na, ela pode ser o elemento aglutinador das 
necessidades de todas as partes e, assim, 
de forma compartilhada com elas, assumir 
um papel proeminente numa nova rede de 
transporte metropolitana.

De fato, do ponto de vista do planeja-
mento, já tem atuado assertivamente por 
meio da instituição do Escritório de Mobi-
lidade e da elaboração do Plano de Mobili-
dade da RMBH, ambos em parceria com a 
Seinfra. E num passado recente, a elabora-
ção do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado – PDDI-RMBH – também foi um 
grande marco para o planejamento compar-
tilhado da metrópole. Desde o Plambel, na 
década de 1970, não se havia feito qualquer 
exercício articulado de planificação como o 
são as iniciativas citadas.

Contudo, os passos seguintes talvez se-
jam os mais desafiadores e, em nossa modes-
ta opinião, extremamente importantes para, 
de fato, proporcionar um salto de qualidade 
no transporte metropolitano. Entendemos 
que a ARMBH talvez seja a entidade mais 
adequada para capitanear essas próximas 
ações, embora talvez fazendo-o de maneira 
indireta, sob o risco de ela ser literalmente 
“engolida” pelos enormes desafios do trans-

porte metropolitano. 

Esse grande salto, além disso, pode ser 
dado em etapas, começando por ações mais 
fáceis e óbvias, o que permitirá um cresci-
mento na curva de aprendizado e fazer com 
que, ao final, tenhamos um sistema metro-
politano de transporte eficiente e integrado. 
Apresentaremos a seguir, de forma prelimi-
nar e no intuito de contribuir para o debate 
que com certeza já é feito no âmbito das ins-
tâncias de governança da RMBH, um con-
junto de ações que poderiam ser adotadas, 
paulatinamente, não necessariamente na or-
dem citada, e de forma negociada com todos 
os entes envolvidos, com objetivo único de 
remodelar, para melhor, o transporte públi-
co metropolitano.

DIAGNÓSTICO/PLANEJAMENTO 
DO TRANSPORTE 
METROPOLITANO

A etapa de entendimento e de planifica-
ção das ações a serem implantadas é sempre 
o início de qualquer projeto ou programa. 
Como já dito, a elaboração do PDDI-RMBH, 
que aborda todas as funções públicas de in-
teresse comum da metrópole, inclusive do 
trânsito e do transporte, pode ser conside-
rada como pontapé inicial do que aqui se su-
gere. Notícias alvissareiras de que a ARMBH 
e as demais instâncias de governança me-
tropolitana já estão em tratativas concretas 
para a atualização deste plano global, deno-
tam que estamos no caminho certo.

Essa percepção é reforçada pelo fato da 
ARMBH, em conjunto com a Seinfra, tam-
bém estarem em processo de elaboração do 
Plano de Mobilidade metropolitano, no que 
seria o passo seguinte mais lógico, por apro-
fundar o entendimento e as propostas de 
melhoria para as funções públicas de trans-
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porte e trânsito.

ASSUNÇÃO DOS CONTRATOS DE 
CONCESSÃO DO TRANSPORTE 
METROPOLITANO

Como já citado, o Estado de MG é o 
poder concedente dos contratos de explora-
ção do transporte intermunicipal metropo-
litano. Contudo, nos contratos de concessão 
assinados após a licitação, a então Secretaria 
de Estado de Transporte e Obras Públicas – 
Setop –, atual Seinfra, é o órgão estadual re-
presentante do poder concedente.

Como a ARMBH compõe a estrutu-
ra administrativa do Estado, poderia, salvo 
melhor juízo, vir a ser o órgão representante 
do poder concedente ou, no mínimo, o órgão 
interveniente desses contratos. Trataria-se 
de um ato do governo do Estado de Minas 
Gerais que sinalizaria para o objetivo de 
compartilhar a gestão desse sistema com os 
municípios, sem abrir mão da titularidade 
dos serviços.

Isso pode parecer uma simples mudan-
ça de mãos, mas responder pelo poder conce-
dente dos respectivos contratos, daria força 
para a ARMBH, que é o braço executivo das 
instâncias de decisão da região metropoli-
tana (Assembleia Metropolitana e Conselho 
Deliberativo Metropolitano), articular com 
os consórcios operadores e com os municí-
pios, ações visando a melhoria de toda de 
rede de transporte da metrópole. Essa ação 
constituiria, de certa forma até paradoxal, 
uma descentralização administrativa – que 
coaduna com os princípios mais modernos 
de gestão pública – que, ao mesmo tempo, 
contribuiria para um planejamento mais in-
tegrado e sistêmico de todos os sistemas de 
transporte existentes na região.

ESTRUTURAÇÃO DE EQUIPE 
TÉCNICA

É sabido que o Estado – representado 
pelo DER-MG e a Seinfra – e os maiores mu-

nicípios do core metropolitano – por meio 
da Empresa de Transportes e Trânsito de 
Belo Horizonte – BHTRANS –, da Autarquia 
Municipal de Transito e Transporte de Con-
tagem – TRANSCON – e da Empresa Muni-
cipal de Transporte e Trânsito – TRANSBE-
TIM – possuem equipes técnicas altamente 
competentes já responsáveis pela gestão do 
transporte nas suas esferas de competência. 
Não só eles, mas boa parte dos municípios 
metropolitanos, em linha com o processo 
de municipalização da gestão do trânsito e 
transportes, possuem equipes específicas 
para lidar com o tema.

O que propomos aqui seria uma cessão 
temporária, por um período definido, de fun-
cionários desses órgãos e municipalidades, 
idealmente de forma proporcional ao porte 
de cada município, para compor um núcleo 
gestor inicial de definição de prioridades e 
de ações concatenadas visando a integração 
de todos esses sistemas.

Teríamos, assim, um alinhamento não 
só das instâncias decisórias já presentes no 
organograma da gestão metropolitana, mas 
também das equipes técnicas, que poderiam 
trazer suas experiências e seus conhecimen-
tos em escala local, importantíssimos para 
se calibrar uma rede de transporte metro-
politana totalmente integrada. Além disso, 
tal ação permitiria manter um canal aberto 
entre as equipes envolvidas com a gestão em 
âmbito metropolitano e aquelas que perma-
necerem responsáveis pela gestão dos siste-
mas municipais.

ADEQUAÇÃO DOS CONTRATOS 
DE CONCESSÃO DOS 
SISTEMAS METROPOLITANO E 
MUNICIPAIS

O passo mais lógico a ser dado em se-
guida, a nosso ver, seria ajustar os contratos 
de concessão do transporte metropolitano 
e dos transportes municipais para que ga-
nhassem aderência às proposições definidas 
pelas instâncias decisórias e técnicas ante-
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riormente citadas. 

Possivelmente, tais ajustes necessita-
riam ser feitos, pelo menos em um primeiro 
momento, apenas nos contratos do trans-
porte metropolitano e nos dos municípios 
pertencentes ao core metropolitano. Isso 
porque, quão mais distantes os municípios 
das dinâmicas populacionais e econômicas 
muito presentes no centro da metrópole, 
menos interface os sistemas de transporte 
locais terão com os fluxos de transporte es-
truturantes da RMBH. Além do mais, é im-
portante começar aos poucos os processos 
de integração, os quais, a depender do suces-
so de sua implantação, poderiam, paulatina-
mente, abranger futuramente toda a região 
metropolitana.

UNIFICAÇÃO DA BILHETAGEM 
ELETRÔNICA

Entre as principais cláusulas que te-
rão que ser ajustadas nos contratos teremos 
com quase certeza aquelas relacionadas à 
bilhetagem eletrônica. É incabível que uma 
metrópole do porte e importância de Belo 
Horizonte possua sistemas de bilhetagem 
eletrônica que não conversam entre si – ou o 
fazem minimamente em alguns casos.

Defende-se que não se trata de entra-
ves tecnológicos que impedem tal “conver-
sa”. A questão de fundo envolvida trata-se 
exatamente da maneira como os respectivos 
contratos de concessão foram desenhados, 
delimitando muito fortemente nichos de 
mercado e políticas tarifárias específicas e 
díspares entre sim.

Os ajustes contratuais aos quais defen-
de-se que devam ser feitos, deveriam abor-
dar necessariamente a questão tarifária e de 
bilhetagem eletrônica. Vencida essa etapa – 
árdua e talvez a mais decisiva de todo o pro-
cesso – descortinar-se-ão várias possibilida-
des de integração e de melhorias das redes 

de transporte da RMBH.

ALINHAMENTO DAS POLÍTICAS 
TARIFÁRIAS

Pari passu à unificação da bilhetagem 
eletrônica, alinhar as distintas políticas ta-
rifárias a critérios convergentes é de suma 
importância. Adoção de círculos concêntri-
cos para a definição dos patamares tarifários 
de acordo com a distância percorrida, por 
exemplo, é comumente uma política adota-
da em grandes aglomerados urbanos.

Contudo, para se permitir a adoção 
dessa ou de qualquer outra política tarifária 
de simples compreensão para os usuários 
e que permita a correta remuneração pelos 
serviços prestados, provavelmente terão que 
ser discutidos mecanismos de subsídios cru-
zados entre linhas e subsistemas ou até mes-
mo de uma câmara de compensação tarifária 
comum. Soma-se a isso a possibilidade da 
adoção de subsídios estatais às tarifas.

Entendemos, porém, que integrar en-
tre si os subsistemas de transporte da me-
trópole tende a reduzir os custos globais do 
sistema, o que reduziria a pressão sobre as 
tarifas. Além do mais, a definição de regras 
claras e a indicação de uma instância metro-
politana colegiada responsável pela análise 
e autorização de reajustes tarifários tem o 
potencial de reduzir o inevitável desgas-
te político deles decorrentes, com reflexos 
positivos para a previsibilidade e equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de con-
cessão.

UNIFICAÇÃO DO SISTEMA 
ESTRUTURANTE

Ajustadas as questões relacionadas à 
integração tarifária, os próximos passos a 
serem dados, em sequência, seriam aqueles 
relacionados à integração física entre os sis-
temas.

Sugerimos como primordial a unifica-
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ção do sistema estruturante (troncal), elimi-
nando a sobreposição de linhas existentes 
– conforme exemplos já citados – e criando 
novas linhas troncais em áreas ainda não 
atendidas por esse tipo de serviço, que servi-
riam de espinha dorsal para todo o sistema e 
passariam para a gestão metropolitana.

Há aqui um potencial enorme de re-
dução de custos operacionais (redução de li-
nhas e veículos, com aumento de frequência 
para os usuários) e de ganhos de legibilidade 
e confiabilidade do sistema para os usuários, 
caso seja criada uma identidade única para 
esse sistema. Imaginamos que tal ação tam-
bém possa ser feita aos poucos, começando 
pelos terminais e linhas já existentes e, pau-
latinamente, estendida para outras áreas do 
core metropolitano.

GESTÃO COMPARTILHADA 
DAS LINHAS ALIMENTADORAS 
E DE OUTRAS DE INTERESSE 
METROPOLITANO

De forma paralela à unificação do sis-
tema estruturante, as linhas alimentadoras 
e outras de maior curso, cujos itinerários ul-
trapassam fronteiras municipais, poderiam 
fazer o caminho inverso, passando da gestão 
estadual para uma gestão compartilhada en-
tre o órgão metropolitano e os respectivos 
órgãos municipais. Arranjos legais como os 
convênios, e institucionais, como os con-
sórcios públicos, poderiam ser usados como 
instrumentos para esta gestão compartilha-
da.

De qualquer forma, independentemen-
te do arranjo escolhido, a unificação da iden-
tidade visual e da política tarifária, já pre-
vistas para o sistema estruturante, também 
seria fortemente desejável para este grupo 
de linhas, mesmo que isso só seja possível 
em um momento subsequente à instituição 

de um sistema estruturante único. 

CRIAÇÃO DE CONSÓRCIO 
PRIVADO ÚNICO PARA 
OPERAÇÃO DO TRANSPORTE 
COLETIVO

Como corolário a essa completa remo-
delação institucional, jurídica e de gestão, 
seria necessário se implantar uma estrutu-
ra de operação do transporte ágil e eficiente, 
que pudesse atender aos novos parâmetros 
contratuais de qualidade e desempenho, 
definidos pelos diversos entes públicos me-
tropolitanos, bem como às necessidades co-
tidianas de intervenção enfrentadas pelas 
redes de transporte.

Para tanto, a instituição de um con-
sórcio privado único, composto por todas as 
empresas operadoras dos diversos subsiste-
mas seria fundamental para se garantir  re-
gularidade, eficiência e segurança às linhas, 
veículos e terminais. 

Atualmente, existem na RMBH consór-
cios com a mesma finalidade – Transfácil e 
Ótimo – contudo, ambos tratam apenas, res-
pectivamente, do sistema municipal de Belo 
Horizonte e do transporte metropolitano, de 
responsabilidade da Seinfra. Em outras re-
giões metropolitanas já existem consórcios 
nesses moldes, como já citado no caso de 
Goiânia. Em outras áreas de política públi-
ca também existem estruturas semelhantes, 
a ver, por exemplo, o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico – ONS –, responsável pelo 
dia a dia da operação do sistema elétrico bra-
sileiro e que responde, de forma regulatória,  
à Agência Nacional de Energia Elétrica. 

OUTORGA ESTADUAL PARA O 
TREM METROPOLITANO

Outra ação muito importante e que po-
deria ser tomada de maneira concomitante 
aos outros passos sugeridos, tem relação 
com o trem metropolitano da RMBH, ope-
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rado atualmente pela Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos – CBTU. Ligando as es-
tações Vilarinho, na região de Venda Nova, 
em Belo Horizonte, à estação Eldorado, em 
Contagem, passando pela área central da 
capital, ele teria uma importância maior do 
que já possui para a estruturação do sistema 
de mobilidade, caso fossem potencializadas 
todas as integrações possíveis entre os mo-
dais de transporte.

Na verdade, sua operação sendo feita 
pela citada empresa federal é resquício do 
período histórico de sua concepção e cons-
trução e de sua origem derivada da antiga 
Rede Ferroviária Federal. Mas por força da 
Constituição Estadual (inciso IX do art. 10), 
é responsabilidade do Estado de Minas Ge-
rais a exploração do transporte ferroviário 
que não transponha seus limites territoriais. 
Desconhece-se, porém, qualquer instrumen-
to formal em que MG outorgue ou autorize 
sua operação.

Assumir de fato a gestão desse impor-
tante meio de transporte é muito importante 
para que MG consiga orientar melhorias e 
ampliações nele. E, em linha do já propos-
to aqui, entendemos que a ARMBH deveria 
representar o poder concedente e, assim, de 
forma compartilhada com os demais mu-
nicípios da região, orientar sua gestão de 
forma integrada com os demais modais de 
transporte da metrópole. 

Importante ressaltar que tal sugestão, 
salvo melhor juízo, não impediria as trata-
tivas de privatização previstas pela União, 
sua transferência para a empresa Trem Me-
tropolitano de Belo Horizonte – Metromi-
nas – ou quaisquer arranjos intermediários. 
Pelo contrário, a existência de um documen-
to formal do legítimo titular dos serviços, o 
Estado de MG, garantindo a outorga a esse 
terceiro, por prazo definido, desse ramal fer-
roviário, daria segurança jurídica a qualquer 

que seja seu operador.

GESTÃO DOS CORREDORES 
DE TRÂNSITO DE INTERESSE 
METROPOLITANO

Gerir os principais corredores de trân-
sito da RMBH pode também vir a constituir 
um fator de sinergia com a gestão integra-
da do transporte coletivo, notadamente do 
sistema estruturante, que utiliza essas vias. 
Além do mais, vale destacar que muitas das 
principais vias da região passam por distin-
tos municípios. Garantir unicidade em sua 
gestão traria efeitos benéficos também para 
a gestão do trânsito de maneira geral.

Em suma, num hipotético quadro em 
que essas ações sugeridas – ou outras que 
tivessem o mesmo objetivo de integração 
metropolitana – estivessem implantadas, 
teríamos mecanismos institucionais e de 
gestão adequados à complexidade do siste-
ma de mobilidade da região: quanto mais 
estruturante um serviço ou infraestrutura, 
mais intensiva deveria ser a gestão metropo-
litana; quanto mais o interesse local presen-
te, maior a participação das administrações 
municipais deveria ser. Assim, as linhas de 
transporte coletivo que não ultrapassassem 
os limites municipais ou não tivessem inter-
face direta ou decisiva no sistema estrutu-
rante, poderiam continuar sob a gestão mu-
nicipal. O mesmo aconteceria com a gestão 
das vias locais, coletoras ou mesmo arteriais 
de menor porte3.

Entendemos, por fim, que a crise nos 
sistemas de transporte público, que vem se 
agravando nas últimas décadas no país e na 
RMBH, e que está sendo potencializada pela 
pandemia, pode servir como catalisadora 
de mudanças profundas. Concluímos com 

3 Importante ressaltar que as sugestões apontadas até aqui 
não são exaustivas e decorrem muito mais da intuição e 
da experiência profissional e acadêmica do autor. Podem, 
no aprofundamento de sua análise, se mostrarem inviáveis 
técnica ou juridicamente, no que pedimos escusas desde 
já.
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o que foi dito por Ardila-Gómez (2004), ao 
estudar os bem-sucedidos casos de Curitiba 
e Bogotá na revolução de seus sistemas de 
transporte, 

o processo de planejamento pode ser enten-
dido como uma série de janelas de oportu-
nidades que se abrem e se fecham. Como 
resultado, os papéis dos planejadores não 
são constantes no tempo; eles diferem de-
pendendo se uma janela de oportunidade foi 
aberta. (...) A eleição de um político para um 
cargo ou uma crise normalmente abre uma, 
[e elas] duram por quantidades limitadas de 
tempo. Durante a janela de oportunidade 
os planos podem entrar na agenda política 
da cidade e, ao serem adotados, sustentar 
uma grande mudança [grifo nosso]. (Ar-
dila-Gómez, 2004)4

4 ... the planning process can be understood as a series of 
windows of opportunity that open and close. As a result, 
planners’ roles are not constant in time; they differ de-
pending on whether a window of opportunity has opened. 
Before the window of opportunity opens, planners for the 
most part are those who craft plans or proposals, among 
others. The election of a politician to office or a crisis typi-
cally opens a window of opportunity. Windows of oppor-
tunity last for limited amounts of time. During the win-
dow of opportunity plans can enter the political agenda of 
the city and stand a high change of being adopted. (p. 38)
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o HABITAÇÃO:
o desafio de uma função pública de 
interesse comum estruturante em um 
espaço metropolitano desigual 

Nubia Alaine Costa Lorenzoni1

INTRODUÇÃO

As funções públicas de interesse comum delimitam a 
abrangência de atuação das instâncias de gestão das Regi-
ões Metropolitanas, conforme § 3º do art. 25 da Constitui-
ção Federal de 1988. O Estatuto da Metrópole – Lei Federal 
nº13.089 de 12 de janeiro de 2015 – conceitua as funções pú-
blicas de interesse comum em seu inciso II do art. 2º como 
“a política pública ou ação nela inserida cuja realização por 
parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause 
impacto em Municípios limítrofes”. 

Já a lei complementar que dispõe sobre a Região Me-
tropolitana de Belo Horizonte (RMBH) – Lei Complementar 
nº 89 de 12 de janeiro de 2006 – elenca a habitação como 
uma entre as doze funções públicas de interesse comum para 
a atuação dos órgãos de gestão da RMBH, em seu inciso X do 
art. 8º “na habitação, a definição de diretrizes para localiza-
ção habitacional e programas de habitação”.

A necessária integração para organizar, planejar e 
executar as funções públicas de interesse comum mediante 
governança interfederativa estabelecida no Estatuto da Me-
trópole, isto é, o compartilhamento de responsabilidades e 
ações entre o Estado e os Municípios que compõem a Região 
Metropolitana (MATTOS; MARTINS, 2019), nesse artigo 
com o enfoque na RMBH, se coloca como um desafio, tendo 
em vista a desigual distribuição socioespacial e econômica 
dentro desse arranjo institucional metropolitano (ANDRA-
DE, 2016; MENDONÇA; COSTA, 2003). Segundo Mattos e 
Martins (2019).

A metropolização brasileira tem sido marcada por processos de 
produção do espaço urbano em que os benefícios e ônus da urba-

1 Mestre em Sociologia, assessora técnica na Diretoria de Promoção de Política 
Habitacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de Minas Ge-
rais.
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nização são distribuídos de forma desigual, 
deixando boa parte da população excluída 
do acesso ao direito a cidades sustentáveis 
[...]. (MATTOS; MARTINS, 2019, p. 158)

Nesse sentido, uma questão que se co-
loca como relevante no âmbito da política 
habitacional é a sua integração à política ur-
bana. Os grandes programas habitacionais 
já implementados no Brasil, o Banco Nacio-
nal de Habitação (BNH) na segunda meta-
de do século XX e o Programa Minha Casa 
Minha Vida (PMCMV) no final da primeira 
década do século XXI, são exemplos de pro-
dução em massa de moradias para, entre 
outros motivos, o enfrentamento ao déficit 
habitacional do país de forma desconectada 
a sua necessária inserção urbana, conside-
rando esta inserção aquela que proporciona 
bens e serviços urbanos necessários para se 
habitar, proporcionando oportunidades aos 
indivíduos e seu direito à cidade.

Este artigo se propõe a refletir sobre a 
importância de programas, projetos e ações 
no âmbito da política habitacional que con-
siderem sua necessária inserção em uma po-
lítica de desenvolvimento urbano mais am-
pliada, com foco na RMBH, com vistas a um 
dos princípios da Política Nacional de Habi-
tação: “Moradia digna como direito e vetor 
de inclusão social garantindo padrão míni-
mo de habitabilidade, infraestrutura, sane-
amento ambiental, mobilidade, transporte 
coletivo, equipamentos, serviços urbanos 
e sociais” (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
2004, p. 30)

ACESSIBILIDADE AOS BENS UR-
BANOS

Para se entender a importância de uma 
urbanização adequada, foi realizado um bre-
ve levantamento da literatura sobre acessi-
bilidade aos bens urbanos ou sua privação 
para se chegar ao contexto da RMBH. A 
permanente reprodução das desigualdades 
socioespaciais, apesar da nova ordem espa-
cial identificada nessa região metropolitana, 
ressalta a relevância da habitação nesse con-

texto.

A disposição das oportunidades – bens 
e serviços coletivos urbanos necessários para 
se habitar, os quais compõem o ambiente 
construído no espaço social – influencia a 
realização das atividades do cotidiano, que 
é, em última análise, o desenvolvimento da 
vida dos sujeitos e o funcionamento da so-
ciedade de forma mais geral. A disposição 
contrária ou a privação somada à vulnerabi-
lidade distanciam grupos sociais do acesso 
às oportunidades, gerando maior exclusão 
social (FLORES, 2006; GEURS; VAN WEE, 
2004; HERNANDEZ; TITHERIDGE, 2016; 
JIRÓN, 2010). Ferrari Lima et al. (2014) nos 
lembra ainda que as oportunidades não se li-
mitam ao capital físico, como a habitação ou 
outros bens duráveis, mas também à possi-
bilidade de manifestar expressões culturais 
e simbólicas dos indivíduos para o real direi-
to à cidade. 

Flores (2006) aborda a perspectiva da 
geografia de oportunidades em seu estudo 
para ressaltar a importância do espaço na 
vida dos sujeitos. A geografia de oportuni-
dades relaciona os processos de tomada de 
decisão e o contexto geográfico no qual o 
indivíduo está inserido, de forma objetiva e 
subjetiva. Em especial a geografia objetiva 
de oportunidades é aquela relacionada aos 
dispositivos urbanos, tais como sistemas 
sociais, mercados e instituições, que variam 
de forma objetiva de uma área para outra. 
Para a autora o espaço influencia a distribui-
ção objetiva da estrutura de oportunidades 
(FLORES, 2006). 

Complementando a ideia da distribui-
ção das oportunidades no espaço, Geurs e 
van Wee (2004) contribuem com o conceito 
de acessibilidade aos bens e serviços urba-
nos, o qual relaciona a distribuição dos bens 
urbanos, os modos de transporte e seu al-
cance pelos indivíduos. Na definição dos au-
tores, acessibilidade é “[...] o alcance em que 
os sistemas de uso do solo e transporte per-
mitem que (grupos de) indivíduos atinjam 
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atividades ou destinos por meio de (combi-
nação de) modo(s) de transporte.” (GEURS; 
VAN WEE, 2004, p. 128 tradução nossa). 
Segundo esses autores, para que os indivídu-
os tenham oportunidade de participação em 
diferentes locais da cidade, a acessibilidade 
deve estar relacionada aos sistemas de uso 
do solo e transporte.

Hernandez e Titheridge (2016) anali-
sam uma situação composta pelos elemen-
tos escassez de recursos econômicos, escas-
sez de oferta de transporte e segregação. Tais 
elementos potencializam condições precá-
rias vividas por grupos sociais, como por 
exemplo moradores de municípios pouco di-
nâmicos economicamente da RMBH, tendo 
em vista que a privação e a vulnerabilidade 
geram maiores empecilhos para o acesso à 
cidade e suas oportunidades, ideia compar-
tilhada por Jirón (2010) ao identificar que a 
precariedade no acesso torna as pessoas des-
conectadas e confinadas.

Trazendo a questão para a RMBH, 
Mendonça e Costa (2003) e Andrade (2016) 
analisam a nova ordem espacial metropo-
litana, ocorrida nas últimas décadas, mas 
que, no entanto, mantém as desigualdades 
socioespaciais (ANDRADE, 2016). Men-
donça e Costa (2003) consideram a RMBH 
uma metrópole segregada, devido à forma 
de produção desse espaço ao longo do sé-
culo passado, com políticas de investimen-
to – viário e industrial –direcionadas para 
determinados eixos da metrópole. O modelo 
tradicional, encontrado no país, de segrega-
ção centro-periferia é resultado do processo 
de urbanização e metropolização brasileiros, 
no qual as áreas centrais concentram grupos 
sociais de renda média e alta, dotadas de 
equipamentos e serviços, enquanto as áreas 
periféricas são conhecidas pela escassez des-
sas ofertas e, portanto, acessível à moradia 
da população de renda baixa. Esse modelo, 
no entanto, passou por transformações no 
final do século XX (ANDRADE, 2016), com a 
periferização das classes médias, através dos 
condomínios fechados no eixo sul (MEN-

DONÇA; COSTA, 2003). Contudo, a nova 
ordem espacial metropolitana mais hetero-
gênea não pode ser entendida como mais 
igualitária (ANDRADE, 2016).

O movimento pendular apontado por 
Andrade (2016) ilustra a infraestrutura de-
sigual encontrada na RMBH, com alta de-
pendência dos municípios com baixa atra-
tividade em termos de oferta de emprego e 
serviços. O movimento pendular designa o 
movimento diário realizado por indivíduos 
que residem em um município, mas realizam 
tarefas cotidianas como trabalho ou estudo 
em outro, especialmente em direção à cida-
de polo da metrópole (ANDRADE, 2016) – a 
própria capital Belo Horizonte – ressaltando 
a importância do solo servido com serviços 
públicos urbanos e emprego próximo às mo-
radias.

Com o foco na habitação de interesse 
social na RMBH, Ferrari Lima et al. (2014) 
enfatizam a insuficiência do conceito de di-
reito à moradia quando entendido como o 
direito a uma unidade habitacional padroni-
zada; nesses termos, o conceito é insuficien-
te para o alcance do direito à cidade, o qual 
pressupõe a participação e a apropriação, 
ou a transformação do espaço, para a vivên-
cia plena na cidade (LEFEBVRE, 1991 apud 
FERRARI LIMA et al., 2014). Para os auto-
res, que abordam os contratos aprovados no 
âmbito do PMCMV na RMBH, a despeito dos 
relevantes impactos da habitação na “mobi-
lidade da RMBH, na provisão de infraestru-
tura e na expansão da mancha urbana dos 
municípios” (FERRARI LIMA et al., 2014, p. 
3), a localização das unidades habitacionais 
construídas pelo programa atende antes aos 
interesses do mercado ao invés da demanda 
social por habitação, apontada como áreas 
de interesse em estudos territoriais de pla-
nejamento local e regional.

AS NECESSIDADES HABITACIO-
NAIS NA RMBH

Para a compreensão das condições ha-
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bitacionais da região e o que se pode fazer para superá-las, inicialmente são apresentados 
os dados da última Pesquisa do Déficit Habitacional no Brasil para se ter uma dimensão das 
necessidades habitacionais encontradas no território da RMBH e posteriormente os instru-
mentos existentes para se fortalecer a política de forma sustentável e democrática.

A Pesquisa do Déficit Habitacional no Brasil é referência para retratar a realidade do 
setor habitacional no país. Realizada pela Fundação João Pinheiro, ela aponta as demandas 
habitacionais quantitativas e qualitativas das unidades da federação, regiões metropolitanas 
e municípios do Brasil, por meio dos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (PNADc) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo que a úl-
tima foi realizada em 2015, com publicação em 20218. Atualmente, a Fundação está revendo 
conceitos e metodologias que aferem as necessidades habitacionais para seu aprimoramen-
to2.

A pesquisa identifica dois tipos de problemas habitacionais, quais sejam, o déficit habi-
tacional e a inadequação de moradias. O indicador déficit habitacional3 contempla as carên-
cias habitacionais mais graves e quantifica a necessidade de construção de novas moradias, 
seja para a reposição de moradia, seja para ampliar o estoque.

Já o indicador inadequação de domicílios4 quantifica as moradias que não atendem de 
forma adequada, apontando a interface da habitação com outras políticas que acabam refle-
tindo problemas na qualidade de vida dos moradores.

Para verificar as unidades de déficit habitacional, a Tabela 1 separa o indicador segundo 
seus componentes. Ressalta-se que essas estimativas consideram os domicílios particulares 
permanentes e improvisados urbanos e rurais. Primeiramente, nota-se o peso da RMBH que 
reflete seus números relativos dos componentes do déficit habitacional nos números relativos 
apresentados pelo estado de Minas Gerais.

 
Tabela 1 - Déficit habitacional absoluto e relativo, componentes do Déficit Habitacional em termos abso-

2 Os resultados da nova pesquisa ainda não tinham sido apresentados até o final da elaboração desse artigo.

3 Componentes do indicador Déficit habitacional: I) habitações precárias, II) coabitação familiar, III) ônus excessivo com 
aluguel urbano; IV) adensamento excessivo de domicílios alugados.

4 Componentes do indicador Inadequação de domicílios: I) carência de infraestrutura urbana; II) adensamento excessivo 
de domicílios urbanos próprios; III) ausência de banheiro exclusivo; IV) cobertura inadequada; V) inadequação fundiária 
urbana.
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lutos e relativos, para Brasil, Minas Gerais, RMBH. Fonte: adaptado da elaboração da FJP/dados PNAD, 
2015.

Além do mais, nota-se o peso de dois componentes em especial na RMBH, mas não 
somente. O componente de maior causa de déficit habitacional, mesmo a níveis federal e 
estadual é o ônus excessivo com aluguel urbano, condição na qual famílias que auferem até 
três salários mínimos se veem com uma parcela significativa da sua renda comprometida com 
o aluguel. São mais de 85.000 mil domicílios particulares permanentes e improvisados em 
ônus excessivo na RMBH, revelando a necessidade de políticas públicas que atendam esse 
público em especial.

O segundo componente que abarca outra parcela relevante nos três recortes territoriais 
apresentados na tabela é a coabitação familiar, no qual famílias conviventes secundárias vi-
vem junto à outra família no mesmo domicílio. Outra situação caracterizada como coabitação 
familiar são as famílias que vivem em cômodos, com exceção daqueles cedidos pelos empre-
gadores (FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 2018). São mais de 63.000 mil domicílios particu-
lares permanentes e improvisados na região metropolitana nessas condições.

Os outros dois componentes do indicador Déficit Habitacional são menos representati-
vos. Os domicílios identificados como habitação precária somam mais de 5.000 mil unidades 
na RMBH; já o adensamento excessivo dos domicílios alugados representa um número ab-
soluto um pouco maior de 6.104 mil domicílios particulares permanentes e improvisados na 
RMBH.

O gráfico 1, abaixo, foi apresentado pelo Relatório Final do Grupo de Trabalho da Co-
missão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor sobre Direito à Moradia (C MARA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, 2020) e nele é possível verificar, ao longo dos anos 
2007 até 2015, a evolução dos componentes do déficit habitacional na RMBH. Salta aos olhos 
o crescimento de domicílios em ônus excessivo com aluguel ao longo do período e os domi-
cílios em coabitação familiar. Entre esses, houve uma queda significativa entre 2010 e 2011, 
por meio da oferta habitacional do PMCMV, mas insuficiente para o atendimento dessa de-
manda.

Gráfico 1 Déficit habitacional na RMBH por componente, entre 2007 e 2015. Fonte: Relatório Final do 
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Grupo de Trabalho da Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor sobre Direito à Moradia/
Câmara Municipal de Belo Horizonte (2020).

O indicador Inadequação de domicílios apresenta menor incidência relativa nos três níveis 
territoriais, como aponta a Tabela 2. Para este indicador o universo são os domicílios particu-
lares permanentes duráveis urbanos. Esses dados chamam atenção para os órgãos responsá-
veis pela oferta de serviços, tais como água, energia elétrica, esgotamento sanitário, coleta de 
lixo, regularização fundiária, os quais tangenciam a pauta habitacional.

 
Tabela 2 - Inadequação de domicílios por componente, em termos absolutos e relativos, para 
Brasil, Minas Gerais e RMBH. Fonte: adaptado da elaboração da FJP/dados PNAD, 2015. (1) 
Domicílios com pelo menos um tipo de carência de infraestrutura.

O componente carência de infraestrutura figura como o de maior inadequação, seja a 
nível nacional, de Minas Gerais, ou da RMBH; os demais critérios se apresentam como me-
nos expressivos em termos relativos. A RMBH tem mais de 109 mil domicílios particulares 
permanentes duráveis urbanos carentes de pelo menos um tipo de serviço de infraestrutura. 

Um outro componente relevante é inadequação fundiária. Embora ele represente 
40.032 mil domicílios particulares permanentes duráveis urbanos na RMBH (2,3%), sabe-se 
da subnotificação dos terrenos não legalizados que, em regra, não são apurados de maneira 
adequada nas pesquisas oficiais no país. Esse componente é importante pois, a titulação de 
propriedade do imóvel é um dos requisitos para se alcançar o direito à moradia digna, sendo 
almejada, uma vez que prevê segurança ao morador contra possíveis arbitrariedades, tais 
como despejos.

Os outros três componentes com menores valores relativos – domicílios sem banheiro, 
adensamento excessivo dos domicílios próprios e cobertura inadequada – podem revelar a 
necessidade de políticas com o foco em melhorias habitacionais.

A ESTRATÉGIA DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DO SETOR 
DE HABITAÇÃO ATRELADO AO DESENVOLVIMENTO URBANO

O problema habitacional, como visto, é grande e complexo, seja a nível nacional, esta-
dual e metropolitano, aqui enfatizados o Estado de Minas Gerais e a RMBH, e se manifesta de 
forma concreta nos espaços segregados das cidades brasileiras, resultado das desigualdades 
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sociais e da concentração de renda históricas 
no país.  

O processo de urbanização acelerado 
visto no país, devido ao processo de indus-
trialização atrelado aos baixos salários da 
mão de obra e, portanto, à concentração de 
renda, como um típico exemplo da perife-
ria do capitalismo mundial, provocou um 
grande êxodo rural em um curto espaço de 
tempo, na segunda metade do século XX, 
como mais um capítulo da história nacional 
que reflete no espaço e no território das ci-
dades seus desajustes estruturais, de forma 
que a dificuldade no acesso à posse da terra 
remonta ao Brasil Colônia. A concentração 
da população nos grandes centros metropo-
litanos não ocorre sem aprofundar os pro-
blemas espaciais, ambientais e sociais (FER-
REIRA, 2009).

À população de baixa renda, historica-
mente alijada do acesso à terra legal e, con-
sequentemente, às áreas providas de infra-
estrutura e equipamentos, cabe seu urgente 
atendimento por meio da inversão dos inves-
timentos públicos que insistem em priorizar 
áreas já privilegiadas das cidades; deve ser 
ressaltado que o déficit habitacional urbano 
se concentra nas faixas de renda de até três 
salários mínimos.

Para adotar medidas que atendam às 
necessidades habitacionais encontradas, 
mas que, no entanto, não se esgotam nas ta-
belas brevemente apresentadas, instrumen-
tos de planejamento e gestão se fazem neces-
sários para se investir de forma sustentável 
e democrática, atendendo de fato a demanda 
por habitação digna.

O fortalecimento da pauta pelo go-
verno federal no início do século XXI, com 
a consolidação de um novo marco político
-institucional, trouxe a perspectiva de um 
planejamento do setor habitacional com um 
horizonte de mais longo prazo. A Lei Fede-
ral 11.124 de 16 de junho de 2005 instituiu o 
Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social (SNHIS), seu Fundo Nacional de Ha-
bitação de Interesse Social (FNHIS) e seu 
Conselho Gestor, demonstrando o compro-
misso em viabilizar recursos permanentes 
para financiar a habitação de interesse so-
cial.

O SNHIS visa articular, apoiar e acom-
panhar instituições e órgãos que desempe-
nham funções no setor de habitação de in-
teresse social, para a promoção do acesso à 
moradia digna. Sob os princípios e diretri-
zes da Política Nacional de Habitação, as-
sim como outras legislações pertinentes, o 
SNHIS foi criado para centralizar programas 
e projetos voltados à habitação de interesse 
social e garantir que os recursos públicos 
tivessem como público alvo exclusivo a po-
pulação de mais baixa renda. Para tanto, a 
articulação das três esferas de governo – fe-
deral, estadual, municipal – se faz impres-
cindível.

O desenho institucional para o setor 
contempla três pilares do sistema: o fundo 
de habitação de interesse social, seu conse-
lho gestor e o plano de habitação os quais 
devem ser implementados nos três níveis de 
governo, facilitando a integração e potencia-
lizando as ações no enfrentamento às neces-
sidades habitacionais.

Para estados, Distrito Federal e mu-
nicípios, o fundo local de habitação de inte-
resse social (FLHIS) deve centralizar e ge-
renciar recursos orçamentários destinados 
à execução dos programas habitacionais de 
interesse social. O conselho gestor, vincu-
lado ao fundo, tem a responsabilidade de 
garantir o controle social da execução das 
ações com recursos do fundo. Por último, o 
plano local de habitação de interesse social 
(PLHIS) promove o planejamento local das 
ações do setor, com diretrizes, objetivos, me-
tas e instrumentos de intervenção. Assim, a 
aplicação dos recursos do fundo deve se sub-
meter às resoluções do seu conselho gestor e 
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dos planos de habitação de interesse social.

O PLHIS deve se integrar ao Plano Di-
retor – exigido para municípios com mais 
de 20.000 habitantes, integrantes de regi-
ões metropolitanas e aglomerações urbanas, 
integrantes de áreas de especial interesse 
turístico, inseridos na área de influência de 
empreendimentos ou atividades com signifi-
cativo impacto ambiental de âmbito regional 
ou nacional – considerando outros planos 
setoriais atinentes à pauta, tais como planos 
de saneamento e mobilidade urbana, de ma-
neira a articular os aspectos da política de 
desenvolvimento urbano.

O Plano Diretor é um importante ins-
trumento da política urbana municipal, que 
deve prever os instrumentos urbanísticos de 
controle do uso e ocupação do solo e de re-
gularização fundiária previstos no Estatuto 
das Cidades (Lei Federal nº 10.257 de 10 de 
julho de 2001) para regulamentar como a 
função social da terra deve ser cumprida em 
cada cidade (FERREIRA, 2009). Ele é a “lei 
que direciona o crescimento do município e 
determina os princípios de seu ordenamento 
territorial.” (GOVERNO FEDERAL, 2010, p. 
56). 

Especialmente nos municípios inte-
grantes de regiões metropolitanas, os quais 
apresentam forte integração regional, é im-
portante a viabilização de estratégias de par-
ticipação e discussão entre representantes 
municipais e o Estado, mediante governança 
interfederativa, uma vez que os problemas 
municipais, aqui elencados os habitacionais, 
não se restringem às suas fronteiras, possibi-
litando a construção conjunta de propostas e 
instrumentos de atuação comum nas áreas 
habitacional e urbana, como prevê a legisla-
ção vigente. Um exemplo disso foi o processo 
que ocorreu na RMBH na elaboração inova-
dora do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado da RMBH (PDDI-RMBH), com o 
diálogo entre os planos diretores municipais 

e o planejamento da metrópole. 

A utilização dos instrumentos da políti-
ca local de habitação de interesse social atre-
lados aos instrumentos municipais de polí-
tica urbana que possibilitem apontar áreas 
com estoque de potencial construtivo e au-
mentar a oferta de habitação em áreas dota-
das de infraestrutura e equipamentos públi-
cos, mas também delimitar áreas que devem 
ser preservadas por questões ambientais ou 
culturais, entre outros, é um meio importan-
te para se evitar a reprodução de uma padrão 
urbano que onera o poder público, de modo 
a reverter o passivo de desigualdade social 
das cidades brasileiras.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A necessária inserção da política ha-
bitacional em um contexto mais amplo que 
abarca o desenvolvimento urbano, assim 
como a integração regional e urbana em re-
giões metropolitanas, joga luz na comple-
xidade do problema. Considerando que o 
déficit habitacional é contínuo e constante, 
em parte devido à demanda demográfica fu-
tura, devido à formação de novas famílias e 
a fluxos de migração, em parte à dinâmica 
de renda e urbana, o enfrentamento do pro-
blema exige fontes contínuas de recursos, 
articulação entre os três entes federativos 
e uma diversidade de programas e projetos 
que abarquem a diversidade das demandas.

O foco constante na produção de uni-
dades habitacionais em larga escala e sem 
a inserção urbana adequada para a popula-
ção de mais baixa renda, tradicional não só 
no Brasil, mas de forma geral na América 
Latina, se apresenta como insuficiente no 
atendimento da demanda habitacional. Com 
frequência, tais unidades habitacionais são 
abandonadas por motivos variados, entre 
eles o distanciamento da moradia aos servi-
ços públicos, ao trabalho, ao lazer, onde seus 
moradores se submetem a longas jornadas 
para exercer suas atividades do cotidiano. 
Dessa forma, de maneira paradoxal, a políti-
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ca que deveria atender por meio da oferta de 
moradia acaba gerando déficit habitacional. 
Especialmente nas regiões metropolitanas, é 
urgente se atentar para a localização de em-
preendimentos habitacionais vinculados ao 
planejamento municipal ou regional para a 
eficácia dos programas.

Outro fator importante a ser conside-
rado para um desenho adequado de ação é 
a pluralidade das demandas habitacionais. 
Haja vista o quadro apresentado de neces-
sidades habitacionais, o qual considera ape-
nas as famílias que residem em domicílios, 
de maneira que os moradores em situação 
de rua, por exemplo, não são contabilizados 
devido a questões metodológicas, medidas 
voltadas ao enfrentamento do ônus excessi-
vo com aluguel e mesmo da coabitação pare-
cem ser relevantes para o atendimento das 
famílias.

Ações com baixa aderência no país 
como a Locação Social e a Assistência Téc-
nica para Habitação de Interesse Social 
(ATHIS) podem contribuir para uma nova 
abordagem de atendimento habitacional. 

A Locação Social, diferente do auxílio 
moradia adotado de maneira frequente e di-
recionado ao atendimento temporário das 
famílias removidas para execução de obra 
pública ou daquelas moradoras em área de 
risco, é uma forma de se pensar a moradia 
não restrita à propriedade; trata-se de uma 
opção de moradia permanente e bem loca-
lizada, em imóveis da região central das ci-
dades, onde a família tem o direito de uso. 
A proposta contribui ainda com a regulação 
do mercado de aluguel, tendo em vista que 
os imóveis estarão ocupados de forma per-
manente.

A ATHIS, instituída pela Lei Federal nº 
11.888/2008, atua em outra frente, na assis-
tência técnica pública e gratuita por meio de 
profissionais habilitados, tanto na elabora-
ção de projetos, quanto no acompanhamen-
to ou na execução de obras, seja para edifi-

cação, reforma, ampliação ou regularização 
fundiária de moradia de famílias com renda 
de até três salários mínimos, em áreas urba-
nas quanto rurais. Uma grande vantagem da 
política é a permanência da família no local, 
evitando novas demandas por infraestrutu-
ra, serviços e transporte, como as ações com 
componentes de remoção e reassentamento, 
além da melhoria da moradia com reflexos 
na saúde dos moradores.

Essas são propostas contempladas no 
PDDI-RMBH de melhoria do estoque de mo-
radias existente e do espaço urbano circun-
dante, com o aproveitando do adensamento 
dos locais privilegiados, em detrimento do 
espraiamento da mancha urbana. Uma vez 
que a habitação desempenha papel estru-
turante, sendo referência de localização do 
indivíduo, não somente na cidade, mas na 
metrópole, ela é uma função pública de in-
teresse comum central, com papel estratégi-
co para resgatar o valor de uso da cidade e o 
direito de poder estar e participar na cidade.



ANO: 2021 | p. 74 

Referências
ANDRADE, L. T. DE. O espaço metropolitano no Brasil: nova ordem espacial? Caderno CRH, 
v. 29, n. 76, p. 101–118, abr. 2016. 

 
C MARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE. Relatório Final do Grupo de Trabalho da 
Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor sobre Direito à Moradia. [s.l.] 
Câmara Municipal de Belo Horizonte, ago. 2020. 

 
FERRARI LIMA, J. M. et al. Habitação na RMBH: programa social ou de mercado? . In: XVI 
SEMINÁRIO SOBRE A ECONOMIA MINEIRA. Diamantina, MG: 2014.

 
FERREIRA, J. S. W. O Processo de Urbanização brasileiro e a função social da propriedade 
urbana. In: Curso à Distância: Planos Locais de Habitação de Interesse Social. Brasília: 
Ministério das Cidades, 2009. p. 11–30. 

 
FLORES, C. Conseqüências da segregação residencial: teoria e métodos. Novas metrópoles 
paulistas: população, vulnerabilidade e segregação, p. 197–230, 2006. 

 
FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO. Déficit habitacional no Brasil 2015FJP, , 2018. 

 
GEURS, K. T.; VAN WEE, B. Accessibility evaluation of land-use and transport strategies: 
review and research directions. Journal of Transport Geography, v. 12, n. 2, p. 127–140, jun. 
2004. 

 
GOVERNO FEDERAL. Guia de adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 
Brasil: Ministério das Cidades/Secretaria Nacional de Habitação, maio 2010. 

 
HERNANDEZ, D. O.; TITHERIDGE, H. Mobilities of the periphery: Informality, access and 
social exclusion in the urban fringe in Colombia. Journal of Transport Geography, v. 55, n. C, 
p. 152–164, 2016. 

JIRÓN, P. Mobile Borders in Urban Daily Mobility Practices in Santiago de Chile. International 



ANO: 2021 | p. 75 

Referências
Political Sociology, v. 4, n. 1, p. 66–79, 1 mar. 2010. 

 
MATTOS, L. P.; MARTINS, V. B. Ordenação do uso do solo no entrecampo do interesse local 
e metropolitano: reflexões para a concertação do interesse comum. Pensar metropolitano: 10 
anos de implementação da Agência RMBH, p. 145–159, 2019. 

 
MENDONÇA, J. G. DE; COSTA, H. S. DE M. Entre a homogeneização e a diversidade: 
Segregação sócio-espacial na metrópole belo-horizontina e as especificidades do eixo sul. . 
In: XXVII ENCONTRO ANUAL DA ANPOCS. Caxambu, Brasil: out. 2003.

 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Política nacional de habitaçãoGoverno Federal, , nov. 2004. 



ANO: 2021 | p. 76 

SEXTO CAPÍTULO

P
en

sa
r 

M
et

ro
po

lit
an

o A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA COMO 
INSTRUMENTO DE POLÍTICA 
PÚBLICA HABITACIONAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES BRASILEIRAS1 

Gabrielle Sperandio Malta2 

RESUMO

O contexto histórico de formação das cidades brasilei-
ras, por meio do uso e ocupação do solo, denota especifici-
dades quanto aos aspectos urbanísticos, socioeconômicos, 
culturais, de infraestrutura, entre outros, que impactaram 
na condições de habitabilidade que, hoje, reflete na situação 
de déficit habitacional e inadequação de moradias como uma 
realidade fática do meio urbano no Brasil. O Estatuto da Ci-
dade (Lei n° 10.257, de 2001), em 2001, e posteriormente, 
a Lei Federal n° 11.977 de 2009, tornaram-se marcos legis-
lativos para a temática da Regularização Fundiária Urbana 
como instrumento de Política Pública para o desenvolvimen-
to das cidades. Em 2017, a Lei Federal n° 13.465 trouxe novos 
conceitos e critérios ao rito procedimental da Regularização 
Fundiária Urbana, nos quais, no âmbito deste artigo, preten-
de-se expor e discutir. Neste sentido, apresenta-se o processo 
de elaboração de uma Regularização Fundiária Urbana - que 
compreende em uma de suas etapas o Projeto de Regulariza-
ção Fundiária – na qual prevê medidas urbanísticas, sociais, 
jurídicas e ambientais que visam à incorporação dos núcleos 
urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à ti-

1 Artigo apresentado como requisito parcial para a obtenção do título de Bacha-
rel em Arquitetura e Urbanismo pela Faculdade Pitágoras de Belo Horizonte no 
ano de 2021, sob orientação da Profª. Mônica Manso Villela.

2 Mestre em Engenharia das Construções pela Universidade Federal de Ouro 
Preto. Engenheira Civil pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. 
MBA em Gestão Pública com ênfase em Cidades Inteligentes. Chefe do Núcleo 
de Assessoramento Técnico da Agência de Desenvolvimento da Região Metropo-
litana de Belo Horizonte, Governo de Minas Gerais. E-mail: gabriellesperandio-
malta@gmail.com
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tulação de seus ocupantes.

Palavras-chave: Regularização Fundiá-
ria Urbana – Reurb – Planejamento Urbano 
– Urbanismo – Habitação – Políticas Públi-
cas

ABSTRACT

The historical context of the formation 
of Brazilian cities, through the use and oc-
cupation of urban spaces, denotes specifici-
ties regarding urban, socioeconomic, cultu-
ral, infrastructure, and other aspects, which 
impacted on nowadays urban conditions of 
habitability that reflects on situation of hou-
sing defict and inadaquacy as a factual reali-
ty of urban environment in Brazil. The City 
Statute, in 2001, and more specifically the 
Federal Law 11.977 of 2009, updated legisla-
tive frameworks for the topic of Urban Land 
Regularization as a public policy instrument 
for the development of brazilian cities. In 
2017, Federal Law 13.465 brought new con-
cepts and criteria to the procedural rite of 
Urban Land Regularization, which within 
the scope of this article is intended to expo-
se and discuss. In that regard, the process of 
elaborating an Urban Land Regularization is 
presented, which comprises Land Regulari-
zation Project in one of it’s stages, contem-
plating urban, social, legal and environmen-
tal measures that aim at the incorporation 
of informal urban centers to urban spatial 
planning and title of its occupants.

Keywords: Urban Land Regularization 
– Urban Planning – Urbanism – Housing– 
Public policies

1. INTRODUÇÃO

O processo de urbanização brasileiro 
intensificou-se a partir da década de 1950, 
e foi marcado por profundas desigualdades 
socioeconômicas, agravado por um expo-
nencial êxodo rural, que se refletem no es-
paço urbano e cotidiano dos dias de hoje. 
De acordo com dados do IBGE (2010), em 

1960, cerca de 45% da população brasileira 
vivia nas cidades, enquanto esse percentual, 
no ano 2000, chegou a, aproximadamente, 
80%.

A modernização das cidades brasileiras 
foi acompanhada de uma reprodução social 
desigual, e uma de suas faces mais visíveis 
está na questão habitacional. As cidades e 
metrópoles já conformadas, viram ao longo 
das últimas décadas que as políticas públi-
cas territoriais não foram capazes de acom-
panhar a explosão de núcleos urbanos infor-
mais dotados de moradias improvisadas e 
insalubres, sem a infraestrutura urbana que 
garantisse condições adequadas de habitabi-
lidade, de acordo com Fernandes (2006). 

A gestão da habitação como política 
pública é uma competência constitucional 
concorrente, cabendo aos três entes federa-
dos: união, estados e municípios. Tal atribu-
to impõe desafios para a gestão desta polí-
tica pública no enfrentamento do crescente 
déficit habitacional brasileiro e da inadequa-
ção de moradias, cabendo soluções multidis-
ciplinares, e, ainda, de forma colaborativa.

Neste sentido, e diante da realidade 
fática da conformação urbanística das ci-
dades brasileiras, a temática da Regulariza-
ção Fundiária posiciona-se como vertente 
das políticas públicas habitacionais e como 
instrumento de desenvolvimento socioeco-
nômico do ambiente urbano, cujo primeiro 
conceito normativo a definiu como:

A regularização fundiária consiste no con-
junto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais que visam à regula-
rização de assentamentos irregulares e à 
titulação de seus ocupantes, de modo a ga-
rantir o direito social à moradia, o ple-
no desenvolvimento das funções sociais 
da propriedade urbana e o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equili-
brado. (BRASIL, 2009. Lei Federal n° 11.977 
de 7 de julho de 2009, capítulo III, art. 46).

A Lei Federal n° 11.977 de 2009 posi-
cionou a Regularização Fundiária Urbana 
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como um dos principais instrumentos na 
redemocratização das cidades brasileiras na 
garantia do direito constitucional à moradia 
defendido nos Art. 6 e 183 da Constituição 
Federal de 1988. Todavia, até que se che-
gasse ao avanços da referida legislação, um 
outro marco foi estabelecido na década de 
1970, conhecida como Lei Lehmann (Sena-
dor Otto Lehmann). A Lei Federal n° 6.766 
de 1979, que nos dias de hoje possui mais de 
40 anos de vigência, regulamentou a ativida-
de de parcelamento do solo urbano em todo 
o território nacional e estruturou a constru-
ção da legislação urbanística brasileira.

A partir da Lei n° 6.766 de 1979 quais-
quer atividades de parcelamento do solo 
que não seguissem o novo regramento nor-
mativo seriam consideradas irregulares ou 
clandestinas. Buscou-se garantir o pleno 
ordenamento do desenvolvimento das cida-
des. Entretanto, a dificuldade de acesso ao 
imóvel formal, em especial pela população 
de baixa renda, culminou na formação dos 
núcleos urbanos informais, caracterizados 
pelas vilas e favelas, ou constituídos pelos 
parceladores de solo, que comercializam lo-
tes, terrenos e glebas de maneira ilegal.

A Lei de Parcelamento do Solo abraçou 
a questão urbanística como ordem pública e 
de interesse social, o que exige o controle di-
reto do Poder Público, concepção que foi re-
produzida pela Constituição da República de 
1988 e pelo Estatuto da Cidade (Lei 10.257, 
de 2001). 

A Lei 6.766 de 1979, definiu, entre ou-
tras, as seguintes diretrizes para os projetos 
de loteamento:

Art. 6º. Antes da elaboração do proje-
to de loteamento, o interessado deverá 
solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Dis-
trito Federal quando for o caso, que defina 
as diretrizes para o uso do solo, tra-
çados dos lotes, do sistema viário, dos 
espaços livres e das áreas reservadas para 
equipamento urbano e comunitário, 
apresentando, para este fim, requerimento e 

planta do imóvel contendo, pelo menos:

I - as divisas da gleba a ser loteada;

II - as curvas de nível à distância adequada, 
quando exigidas por lei estadual ou munici-
pal;

III - a localização dos cursos d’água, bosques 
e construções existentes;

IV - a indicação dos arruamentos contíguos 
a todo o perímetro, a localização das vias de 
comunicação, áreas livres, equipamentos 
urbanos e comunitários existentes no local 
ou em suas adjacências, com as respectivas 
distâncias da área a ser loteada;

V - o tipo de uso predominante a que o lote-
amento se destina;

VI - as características, dimensões e localiza-
ção das zonas de uso contíguos. (BRASIL, 
1979. Lei Federal n° 6.766, Art. 6º)

 No ambiente urbano, qualquer ini-
ciativa de parcelamento do solo que fuja do 
procedimento disposto em BRASIL (1979) 
posiciona-se desconforme ao regramento 
legal e, portanto, irregular. A ilegalidade ur-
bana ocorre nas Situações em que o projeto 
de construção não foi aprovado pelo Municí-
pio; quando a infraestrutura necessária não 
foi instalada; quando não foi feito o registro 
imobiliário; quando o conjunto está em de-
sacordo com o padrão de uso e ocupação do 
solo, e; quando ocorrem ocupações espontâ-
neas caracterizadas pelas vilas e favelas.

Mas como resolver as pendências das 
situações de parcelamento de solo irregula-
res, clandestinas ou de ocupações espontâ-
neas já existentes e consolidas e, inclusive, 
tão comuns nas cidades brasileiras? 

A constituição Federal de 1988, por 
meio de seu Art. 182, inaugurou uma nova 
ordem jurídico-urbanística e reconheceu 
a competência municipal para promover o 
desenvolvimento urbano. Foi estabelecido, 
também, o dever de elaboração do Plano Di-
retor como o instrumento básico para o de-
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senvolvimento urbano e ordenamento ter-
ritorial e definiu o conceito de função social 
da propriedade e da cidade. Ademais, ficou 
determinada a gestão democrática da cidade 
e os instrumentos para regulação do preço 
da terra urbanizada.

Art. 182. A política de desenvolvimento ur-
bano, executada pelo poder público muni-
cipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, tem por objetivo ordenar o pleno desen-
volvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes.

   § 1º O plano diretor, aprovado pela Câma-
ra Municipal, obrigatório para cidades com 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumen-
to básico da política de desenvolvimento e 
de expansão urbana.

    § 2º A propriedade urbana cumpre sua 
função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade ex-
pressas no plano diretor.

  § 3º As desapropriações de imóveis urba-
nos serão feitas com prévia e justa indeniza-
ção em dinheiro.

  § 4º É facultado ao poder público munici-
pal, mediante lei específica para área incluí-
da no plano diretor, exigir, nos termos da lei 
federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que 
promova seu adequado aproveitamento, sob 
pena, sucessivamente, de:

        I -  parcelamento ou edificação compul-
sórios;

    II -  imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana progressivo no tempo;

      III -  desapropriação com pagamento me-
diante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegu-
rados o valor real da indenização e os juros 
legais.

(BRASIL, 1988. Constituição Federal)

Dessa forma, a CF de 88 passa a norte-
ar as políticas urbanas e o direito urbanístico 
e, somente em 2001, o Estatuto da Cidade, 

apresenta as diretrizes gerais para o desen-
volvimento urbano, conforme Art. 2° que 
define:

Art. 2o A política urbana tem por objetivo or-
denar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana, 
mediante as seguintes diretrizes gerais: [...]

I – garantia do direito a cidades sus-
tentáveis, entendido como o direito 
à terra urbana, à moradia, ao sanea-
mento ambiental, à infra-estrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços 
públicos, ao trabalho e ao lazer, para 
as presentes e futuras gerações;” 
(BRASIL, 2001. Estatuto da Cidade)

O estatuto da Cidade prevê, pela pri-
meira vez na gama normativa brasileira, 
a Regularização Fundiária como diretriz e 
instrumento de política urbana, vindo a ser 
procedimentada posteriormente em 2009, 
por meio da lei Federal n° 11.977, que criou 
o Programa “Minha Casa Minha Vida”. Esta 
lei é considerada no âmbito do direito urba-
nístico, o marco normativo da Regularização 
Fundiária brasileira.

Em 2017, a Lei Federal n° 13.465 en-
trou em vigor revogando todo o disposto da 
pauta trazido pela Lei n°11.977 de 2009 e 
trouxe novos conceitos e um novo rito proce-
dimental para o processo de Regularização 
Fundiária Urbana, que passou a ser denomi-
nada como Reurb. Pode-se dizer que o prin-
cipal objetivo da substituição da norma foi 
o de simplificar o processo de Regularização 
Fundiária, tornando o procedimento mais 
claro e menos burocrático, de modo que os 
Municípios pudessem resolver sem grandes 
entraves a situação fundiária local. 

A nova definição de acordo com o Art. 
9 da referida Lei abrange medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais destina-
das à incorporação dos núcleos urbanos in-
formais ao ordenamento territorial urbano 
e à titulação de seus ocupantes (BRASIL, 
2017). Segundo Alfonsin (1997), a regulari-
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zação fundiária consiste em:

[...] o processo de intervenção pública sob 
aspectos jurídicos, físicos e social, que obje-
tiva legalizar a permanência de populações 
moradores de áreas urbanas ocupadas em 
desconformidade com a lei para fins de ha-
bitação, implicando acessoriamente melho-
rias no ambiente urbano do assentamento, 
no resgate da cidadania e da qualidade de 
vida da população beneficiária. (ALFON-
SIN, 1997, p. 163).

Como vertente da garantia do direito 
à moradia que resulte em melhorias multi-
disciplinares para os núcleos urbanos infor-
mais, torna-se necessário verificar a situa-
ção de déficit habitacional e inadequação de 
moradias das nossas cidades como forma 
de enfatizar a necessidade premente de es-
tabelecer nos territórios locais as atividades 
de regularização fundiária urbana, deno-
minada Reurb. A abordagem da Reurb e o 
rito procedimental atrelado à sua efetivação 
posiciona-se hoje como uma das principais 
ferramentas a serem adotadas pelas gestões 
municipais como desenvolvimento socioe-
conômico das cidades.

2. O CENÁRIO HABITACIONAL 
BRASILEIRO COM FOCO NA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE BELO 
HORIZONTE

Estima-se que 70% das habitações bra-
sileiras são produzidas pela metodologia da 
autoconstrução (Brasil, 2009, apud Lamou-
nier, 2017), cujas necessidades de moradia 
têm sido calculadas periodicamente em ní-
vel nacional pela Fundação João Pinheiro, e, 
conceitualmente, são trabalhadas duas ver-
tentes, o déficit habitacional e a inadequação 
de moradias.

Como déficit habitacional entende-se a no-
ção mais imediata e intuitiva da necessidade 
de construção de novas moradias para a so-
lução de problemas sociais e específicos de 
habitação, detectados em certo momento. 
Por outro lado, a inadequação de moradias 
reflete problemas na qualidade de vida dos 
moradores: não estão relacionados ao di-

mensionamento do estoque de habitações 
e sim às suas especificidades internas. Seu 
dimensionamento visa ao delineamento de 
políticas complementares à construção de 
moradias, voltadas para a melhoria dos do-
micílios. (FJP, 2018, p. 18-19). 

Cabe ressaltar, ainda, que o déficit 
habitacional e a inadequação de moradias 
possuem componentes estruturantes que 
revelam aspectos importantes sobre a situ-
ação de vida das famílias. O déficit habita-
cional é composto por: habitações precárias 
(domicílios rústicos e domicílios improvisa-
dos); coabitação familiar (família conviven-
te e cômodo); ônus excessivo com aluguel, e; 
adensamento excessivo de domicílios aluga-
dos. Já a inadequação de moradias envolve 
carência de infraestrutura urbana (energia 
elétrica, abastecimento de água, esgotamen-
to sanitário e coleta de lixo); adensamento 
excessivo de domicílios urbanos próprios; 
ausência de banheiro exclusivo; cobertura 
inadequada, e; a inadequação fundiária ur-
bana.

Em 2015, o déficit habitacional no Bra-
sil foi estimado em 6,3 milhões de domicílios, 
dos quais 5,572 milhões, ou 87,7%, estão lo-
calizados nas áreas urbanas. Minas Gerais é 
a segunda Unidade da Federação com maior 
déficit, tendo registrado, em 2015, 575 mil 
unidades, sendo 93,95% do déficit habita-
cional são de moradias urbanas.

De acordo com os dados analisados so-
bre o déficit habitacional, na Região Metro-
politana de Belo Horizonte (RMBH), tem-se 
uma demanda de cerca de 27,60% em rela-
ção ao déficit habitacional total do Estado de 
Minas Gerais. Quando volta-se para a situa-
ção de domicílio dentro da RMBH, 93,95% 
do déficit habitacional são de moradias ur-
banas em relação às rurais. Comparando-se 
o déficit habitacional das outras Regiões Me-
tropolitanas relacionadas na pesquisa nacio-
nal, a RMBH possui o segundo maior déficit 
habitacional do país, ficando atrás apenas da 
Região Metropolitana de São Paulo, a maior 
metrópole da América Latina (FJP, 2018).
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Figura 1 - Demonstração do Déficit Habitacional na RMBH. Fonte: Fundação João Pinheiro. Elaborado 
pela autora.

Ainda segundo a Fundação João Pinheiro (2018), na RMBH, os maiores componentes 
do déficit habitacional (Figura 2) são a coabitação familiar e o ônus excessivo de aluguel, que 
compõem 39,7% e 53,8% do déficit da região, respectivamente. Quando comparamos cada 
um dos componentes em relação aos totais em Minas Gerais, a habitação precária na RMBH 
é responsável por 48,2%; o adensamento excessivo de domicílios alugados compõe 37,8%; e 
a coabitação familiar ocupa 34,3% do total do estado. Dentre os componentes da inadequa-
ção de moradias em comparação com o total de Minas Gerais, a inadequação fundiária é de 
cerca de 31,2%; a carência de pelo menos um tipo de infraestrutura é de 23,8%; a ausência 
de banheiro, 18,7%; a ausência de cobertura adequada, 16,1%; e o adensamento excessivo de 
domicílios próprios responde por 35,6% do total estadual.

 



ANO: 2021 | p. 82 PENSAR METROPOLITANO

SeXtO cAPítulO

Figura 2 - Componentes do Déficit Habitacional. 
Fonte: FJP, 2018. Elaborado pela autora.

Em relação ao histórico urbano e a pro-
visão de habitação para a população brasilei-
ra, Maricato (2009) remete a ideia de que as 
regras do urbanismo e do mercado nas quais 
as cidades brasileiras foram construídas res-
tringiu a população de acesso e o que restou 
para a maior parte da população foi o deslo-
camento para fora da cidade legal ou formal, 
ocupando áreas inadequadas e, frequente-
mente, ambientalmente frágeis.

Diversos fatores contribuíram para 
essa informalidade e de acordo com Marica-
to (1997) e Fernandes (2006) existem quatro 
condicionantes chaves para a informalidade 
brasileira, sendo eles a ausência de política 
fundiária e de regulação e mercado de terra, 
sobretudo em relação a infraestrutura e seu 
preço, que em sua maioria excluem acesso 
à população de baixa renda ao mercado for-
mal. O segundo é a falta de políticas fundi-
árias que impedem o acesso da população 
a locais formais providos de infraestrutura 
urbana. O terceiro caracteriza-se como a po-
lítica clientelista da expansão da área urba-
na sem infraestrutura adequada e, por fim, a 
fragilidade do corpo técnico governamental 
em planejar e aplicar instrumentos urbanos 
de prevenção à informalidade urbana.

Percebe-se assim, falhas estruturantes 
de planejamento e gestão urbanas que não 
foram capazes de ofertar à grande massa po-
pulacional condições mínimas de existência, 
sobretudo no que tange a moradia digna.

Para minimizar o cenário construído 
ao longo das últimas décadas, tem-se impor-
tantes avanços normativos para a temática 
habitacional, como é o caso da Lei Federal 
11.124 de 16 de junho de 2005 instituiu o 
Sistema Nacional de Habitação de Interes-
se Social (SNHIS) e criou o Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 
O proposta para o SNHIS foi a de orientar 
os entes federados quanto à implementação 

de instrumentos habitacionais, contribuin-
do com uma maior eficácia na provisão ha-
bitacional por meio dessa política pública. 
O SNHIS dispõe os objetivos de viabilizar o 
acesso à habitação digna e sustentável para 
a população de menor renda por meio da 
implementação de políticas e programas de 
investimentos e subsídios de forma a apoiar 
a atuação de instituições e órgãos que de-
sempenham funções no setor da habitação. 
Nota-se um esforço em associar a solução do 
déficit habitacional brasileiro por meio do 
desenvolvimento econômico e tecnológico 
no fomento da construção civil.

Os procedimentos de Regularização 
Fundiária, eventualmente, precisam estar 
associados à provisão de moradias, por meio 
de Habitações de Interesse Social (HIS), 
quando as medidas de intervenção de obras 
estruturais, de infraestrutura, urbanísticas 
e/ou ambientais não forem suficientes para 
garantir a não ocorrência de riscos geológi-
co-geotécnicos e de inundações, por exem-
plo. O poder público, para estes casos, deve 
associar o procedimento de Reurb à constru-
ção de novas moradias, por meio de políticas 
públicas habitacionais e as possibilidades 
dispostas no SNHIS.

Recentemente, nasce em âmbito fede-
ral a Lei n°14.118 de 12 de janeiro de 2021 
que instituiu o “Programa Casa Verde e 
Amarela” com a finalidade de promover o di-
reito à moradia a famílias residentes em áre-
as urbanas, associado ao desenvolvimento 
econômico, à geração de trabalho e de renda 
e à elevação dos padrões de habitabilidade 
e de qualidade de vida da população urba-
na e rural, segundo seu Art. 1°. A regulari-
zação fundiária é trazida pela norma, mais 
uma vez, com subsídios para sua efetivação 
e com novas possibilidades de simplificação 
do processo.

Ademais, a habitação passa a ser en-
tendida em um sentido amplo de moradia, 
com a integração das dimensões física, ur-
banística, fundiária, econômica, social, cul-
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tural e ambiental do espaço em que a vida 
do cidadão acontece, de acordo com BRASIL 
(2021).

Portanto, a partir do contexto da urba-
no no Brasil, a regularização fundiária urba-
na torna-se exemplo, frente ao quadro habi-
tacional brasileiro, da redemocratização das 
cidades no cumprimento do direito constitu-
cional à moradia e acesso a melhores condi-
ções de habitabilidade. 

3. O RITO PROCEDIMENTAL DA 
REURB – ASPECTOS TÉCNICOS E 
NORMATIVOS

De forma a anteceder o procedimen-
to de Regularização Fundiária urbana, cabe 
ressaltar os benefícios gerais trazidos por 
este instrumento sob as vertentes dos bene-
ficiários/ocupantes e, também, para o poder 
público municipal que, consequentemente, 
reflete nos ganhos para a cidade.

Para os ocupantes dos núcleos urbanos 
informais objeto de Reurb tem-se benefícios 
como a titulação da propriedade; valoriza-
ção dos imóveis; segurança nas negociações 
(compra e venda, herança e doações); possi-
bilidade de aquisição de crédito imobiliário; 
promoção da integração social e a geração 
de emprego e renda; viabiliza atividades co-
merciais autorizadas; fornecimento regular 
e formal de energia, água e esgoto, e; aces-
so à infraestrutura urbana (pavimentação, 
drenagem urbana, coleta de lixo, melhorias 
urbanísticas e ambientais).

O município também recebe grandes 
benefícios com a efetivação do procedi-
mento de Reurb, sejam eles a alavancagem 
econômica com a formalização das transa-
ções imobiliárias e maior receita com IPTU; 
crescimento urbano ordenado e melhoria de 
infraestrutura que se refletem na saúde pú-
blica e segurança; prevenção e mitigação de 
riscos ambientais e geológico-geotécnicos, e; 

planejamento de políticas públicas.

Diante do papel de relevância que a 
Reurb assume para as gestões municipais, 
têm-se a oportunidade de difundir e con-
solidar entendimentos acerca dos procedi-
mentos necessários à sua realização. Neste 
sentido, a Lei Federal n° 13.465 de 2017 es-
tabeleceu o rito a ser seguido, com o obje-
tivo de desburocratizar os procedimentos 
tornando-os práticos e efetivos. A presente 
norma definiu o Município como o principal 
protagonista do procedimento, tornando-o, 
também, o responsável pela garantia da es-
truturação interna necessária e capacitada 
para lidar com uma pauta ainda tão especí-
fica, cujos entendimentos têm sido construí-
dos aos poucos, em decorrência da experiên-
cia e amadurecimento de atuação na pauta.

A Lei Federal n° 13.465 de 2017, em 
substituição à sua antecessora Lei Federal n° 
11.977 de 2009, apresentou avanços impor-
tantes para a conclusão dos procedimentos, 
uma vez que apresenta objetivos de caráter 
econômico. Ademais, foi estabelecido o di-
reito à propriedade plena e não apenas à mo-
radia, sendo reconhecido o direito de ofertar 
o imóvel em garantia. A referida lei também 
estimula a solução extrajudicial de conflitos, 
mantem conquistas sociais anteriores tra-
zidas pela CF, Estatuto da Cidade e Lei n° 
11.977/2009, além de manter a preferência 
à titulação da mulher como chefe de família 
em parte considerável das estruturas fami-
liares no Brasil. A norma adota o conceito de 
melhoria das condições ambientais em não 
possui recorte temporal para a implementa-
ção da REURB, apenas para a utilização do 
instrumento da Legitimação Fundiária, se-
gundo Brasil (2017).

Ainda de acordo com Brasil (2017) 
apresenta-se como objetivos da Reurb:

I - identificar os núcleos urbanos in-
formais que devam ser regularizados, or-
ganizá-los e assegurar a prestação de ser-
viços públicos aos seus ocupantes, de modo 
a melhorar as condições urbanísticas 
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e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior;

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e cons-
tituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;

III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a 
permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;

IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;

V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e à cooperação 
entre Estado e sociedade;

VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;

VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;

VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes;

IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;

X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;

XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;

XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo de regularização fundiária. 
(BRASIL, 2017)

Como caminho para cumprir os objetivos dispostos, são previstas para o procedimento 
um total de 7 etapas, 6 delas acontecem dentro da prefeitura sob validação da equipe técnica 
responsável, conforme esquema-resumo demonstrado na Figura 3.

Figura 3 - Etapas da Reurb. Rito Art. 21 de BRASIL (2017). Fonte: Elaborado pela autora.

A primeira fase da Reurb consiste no requerimento de solicitação do legitimado para 
que a Regularização Fundiária seja iniciada. Este documento deve conter a qualificação do 
solicitante, bem como a narrativa do histórico de ocupação do núcleo irregular e o pedido de 
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regularização, cujo trâmite é disposto pelo 
Art. 7° do Decreto 9.310 de 2018.

Ao protocolar o requerimento na pre-
feitura, passa-se para a fase de processamen-
to do pedido pelo município, em que consiste 
na instauração ou não da Reurb, de manei-
ra justificada, acompanhada da definição da 
modalidade de regularização, em até 180 
dias, seja ela de Interesse Social (Reurb-S3), 
seja ela de Interesse Específico (Reurb-E4). 
Na etapa de processamento, o poder público 
municipal deve definir os prazos para cada 
uma das etapas a serem seguidas nas demais 
fases, de modo a exercer uma gestão eficien-
te sobre o processo que ali se inicia.

Ainda na fase 2, são realizadas as bus-
cas imobiliárias de modo a compreender a 
situação de domínio daquela área identifi-
cando os eventuais responsáveis pelo parce-
lamento, bem como seus confrontantes. São 
enviadas as notificações juntamente com a 
publicação em edital ou meio de grande cir-
culação na cidade, de modo a orientar aos 
interessados acerca do procedimento de re-
gularização que fora iniciado. As impugna-
ções poderão ser apresentadas em um prazo 
de até 30 dias, podendo ser adotado proce-
dimento extrajudicial de resolução de confli-
tos, cuja possibilidade é, inclusive, um dos 
avanços da norma.

Após a elaboração do Projeto de Regu-
larização Fundiária (fase 3), em destaque no 
item 3.1 do presente estudo, passa-se para 
a fase 4 que compreende o saneamento do 
processo. Esta etapa ocorrerá apenas para 
resolver/sanar algum eventual vício ou erro 
no procedimento de Reurb, seja no PRF, seja 

3 A Lei Federal 13.465 de 2017 define em seu Art. 13, inci-
so I, Reurb-S como regularização fundiária aplicável aos 
núcleos urbanos informais ocupados predominantemente 
por população de baixa renda, assim declarados em ato do 
Poder Executivo municipal;

4 Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização 
fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupa-
dos por população não qualificada na hipótese de que trata 
o inciso I deste artigo, de acordo com o Inciso II, Art. 13 da 
Lei Federal 13.465 de 2017.

no requerimento, seja na notificação dos ti-
tulares, na classificação da modalidade, ou 
outros.

De acordo com o Art. 37 do Decreto 
9.310 de 2018, a quinta etapa do procedi-
mento de Reurb configura a decisão da au-
toridade competente quanto a aprovação do 
projeto, a indicação das intervenções a se-
rem executadas de acordo com o PRF, e, por 
fim, cabe identificar e declarar os ocupantes 
de cada unidade imobiliária com destinação 
urbana regularizada e os seus direitos reais.

Como parte integrante da última eta-
pa que compete ao Município, e que é rea-
lizada internamente pela equipe técnica de 
servidores ao longo do procedimento, tem-
se a expedição da Certidão de Regularização 
Fundiária (CRF) que representa a descrição 
do núcleo urbano informal (NUI)5 em pro-
cesso de regularização e a qualificação dos 
beneficiários, contendo o nome do núcleo 
urbano regularizado; a localização do nú-
cleo urbano regularizado; a modalidade da 
Reurb; os responsáveis pelas obras e pelos 
serviços constantes do cronograma; a indi-
cação numérica de cada unidade regulariza-
da, quando possível; a listagem dos ocupan-
tes que houverem adquirido a unidade, por 
meio de título de legitimação fundiária ou 
de ato único de registro, que conterá o nome 
do ocupante, o seu estado civil, a sua a pro-
fissão, o seu número de inscrição no CPF, o 
número de sua carteira de identidade e a sua 
a filiação.

Dessa forma, a CRF deverá ser instru-
ída com o Projeto de Regularização Fundiá-
ria, com o Termo de Compromisso relativo a 
execução das obras, e no caso da legitimação 
fundiária e da legitimação de posse, da lis-
tagem dos ocupantes do núcleo urbano in-
formal regularizado, da devida qualificação 

5 Núcleo Urbano Informal: aquele clandestino, irregular 
ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a 
titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legisla-
ção vigente à época de sua implantação ou regularização 
(Lei Federal 13.465 de 2017, Art. 11 inciso II)
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destes e dos direitos reais que lhes foram 
conferidos.

A última etapa da Reurb, fase 7, acon-
tece no cartório de Registro de Imóveis. Os 
registros da CRF e do projeto de regulariza-
ção fundiária aprovado serão requeridos di-
retamente ao oficial do cartório de registro 
de imóveis e serão efetivados. 

Percebe-se que a regularização fundi-
ária urbana é um instrumento multidisci-
plinar que pode ser considerado complexo, 
em que cada núcleo urbano informal apre-
sentará particularidades e desafios para efe-
tivação do projeto. A Reurb baseia-se em um 
escopo técnico longo que envolve levanta-
mentos de dados urbanísticos, socioeconô-
micos, jurídicos e ambientais. As análises 
técnicas voltadas para entender a realidade 
de um NUI com suas áreas de risco, condi-
ções topográficas, infraestrutura existente, 
sistema viário, transporte público, dentre 
outros, compõem o projeto de regularização 
fundiária como parte principal da materia-
lização do procedimento, e que apresentará 
todas as ações necessárias que conduza para 
a finalização e sucesso do trâmite. 

Portanto, por meio da abordagem 
das sete etapas gerais da Reurb, buscou-se 
proporcionar uma visão sistêmica do pro-
cedimento disposto no Art. 31 da Lei Fede-
ral 13.465 de 2017, enfatizando os aspectos 
práticos da norma de forma mais didática e 
objetiva.

3.1. O PROJETO DE REGULARI-
ZAÇÃO FUNDIÁRIA

Como etapa técnica do processo a ser 
desempenhada por profissional arquiteto e 
urbanista, a terceira etapa da Reurb apre-
senta os critérios e requisitos que compõem 
o Projeto de Regularização Fundiária (PRF) 
de maneira específica e detalhada.

O PRF deve conter o levantamento 
georreferenciado da área a ser regularizada 

com as unidades imobiliárias, as constru-
ções, o sistema viário, áreas públicas, aciden-
tes geográficos e demais elementos caracte-
rizadores do NUI; planta do perímetro do 
núcleo urbano informal com demonstração 
das matrículas ou das transcrições atingidas, 
quando possível; estudo preliminar das des-
conformidades e das situações jurídica, ur-
banística e ambiental; projeto urbanístico; 
memorial descritivo; proposta de soluções 
para questões ambientais, urbanísticas e de 
reassentamento dos ocupantes, quando for o 
caso; estudo técnico para situação de risco e 
estudo ambiental, quando for o caso; crono-
grama de obras de infraestrutura essencial, 
compensações urbanísticas, ambientais, de-
finidas por ocasião da aprovação do projeto 
de regularização fundiária; termo de com-
promisso a ser assinado pelos responsáveis, 
para cumprimento do cronograma físico.

Cabe ressaltar que o projeto de regula-
rização fundiária vai considerar as caracte-
rísticas da ocupação e da área ocupada para 
definir parâmetros urbanísticos e ambien-
tais específicos. Não fosse tal prerrogativa 
da norma, de aceitar e entender a realidade 
fática das cidades brasileiras, certamente 
não seria possível realizar a Reurb sob pro-
cedimentos mais simples e menos onerosos.

Além de considerar a situação urba-
nística existente, o PRF deve dispor a infra-
estrutura essencial daquele núcleo urbano 
informal objeto de regularização, que con-
templa de acordo com o Art. 31 da Lei 13.465 
de 2017 os seguintes equipamentos:

I - sistema de abastecimento de água 
potável, coletivo ou individual;

II - sistema de coleta e tratamento do 
esgotamento sanitário, coletivo ou indi-
vidual;

III - rede de energia elétrica domiciliar;

IV - soluções de drenagem, quando neces-
sárias; e

V - outros equipamentos a serem definidos 
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pelo Poder Público municipal ou distrital em 
função das necessidades locais e das caracte-
rísticas regionais. (BRASIL, 2017)

Neste sentido, reforça-se a ideia de 
promoção da Reurb na garantia de melhores 
condições urbanísticas e de habitabilidade 
da área beneficiada, contemplando, de ma-
neira fundamental, a efetivação de unidades 
imobiliárias convergentes com o planeja-
mento urbano municipal. Para além dos es-
tudos técnicos realizados, a participação da 
população na construção do PRF deve ser 
priorizada, a fim de considerar os anseios e 
necessidades de quem na prática entende as 
demandas locais.

No que diz respeito às ocupações em 
áreas de preservação permanente (APP), 
áreas de unidade de conservação de uso sus-
tentável e áreas de proteção de mananciais, 
o município ao analisar o projeto PRF vai 
solicitar a elaboração de estudo técnico que 
comprove que as intervenções de Reurb ga-
rantem a melhoria das condições ambientais 
em relação à situação de ocupação informal 
anterior, inclusive por meio de compensa-
ções ambientais, se esse for o caso.

Como o licenciamento ambiental não 
se aplica para as situações de ocupação 
consolidadas, mas apenas para terra nua, a 
aprovação de uma Reurb com imóveis loca-
lizados em área de preservação permanen-
te, ou com outra limitação ambiental, serão 
submetidas à aprovação de estudo técnico 
ambiental que será parte do PRF e esse es-
tudo será específico para os imóveis locali-
zados nessas áreas e não, necessariamente, 
para o NUI como um todo.

O PRF será obrigatório em ambas as 
modalidades de classificação definidas pelo 
poder público, Reurb-S ou Reurb-E, salvo as 
situações de parcelamento anteriores à Lei 
6.766/1979 e quando se tratar de situações 
que estejam pendentes apenas a titulação. O 
projeto poderá ser simplificado quando não 
houver a necessidade de infraestrutura no 

núcleo urbano informal, uma vez que nessa 
situação o termo de compromisso e crono-
grama de obras serão dispensados.

Os custos do PRF são definidos no Art. 
26, parágrafo 1º do Decreto 9.310 de 2018, 
sendo de responsabilidade do poder públi-
co municipal nas situações de Reurb-S e das 
eventuais realocações dos ocupantes do NUI 
em área particular. 

Na Reurb-E, a regularização fundiária 
será contratada e custeada pelos responsá-
veis pelo parcelamento irregular que conso-
lidou o NUI (requerentes privados) ou pe-
los próprios beneficiários, não cabendo ao 
poder público o dispêndio de recursos para 
essas áreas. Em área pública, a Reurb-E po-
derá ser custeada pelo município se houver 
interesse público.

 Nas situações de áreas de risco que 
não comporte eliminação, correção ou ad-
ministração dos riscos, a realocação dos 
ocupantes do núcleo urbano informal a ser 
regularizado será providenciada pelo titular 
de domínio, pelos responsáveis pela implan-
tação do núcleo urbano informal, pelos be-
neficiários ou pelo legitimado promotor da 
Reurb.

Devem estar incluídos nos custos de 
um projeto de regularização fundiária as 
compensações urbanísticas e ambientais, a 
implantação da infraestrutura necessária e a 
própria elaboração do PRF.

Neste sentido, por meio do procedi-
mento de efetivação da regularização fundiá-
ria urbana, percebe-se o quanto a integração 
multidisciplinar faz-se presente. A perspec-
tiva urbanística do NUI é formada desde a 
etapa de diagnóstico, preliminar ao projeto, 
e compõe a caracterização de ocupação da 
área, sua conformação urbana, a presença 
ou não de infraestrutura, a análise quanto 
à situações de risco geológico-geotécnico e 
de inundações, sistema viário, equipamen-
tos públicos, transporte, segurança, dentre 
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outros aspectos, que poderão subsidiar toda 
a linha de proposições e demandas a serem 
apresentadas no PRF para as melhorias das 
condições locais.

Sob a perspectiva social, vê-se a rele-
vância de envolver a comunidade beneficia-
da na construção e participação ao longo de 
todo o projeto de Reurb, como meio de tor-
nar legítimo o procedimento e considerar o 
poder de fala das pessoas. 

No que diz respeito às questões am-
bientais cabe uma análise específica para as 
áreas com esse tipo de restrição, entendendo 
ser bastante comum, em especial nos NUI 
espontâneos de vilas e favelas, a ocupação 
vulnerável em áreas de preservação perma-
nente ou semelhantes. 

Por fim, as medidas jurídicas irão ga-
rantir desde o início do processo a seguran-
ça para as ações de cunho dominial na área 
objeto de Reurb, nas buscas imobiliárias, na 
resolução de conflitos, e posteriormente, re-
gistro do parcelamento e unidades imobili-
árias, bem como na titulação dos ocupantes 
na qual irá conferir direito real sobre a uni-
dade imobiliária.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A regularização fundiária, ainda que 
considerada um marco normativo recente, 
vem se tornando uma das principais ferra-
mentas de política pública na temática da 
habitação para o desenvolvimento das cida-
des brasileiras. Ao compreender o histórico 
urbano de conformação dos nosso meio ur-
bano vê-se que o mecanismo aqui mencio-
nado insere as áreas irregulares ao contexto 
formal da cidade, e que passam a ter acesso à 
urbanização, ao direito constitucional à mo-
radia digna, associado à uma melhor quali-
dade de vida.

O presente estudo buscou fornecer, em 
linhas gerais, uma explanação da legislação 
de Regularização Fundiária Urbana e o con-

texto que envolve a matéria acerca dos ins-
trumentos multidisciplinares que compõem 
o processo para efetivação da Reurb nos mu-
nicípios.

O Rito de elaboração de uma Regula-
rização Fundiária introduzido pela legisla-
ção de 2017, e cada vez mais aplicado pelas 
gestões municipais, representam um marco 
na desburocratização das ações de Planeja-
mento e Gestão das cidades, empoderando 
os municípios a legislarem a partir da rea-
lidade consolidada do seu território, com o 
intuito principal de reduzir a informalidade 
urbana e garantir o pleno desenvolvimento 
do território e da população. 

O poder público municipal, por meio 
das atribuições que lhes foram conferidas, 
exercem o importante papel de ente promo-
tor na condução das iniciativas de Reurb.  
Uma estruturação interna ao corpo técnico 
do município precisa assumir caráter multi-
disciplinar, envolvendo técnicos de urbanis-
mo, engenharia, meio ambiente, jurídico e 
social, de forma a orientar adequadamente 
as ações que tornam possível a regularização 
fundiária de acontecer. 

Face ao exposto, conclui-se que a re-
gularização fundiária urbana é um caminho 
ainda a ser compreendido e aprofundado pe-
los profissionais do urbanismo e pelo poder 
público, como vertente da redemocratização 
das cidades brasileiras em prol da população 
que por décadas foi mantida desprovida de 
acesso à moradia digna e condições adequa-
das de habitabilidade que promovam quali-
dade de vida.
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o A RMBH E O CAMINHO PARA 
A SEGURANÇA HÍDRICA

Fernanda Cristina Ferreira Lobo1

Leopoldo Ferreira Curi2

O estado de Minas Gerais apresenta, de um modo geral, 
uma rica e densa malha hidrográfica, tendo em suas regiões, 
principalmente nas áreas onde foram fundados os primeiros 
núcleos populacionais, importantes cursos hídricos, sendo 
vários destes, diante de seus volumes e da qualidade de suas 
águas, fontes para o abastecimento humano.

Os rios, assim como os recursos minerais, principal-
mente ouro e minério de ferro, com destacada viabilidade 
de exploração econômica com alta rentabilidade, podem ser 
considerados os fatores de suma relevância na indução à ur-
banização em Minas Gerais. Durante o processo de formação 
urbana dos municípios, as nascentes e as águas dos rios fo-
ram fonte de abastecimento humano e suas várzeas utilizadas 
para o desenvolvimento de plantações que supriam as ne-
cessidades locais de abastecimento alimentar. Os rios foram 
fundamentais para o surgimento de cidades como Belo Hori-
zonte e municípios de sua Região Metropolitana - RMBH, o 
que, em conjunto à necessidade premente de desenvolvimen-
to econômico, fortemente ligado ao processo de industriali-
zação ocorrido nas grandes cidades brasileiras, possibilitou 
uma atração populacional cada vez maior. 

Em Minas Gerais, muitos municípios, inclusive os da 
RMBH, estão inseridos em uma cadeia de produção industrial 

1 Fernanda Lobo é Engenheira Ambiental e Sanitária formada pela UNA em 
2015. Tem pós-graduação em Engenharia de Produção, Pós-Graduação em Pla-
nejamento Urbano Sustentável pela FACEMINAS e é Técnica em Meio Ambiente 
pelo CEFET-MG.

2 Leopoldo Ferreira Curi é Arquiteto e Urbanista formado pela PUC-MG em 
2002. É Mestre em Arquitetura e Urbanismo pelo Núcleo de Pós-Graduação em 
Arquitetura e Urbanismo (NPGAU) da Escola de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade Federal de Minas Gerais (EA-UFMG).
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global, gerando impactos ambientais3 que 
repercutem negativamente nos territórios e 
na sociedade. A complexidade dos processos 
de uso e ocupação se expressa fundamental-
mente na composição formada entre as ati-
vidades ligadas à ocupação urbana, a produ-
ção industrial (com destaque para a extração 
miner4al na RMBH) e os recursos hídricos. 
Dessa inter-relação, têm-se originado con-
flitos marcantes na RMBH e, em geral, no 
Quadrilátero Ferrífero, mais conhecido pela 
abundância mineral, mas, também, privi-
legiado pela fortuna de água. Os processos 
de uso e ocupação do solo correspondem à 
forma como a sociedade vem transformando 
e utilizando, a seu intuito, o espaço natural 
e às suas sucessivas modificações no tem-
po, após a primeira interferência humana. 
Para o geógrafo Milton Santos (1988), o es-
paço, em sua concepção mais ampla, é uma 
instância da sociedade. Dessa forma, estão 
contidos no espaço, as instâncias da econo-
mia, politico-institucionais e culturais-ideo-
lógicas o que o faz ser essencialmente social. 
Além da natureza e dos objetos artificiais 
nela instalada, soma-se ao espaço a socieda-
de. Assim, pode-se dizer que os homens, as 
empresas que eles representam, as demais 
instituições, as infraestruturas e a natureza 
são responsáveis por formar o espaço natu-
ral (CURI, 2019).

Salienta-se que a configuração geográ-
fica destes componentes no espaço e a pai-
sagem resultante desta distribuição se unem 
ao fator que lhe dá vida: os processos sociais 
que representam uma sociedade em um de-

3 O Impacto Ambiental é definido na Resolução CONA-
MA n.º 001/86 como qualquer alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada 
por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem: 
a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as ativi-
dades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas 
e sanitárias do meio ambiente; a qualidade dos recursos 
ambientais. (MPMG, 2012).

4 Embora a mineração de ferro seja a mais expressiva na 
RMBH, outros tipos de mineração ocorrem, como mine-
rações de manganês, granito, cobre, antimônio, arsênio, 
ouro, alumínio, urânio, gemas, topázio, calcário e areia 
(PDDI, 2011).

terminado período de tempo. O espaço ad-
quire então uma expressão territorial que 
se dá por meio dos processos e funções ao 
qual ele é destinado, o que caracteriza a sua 
forma ou as suas formas resultantes. Dessa 
maneira, as formas que o espaço adquire es-
tão recheadas de conteúdos sociais, o que as 
faz estar em constante mutação (SANTOS, 
1988). A transformação gradativa da nature-
za através do acúmulo dos saberes técnicos e 
científicos resulta naquilo que Milton Santos 
denominou de “meio ambiente construído” 
e que segundo este autor “[...] diferencia-se 
pela carga maior ou menor de ciência, tec-
nologia e informação, segundo regiões e lu-
gares: o artifício tende a sobrepor-se à natu-
reza e a substituí-la” (SANTOS, 2013, p. 69).

Ao longo dos anos, a RMBH sofreu 
diversas mutações que a caracterizaram 
como um espaço populoso, altamente urba-
nizado e com atividades industriais inten-
sas, as quais, associadas, apresentam uma 
elevada demanda pelos recursos naturais 
aqui existentes. O crescimento urbano e au-
tomaticamente o adensamento populacio-
nal intensificaram os impactos5 ambientais 
provenientes das atividades antrópicas, ex-
pressos nas ocorrências de lançamentos ir-
regulares de efluentes em cursos hídricos, 
na contaminação do solo e da água, na al-
teração da qualidade das águas superficiais 
e da contaminação do lençol freático, na al-
teração da quantidade das águas,  nas altas 
taxas de compactação e impermeabilização 
do solo com aumento dos escoamentos su-
perficiais e subterrâneos, sobrecarregando a 
infraestrutura de drenagem e causando ala-
gamentos e enchentes.

Acrescenta-se ainda aos fatores gera-

5 Fontes consultadas: RIMA: Subestação e Linhas de 
Transmissão de Vargem Grande Itabiritos. Delphi. Vale 
S.A. 2009. RCA/PCA: Duplicação do Transportador de 
Correia de Longa Distância (TCLD) e Ampliação do Pátio 
de Produtos. Vargem Grande Itabiritos. Delphi. Vale S.A. 
2009. EIA-RIMA: Ramal Ferroviário Sudeste do Pará. Ar-
cadis. Tetraplan. Vale S.A. 2011. RIMA-CSUL. ASM ALLI-
CERCE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
E OUTROS. MYR PROJETOS SUSTENTÁVEIS.2015.
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dores destes impactos ambientais o desmatamento, o uso de defensivos agrícolas e fertili-
zantes, o assoreamento de cursos d’água e o rebaixamento dos lençóis freáticos, a ocupação 
inapropriada de áreas de conservação, a alteração da disponibilidade hídrica subterrânea e 
superficial, a alteração do microclima local, o aumento da necessidade de disponibilidade 
de energia elétrica e de água para o abastecimento público e manutenção do elevadíssimo 
consumo para o uso industrial, a alteração da paisagem, a perda de fauna e flora e ainda, os 
acidentes e crimes socioambientais, como o rompimento6 ou vazamento de estruturas de 
barramento ou rejeitoduto.

Ressalta-se que as deficiências na integração das políticas públicas ligadas ao campo 
ambiental, englobando o planejamento territorial e o uso do solo e das águas com o adequado 
monitoramento e fiscalização, que inclusive tem facilitado os processos de exploração além 
dos limites dos nossos recursos naturais, tem sido um fator intensificador dos impactos vivi-
dos, deixando essa lacuna da gestão política ambiental cada vez mais aparente e automatica-
mente, mais preocupante.

O mapa abaixo, Figura 1, mostra a sobreposição da rede hidrográfica principal na 
RMBH e Colar Metropolitano, com áreas de concessão de lavra e requerimento de lavra ob-
tidas por meio da Agência Nacional de Mineração (antigo DNPM), os limites de reserva mi-
neral do quadrilátero ferrífero e as unidades de conservação. Estão também elencadas as 
barragens (não só as ligadas à mineração) classificadas por risco de rompimento de acor-
do com os dados da Política Nacional de Segurança de Barragens. Expõe-se no território a 
complexa sobreposição dos elementos naturais e as áreas destinadas à exploração mineral e 
suas infraestruturas, bem como são situados o Colar Metropolitano da RMBH e o entorno do 
Quadrilátero Ferrífero.  Expõe-se, espacialmente, como já ressaltado, a preocupação com a 
crescente desarmonia entre os componentes do espaço natural e o embate contínuo entre as 
sobreposições das estruturas minerárias, urbanização, os recursos hídricos e áreas de prote-
ção ambiental, em diferentes níveis. 

 

 
 
 

6 Em 2001, ocorreu o rompimento da barragem da Mineração Rio Verde, na região de Macacos no município de Nova 
Lima, que resultou na morte de 05 trabalhadores (LEMOS, 2018). No dia 05/11/2015, o rompimento da barragem de 
Fundão, da mineradora Samarco, controlada pela Vale S.A. e pela BHP Billington (Austrália), deixou 19 mortos e causou 
uma enxurrada de lama que inundou várias casas no distrito de Bento Rodrigues, em Minas Gerais. A barragem de Fundão 
abrigava cerca de 56,6 milhões de m3 de lama de rejeito, desse total, 43,7 milhões de metros cúbicos vazaram. (Disponível 
em: Globo Minas. Site Oficial. 2019. Acesso em: fev. 2019).  No início da tarde de 25/01/19, na Mina do Feijão houve mais 
um rompimento de barragem onde 270 pessoas morreram e dez continuam desaparecidas. Os rejeitos atingiram a área 
administrativa da companhia, inclusive um refeitório, e parte da comunidade da Vila Ferteco. Segundo a empresa vazaram 
12 milhões de metros cúbicos de rejeitos. A barragem não era usada há três anos (Disponível em: Globo Minas. Site oficial. 
Acesso em: fev.2019).
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Figura 1 – Malha hídrica da RMBH e Colar Me-
tropolitano, Atividade de Mineração, Unidades 
de Conservação e Barragens. Fonte: ANM 2020 - 
Fundação Prístino 2021 – Barragens inseridas na 
PNSB_2020 - MMA 2018_Unidades de Conserva-
ção - Agência RMBH.2019.Elaboração dos autores.

Destaca-se que a parte sul da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte é a região 
onde concentra-se grande parte das cabecei-
ras das regiões do alto do Rio da Velhas, mé-
dio Rio Paraopeba e alto e médio Rio Pará 
e são justamente onde estão localizadas, em 
número substancial, barragens considera-
das de alto e médio risco de rompimento.

O conjunto destes fatores tem resulta-
do em interferências notórias para a qualida-
de socioambiental na RMBH, o que vem le-
vantando diversas preocupações em relação 
à garantia da integridade física das pessoas 
e do equilíbrio do meio ambiente, incluindo 
a segurança do abastecimento hídrico da re-
gião.

Sabe-se que a garantia do acesso a água 
potável já vem sendo discutida de forma in-
tensa ao longo dos últimos anos por diversos 
líderes governamentais onde busca-se es-
truturar ações para equalizar a distribuição 
hídrica com qualidade para todas as popu-
lações. 

Antigamente, a água era considerada 
acessória a outros interesses, sendo o seu 
uso determinado por normas de caráter eco-
nômico e sanitário, ou relacionada ao direito 
de propriedade. As águas nacionais tinham 
sua proteção de forma indireta, por meio da 
proteção do meio ambiente. Foi com a Cons-
tituição de 1988 e, mais tarde, com a Lei de 
nº 9.433 de 1997, popularmente conhecida 
como Lei das Águas, que se instituiu a Polí-
tica Nacional de Recursos Hídricos e criou o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Re-
cursos Hídricos, reconhecendo a necessida-
de de proteger as águas brasileiras por meio 
de uma gestão focada em integrar os recur-
sos hídricos ao meio ambiente, com o intuito 
de garantir o desenvolvimento sustentável e 

à manutenção do meio ambiente ecologica-
mente equilibrado.

Em 1999 o estado de Minas Gerais tam-
bém decretou a necessidade de atenção à te-
mática quando estabeleceu a Lei n° 13.199 - 
Política Estadual de Recursos Hídricos, que 
tem como foco principal assegurar o contro-
le, pelos usuários atuais e futuros, do uso da 
água e de sua utilização em quantidade, qua-
lidade e regime satisfatórios. Destaca-se que 
a Lei passa a reconhecer os recursos hídricos 
como bem natural de valor ecológico, social 
e econômico, cuja utilização deve ser orien-
tada pelos princípios do desenvolvimento 
sustentável. 

Utilizando-se de alguns preceitos das 
legislações vigentes com foco nas águas e 
fortalecendo diretrizes para que a susten-
tabilidade hídrica realmente seja algo emi-
nente na RMBH, em 2011, o estudo realiza-
do pelo  Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte - PDDI-RMBH criou, no Eixo 
Sustentabilidade7, a Política Metropolitana 
Integrada de Gestão, Proteção e Recupera-
ção dos Recursos Hídricos, com o objetivo 
de promover e efetivar a Integração Insti-
tucional da Gestão de Recursos Hídricos e 
a sua Proteção e Recuperação, com vistas a 
direcionar a atuação das instituições respon-
sáveis direta ou indiretamente pela Gestão 

7 O eixo de Sustentabilidade abrange oito políticas que 
incluem questões ambientais críticas – relacionadas aos 
recursos hídricos, à necessidade de estabelecimento de 
áreas de preservação e recuperação, à gestão dos resídu-
os sólidos, ao saneamento, à necessidade identificação e 
pagamento dos serviços ambientais providos nos diversos 
municípios da RMBH (PDDI, 2011). As políticas públicas 
do PDDI que compõem o Eixo Sustentabilidade são: Polí-
tica Metropolitana Integrada de Desenvolvimento Produ-
tivo Sustentável,  Política Metropolitana Integrada para o 
Desenvolvimento de  Territórios Minerários, Política Me-
tropolitana Integrada de Gestão, Proteção e Recuperação 
dos Recursos Hídricos , Política Metropolitana Integrada 
de Resíduos Sólidos, Política Metropolitana Integrada de 
Saneamento, Política Metropolitana Integrada de Delimi-
tação e Recuperação de Áreas de Interesse para Conserva-
ção Ambiental, Política Metropolitana Integrada de Com-
pensação e Valoração de Serviços Ambientais.
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dos Recursos Hídricos de forma a possibili-
tar a efetivação dos princípios e objetivos da 
Lei das Águas na RBMH.

Ressalta-se que, em 2012, a temática 
teve sua importância ampliada mundialmen-
te quando foi adotada como tema na Confe-
rência das Nações Unidas sobre Desenvolvi-
mento Sustentável, conhecida também como 
Rio+20, onde houve a concordância entre os 
diversos países participantes de que a água 
é o centro do desenvolvimento sustentável 
e está estreitamente relacionada com uma 
série de desafios globais chave. Essa sinto-
nia mundial estimulou a criação de um novo 
objetivo global para a água pós-2015, cujo 
este também passou a integrar os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável: Garantir 
disponibilidade e manejo sustentável 
da água e saneamento para todos. 

Assim, diante de todos os fatores que, 
ao longo dos anos, tem reforçado a neces-
sidade de uma melhoria na gestão da água, 
impulsionados pelas legislações vigentes, 
planos, acordos e metas mundiais, diante 
dos desabastecimentos vividos em épocas de 
estiagem e devido à ocorrência de acidentes 
e crimes socioambientais, diferentes gesto-
res da RMBH tem ampliado seus interesses 
para a criação de planos e ações que promo-
vam a Segurança Hídrica para todo o territó-
rio metropolitano, fazendo valer os deveres e 
direitos dos indivíduos ao acesso universal à 
água potável. 

A RMBH é composta por 34 municí-
pios distribuídos em uma área de 9.468Km² 
que abriga aproximadamente 6 milhões de 
pessoas, segundo os últimos dados disponi-
bilizados pelo IBGE. A maior parcela de sua 
área está inserida nas bacias hidrográficas 
do Rio das Velhas e do Rio Paraopeba, en-
contrando-se também, em uma porção me-
nor, sobre a Bacia do Rio Pará. 

Na figura 2, apresenta-se o mapeamen-
to do Sistema Integrado de abastecimento 

da região metropolitana – SIN RMBH.

Na figura 2, apresenta-se o mapeamen-
to do Sistema Integrado de abastecimento 
da região metropolitana – SIN RMBH.

 
 
Figura 2 – SIN RMBH. Fonte: Atlas – Abasteci-
mento Urbano de Água, 2010.

O sistema Rio das Velhas, que é o prin-
cipal manancial da cidade de Belo Horizonte, 
possui sua captação localizada no distrito de 
Bela Fama em Nova Lima, tem uma Estação 
de Tratamento de Água – ETA de capacida-
de de 9,0 m³/s e reservação total de 51.000 
m³, segundo dados da COPASA (2015). Este 
sistema foi implantado em 1969 e foi am-
pliando a sua capacidade de produção con-
forme o aumento da demanda por água na 
RMBH. Em 1973, tinha capacidade de 3.000 
L/s, depois 6.000 L/s e em 2010 foi adequa-
do para prover uma vazão nominal de 9.000 
L/s, sendo atualmente o responsável pelo 
abastecimento de aproximadamente 2,5 mi-
lhões de pessoas encontradas em cerca de 
60% dos municípios da Região Metropolita-
na, principalmente em Belo Horizonte, Nova 
Lima, Raposos, Sabará e parte de Santa Lu-
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zia.  

Em seu primeiro trecho da adutora 
de água tratada tem-se uma derivação para 
atender o município de Raposos. No trecho 
por gravidade, depois do Stand Pipe, há de-
rivações que direcionam água para Nova 
Lima, Sabará e Santa Luzia. No final do tre-
cho por gravidade, o Sistema Rio das Velhas 
se divide em três subsistemas, de acordo 
com as regiões e a topografia das regiões a 
serem abastecidas: Sistema Rio das Velhas 
Taquaril, Sistema Rio das Velhas A e Siste-
ma Rio das Velhas B (PMS-BH, 2016). 

O Sistema Rio das Velhas Taquaril 
abastece, por gravidade, a parte Leste de 
Belo Horizonte e aduz água até o Município 
de Santa Luzia, o Sistema Rio das Velhas B 
é responsável pelo abastecimento, por gra-
vidade, das regiões com cotas topográficas 
baixas em Belo Horizonte e o Sistema Rio 
das Velhas A abastece, por recalque, regiões 
com cotas topográficas altas em Belo Hori-
zonte (PMS-BH, 2016).

Já o sistema Paraopeba resulta da reu-
nião de 3 sistemas produtores: Rio Manso, 
Vargem das Flores e Serra Azul, sendo que as 
suas ETA’s, que contam com a capacidade de 
produção de 9.900 L/s conforme dados da 
COPASA apresentados no PMS-BH (2020), 
são as responsáveis pelo abastecimento, 
principalmente, de outra parte de Belo Ho-
rizonte, de Betim, Contagem, Esmeraldas, 
Ibirité, Igarapé, Juatuba, Mário Campos, 
Mateus Leme, Pedro Leopoldo, Ribeirão das 
Neves, parte de Santa Luzia, São Joaquim de 
Bicas, Sarzedo e Vespasiano.

De forma mais detalhada, o sistema 
Vargem das Flores tem influência nos muni-
cípios de Contagem, Betim e região sudoeste 
do Município Belo Horizonte, Santa Luzia, 
Pedro Leopoldo, Ribeirão das Neves, parte 
de Vespasiano, São José da Lapa e Lagoa 
Santa, Esmeraldas e Ibirité. O sistema Serra 
Azul atende os municípios de Mateus Leme, 
Juatuba, Betim, Contagem, Belo Horizonte, 

Ribeirão das Neves, Pedro Leopoldo e par-
te do Município de Vespasiano, São José 
da Lapa, Lagoa Santa, Esmeraldas, Ibirité e 
Santa Luzia. O sistema Rio Manso supre os 
municípios de Ibirité, Mário Campos, Betim, 
Contagem, Belo Horizonte, Ribeirão das Ne-
ves, Pedro Leopoldo, Sarzedo, Igarapé, Ci-
trolândia, São Joaquim de Bicas e parte dos 
municípios de Vespasiano, São José da Lapa 
e Lagoa Santa, Esmeraldas e Santa Luzia.

O Sistema Ibirité tem suas captações 
localizadas na porção setentrional do Parque 
Estadual da Serra do Rola-Moça, nos afluen-
tes do rio Ibirité, sendo estes os córregos do 
Taboão, Bálsamo e Rola-Moça, com uma 
produção média de 233,56L/s e capacidade 
produtiva de 430L/s segundo dados da CO-
PASA apresentados no PMS-BH (2020). Tal 
sistema, de acordo com a ARSAE (2016), é 
o responsável por cerca de 40% do abaste-
cimento público do município de Ibirité e a 
região oeste de Belo Horizonte. 

O Sistema Barreiro tem suas águas 
produzidas pelo Córrego da Posse e o Córre-
go Clemente, localizados na regional Barrei-
ro, em BH. A ETA Barreiro foi construída em 
2010 e conta com uma capacidade nominal 
de 140 L/s, que contribui com o abasteci-
mento da regional.

O Sistema Catarina tem seus pontos 
de captação e as nascentes dos seus ribei-
rões inseridas no Parque Estadual da Serra 
do Rola-Moça, na localidade rural de Casa 
Branca, em Brumadinho, sendo formado 
pela captação de água nos ribeirões Casa 
Branca e Catarina. A captação deste siste-
ma foi construída em 1941 com o objetivo de 
abastecer a cidade industrial Juvento Dias 
no município de Contagem. Apesar do Sis-
tema ser considerado único, existem insta-
lações individuais de captação, adução, tra-
tamento e bombeamento para os sistemas 
denominados Barragem Principal/Catarina 
e Sistema Mannesman (antigamente recal-
que de água bruta). Atualmente o sistema 
tem quatro barragens para captação, onde, 
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a barragem principal, cujas águas são tratadas, abastecem parte da região do Barreiro em 
Belo Horizonte, o Bairro Jardim Canadá em Nova Lima e o Condomínio Retiro das Pedras 
em Brumadinho. Uma barragem secundária também abastece a região do Barreiro (comple-
menta a área de influência dos Sistemas Ibirité-Barreiro) e, por fim, o sistema possui mais 
duas barragens que se encontram desativadas. A barragem secundária e as desativadas fazem 
parte do antigo sistema Manesmann.

Já o Sistema Morro Redondo conta com as águas dos córregos de Fechos, Mutuca, Cer-
cadinho e também através de poços utilizados para o rebaixamento de lençol freático da mina 
de Capão Xavier, apresenta uma vazão média de 427L/s e uma capacidade de produção de 
750L/s, garantindo o abastecimento para a parte alta da zona Sul de Belo Horizonte, além de 
parte do município de Nova Lima. 

A captação no Rio Paraopeba foi inaugurada em dezembro de 2015 com a finalidade 
de reforçar a produção de água no Sistema Rio Manso. A priori, a captação era realizada 
diretamente no rio Paraopeba localizando-se à jusante da área urbana de Brumadinho, com 
capacidade de 5 m³/s, mas, com o rompimento da barragem da mina do Córrego do Feijão, 
em janeiro de 2019, essa captação precisou ser suspensa. Logo, devido a possibilidade de de-
sabastecimento da RMBH ocasionada pela falta desta captação, a Vale foi responsabilizada 
em construir um novo sistema, localizada próximo à comunidade de Ponte das Almorreimas, 
na zona rural de Brumadinho, a 12 km acima da estrutura com captação suspensa, onde o rio 
não recebeu lama. O funcionamento do novo sistema à plena capacidade restabelecerá a mes-
ma vazão (5.000 l/s) da captação atualmente suspensa no rio Paraopeba. A tabela 1, a seguir, 
apresenta as capacidades de produção dos sistemas existentes na RMBH.

 
Tabela 01 – Capacidade dos Sistemas Produtores para RMBH e BH. Fonte: Plano de Saneamento Básico 
de Belo Horizonte, 2020.

No que diz respeito ao abastecimento dos municípios localizados sobre a bacia do Rio 
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Pará, Itaguara chama a atenção devido à 
sua captação se realizar em afluentes do Rio 
Pará, nos córregos Mato Dentro e Cambin-
das. Ambos os cursos d’água são contribuin-
tes do Ribeirão Itaguara, também conhecido 
como Ribeirão Conquista, que tem como foz 
o Rio Pará. Atualmente, a vazão de captação 
do município tem uma média de 26,7 l/s, ga-
rantindo uma oferta diária de água tratada 
em cerca de 319.680 litros, suficientes para 
um dia de consumo de + ou – 319 famílias. 

No geral, as capacidades dos sistemas 
produtores de água da RMBH eram tão con-
sideráveis que levaram a Agência Nacional 
das Águas – ANA a publicar em 2010 no Atlas 
Brasil – Abastecimento Urbano de Água que 
os mananciais que atendem a nossa região 
metropolitana apresentavam disponibilida-
de hídrica suficiente para o atendimento das 
demandas futuras, com destaque para o Rio 
das Velhas e os afluentes do Rio Paraopeba. 
Contudo, não era esperada a ocorrência de 
diversos fatos, como a crise de escassez hí-
drica evidenciada a partir de 2014, onde por 
meses consecutivos, os mananciais metro-
politanos registraram baixa vazão, colocan-
do o Sistema de Abastecimento de Água da 
RMBH em estado de alerta. 

 Além da crise hídrica, a RMBH tam-
bém não imaginava o impacto de acidentes e 
crimes socioambientais como o rompimento 
das barragens do Complexo Minerário Para-
opeba II — Mina Córrego Feijão (Barragem 
B-1), localizada em Brumadinho, ocorrido 
em janeiro de 2019, que atingiu o rio Para-
opeba e comprometeu mais uma das fontes 
de abastecimento da RMBH, abrindo de vez 
os olhos de todos para a fragilidade dos nos-
sos sistemas e fortalecendo a necessidade de 
melhorar a gestão dos nossos recursos hídri-
cos. 

A Região Metropolitana de Belo Hori-
zonte possui especificidades e elementos que 
a colocam como um território prioritário e 
estratégico para a gestão e a proteção dos 
recursos hídricos, de forma eficiente, assim 

como para a recuperação de áreas e cursos 
d’água degradados, objetivando a susten-
tabilidade socioeconômica, a garantia da 
qualidade de vida de sua população atual e 
futura, sob a perspectiva da utilização das 
bacias hidrográficas como unidade de plane-
jamento. 

Tem-se uma região metropolitana fa-
vorecida pelo fato de que todas as três bacias 
hidrográficas que abrangem o seu território 
já contam com Comitês de Bacia Hidrográ-
fica - CBHs, com a finalidade de gerenciar 
o uso dos recursos hídricos de forma inte-
grada e descentralizada, discutindo e deli-
berando assuntos relacionados aos usos da 
água e à qualidade ambiental de suas bacias. 
Os CBHs são órgãos de Estado, colegiados, 
que contribuem para fazer valer em suas ba-
cias os instrumentos instituídos pela Lei nº 
9.433/97, tais como os Planos de Recursos 
Hídricos, o enquadramento de classes dos 
corpos d’água, a outorga dos direitos de uso 
dos recursos hídricos, a cobrança pelo uso 
dos recursos e o Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos. Destaca-se que 
os Planos de Recursos Hídricos são planos 
diretores que visam a fundamentar e orien-
tar a implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e o gerenciamento dos re-
cursos hídricos. 

Segundo a Agência Nacional da Águas 
- ANA, os Planos de Recursos Hídricos irão 
definir a agenda dos recursos hídricos de 
uma determinada bacia, propondo e indi-
cando ações de gestão, projetos, obras e 
investimentos, escalonando àqueles prio-
ritários, além de contribuírem para o enri-
quecimento das bases de dados da Agência. 
Os Planos tratam do planejamento das ba-
cias hidrográficas conciliando os diversos 
interesses, necessidades e usos. Segundo o 
IGAM, em Minas Gerais, os Planos de Re-
cursos Hídricos objetivam fundamentar e 
nortear a implementação das Políticas Na-
cional e Estadual de Recursos Hídricos. No 
Estado, além do Plano Estadual de Recursos 
Hídricos – PERH devem ser elaborados os 
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Planos Diretores de Recursos Hídricos de 
Bacias Hidrográficas – PDRHs. 

Os PDRHs deverão obedecer ao PERH 
e ambos são previstos na Política Estadual 
de Recursos Hídricos, por meio da Lei nº 
13.199/99 e devem contar com revisão pe-
riódica. Todas as Bacias Hidrográficas que 
abrangem o nosso território já contam com 
Planos de Recursos Hídricos próprios. Cabe 
ressaltar que devido a sua importância para 
o bem-estar da sociedade e de seu espaço 
nos planejamentos territoriais, conforme o 
artigo 42-A, § 2º da Lei 10.257/2001, o Es-
tatuto da Cidade, os conteúdos dos planos 
diretores deverão ser compatíveis com as 
disposições insertas nos planos de recursos 
hídricos.

Outro ponto fortalecedor reside no fato 
do estado de Minas Gerais ter criado a par-
tir da década de 1980, algumas áreas de res-
trição ambiental, sobretudo na RMBH, com 
a tipologia de Áreas de Proteção Especial 
(APE). Estas unidades foram criadas, princi-
palmente, com o objetivo de proteção de ma-
nanciais, abarcando todas as áreas de con-
tribuição dos mesmos. Inclusive, destaca-se 
que algumas APEs, possuem áreas significa-
tivamente extensas que refletem a dimensão 
das bacias de contribuição dos mananciais, 
como é o caso das APE Vargem das Flores, 
Serra Azul e Rio Manso, inseridas na bacia 
do rio Paraopeba. 

Entretanto, as APEs ainda não dis-
põem dos instrumentos de gestão estabele-
cidos no Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC), como é o caso dos 
planos de manejo, o que vem implicando 
em indefinições que levaram algumas APE a 
sofrerem fortes pressões e impactos de usos 
da terra e dos recursos hídricos, impactando 
na quantidade e na qualidade das águas dos 
mananciais metropolitanos (MAGALHÃES 
JÚNIOR et al., 2016). Para que se tenha 
uma gestão destas áreas com a aplicação de 
um melhor aparato legal, é aconselhado que 
as APE, passem por uma reclassificação em 

uma das categorias do SNUC, de acordo com 
cada especificidade local e que as suas uti-
lizações sejam consideradas nas determina-
ções dos Planos Diretores Municipais e Me-
tropolitano, assim como nos zoneamentos 
ambientais.

A RMBH também passou a contar com 
a Comissão Especial de Estudo – Abasteci-
mento Hídrico, criada em fevereiro de 2020, 
por meio do Requerimento 829/19,  com o 
objetivo de promover estudos relativos às 
ações destinadas à garantia do abastecimen-
to hídrico de Belo Horizonte, com ênfase 
para o cumprimento das medidas previstas 
no Termo de Compromisso firmado entre o 
Ministério Público do Estado de Minas Ge-
rais e a Vale S.A, com interveniência da AE-
COM do Brasil LTDA, do Estado de Minas 
Gerais, da COPASA e do Ministério Público 
Federal, em 08 de julho de 2019. Serão tam-
bém objeto de estudo os impactos dessas 
ações, dentre eles os ambientais, orçamen-
tários e à saúde pública. 

Constarão, ainda, no escopo de estudo 
dessa Comissão o acompanhamento, estudo 
e fiscalização dos encaminhamentos cons-
tantes do Relatório Final da CPI - Barragens 
(Requerimento 10/2019), tais como a apre-
sentação do Plano de Contingência Opera-
cional, elaborado pela COPASA, para o caso 
de necessidade de racionamento e rodízio 
de água em Belo Horizonte; bem como de-
bater e tomar providências acerca da segu-
rança hídrica, dentre outros. Além disso, a 
Comissão também poderá abordar demais 
riscos à segurança do abastecimento hídrico 
do município, como o advindo de eventual 
rompimento de barragens de rejeitos de mi-
neração, principalmente no Sistema Rio das 
Velhas. (CMBH,2019.).

Faz-se importante a operacionalida-
de da rede integrada formada pelo IGAM, 
COPASA, ANA e CPRM, criada logo após o 
rompimento das barragens em Brumadinho 
com o intuito de monitorar a qualidade das 
águas e os sedimentos nos rios. Através des-
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sa rede, importantes parâmetros estão sen-
do monitorados em 16 pontos do Rio Para-
opeba, Córrego do Ferro e Carvão.

Como parte integrante do planejamen-
to estratégico do Governo Estadual, apro-
fundando as ações estabelecidas no Plano 
Mineiro de Segurança Hídrica8 e nas orien-
tações conceituais do Programa Estratégico 
de Segurança Hídrica e Revitalização de Ba-
cias Hidrográficas de Minas Gerais – Somos 
Todos Água9, projetos considerados priori-
tários para o Governo Estadual e que tem 
por objetivo a execução de ações profusas de 
conservação, recuperação, manejo e uso sus-
tentável dos recursos naturais, em especial 
a água, associadas à realização de mobiliza-
ções socioambientais e de revitalização.

Além disso, o acordo10 da Vale S.A com 
o Governo Estadual, em função dos impac-

8 O Plano Mineiro de Recursos Hídricos (PMSH) é uma 
das metas do convênio assinado, em dezembro de 2020, 
entre o Governo de Minas, por meio da Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SEMAD), e o Ministério do Desenvolvimento Regional 
(MDR). O acordo prevê um investimento de R$6,6 milhões 
direcionados a projetos executivos de ações capazes de 
ampliar a segurança hídrica dos mineiros. (Portal do Meio 
Ambiente - FEAM, 2021.Acesso em: 01/06/2021)

9 O Programa Estratégico de Segurança Hídrica e Revita-
lização de Bacias Hidrográficas de Minas Gerais, um dos 
projetos prioritários do governo para o período 2020-
2023, adotando áreas prioritárias, que são regiões estraté-
gicas para a execução de ações de conservação, recupera-
ção e revitalização dos ecossistemas, como premissa para 
a convergência de ações dos órgãos de Estado, otimização 
dos investimentos financeiros e da tomada de decisão. 
(Portal Info Hidro - IGAM, 2021.Acesso em: 15/06/2021).

10 A Vale celebrou no dia 04/02/2021 um acordo com o 
Estado de Minas Gerais, a Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais e os Ministérios Públicos Federal e do Estado 
de Minas Gerais um acordo global para reparação integral 
dos danos ambientais e sociais decorrentes do rompimen-
to da barragem B-1, em Brumadinho (MG), ocorrido em ja-
neiro de 2019. O processo de mediação foi conduzido pelo 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), por meio do 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. O 
acordo, no valor de R$ 37.689.767.329,00 (trinta e sete bi-
lhões, seiscentos e oitenta e nove milhões, setecentos e ses-
senta e sete mil e trezentos e vinte e nove reais), contempla 
projetos de reparação socioeconômica e socioambiental. 
(Vale,2021,. Acesso em:01/06/2021).

tos do rompimento da Barragem B-1 em 
Brumadinho-MG, prevê o investimento de 
cerca R$ 2 milhões de reais em projetos de 
segurança hídrica na RMBH.

A Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte – 
Agência RMBH, possui um papel estratégi-
co no desafio de se estabelecer a governança 
interfederativa, que resulta no compartilha-
mento de responsabilidades e ações entre 
entes da Federação em termos de organiza-
ção, planejamento e execução de Funções 
Públicas de Interesse Comum - FPICs11. 

Entre as FPICs, destaca-se o uso do 
solo metropolitano que, neste caso, deve es-
tar orientado para buscar uma maior perme-
abilidade das cidades e para a melhoria da 
recarga hídrica, ou seja, a recuperação por 
infiltração das águas pluviais (provenientes 
das chuvas).  O objetivo final é a reversão 
do quadro de impermeabilização excessiva 
de cidades como Belo Horizonte (ou outras 
grandes metrópoles brasileiras), e a adoção 
de modelo de desenvolvimento socioeconô-
mico12 que oriente os demais municípios da 
RMBH e Colar Metropolitano a não repetir 
os erros do passado, quando os rios foram 
enterrados e a urbanização se estendeu além 
dos limites. 

Para isso, os municípios devem comba-

11 Política pública ou ação nela inserida cuja realização 
por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou 
cause impacto em Municípios limítrofes. As funções públi-
cas de interesse comum para a RMBH estão previstas no 
Art. 8o da Lei Complementar 89/2007 e correspondem a: 
Transporte intermunicipal e sistema viário; Defesa contra 
sinistro e defesa civil; Saneamento básico; Uso do solo me-
tropolitano; Gás canalizado; Cartografia e informações bá-
sicas; Preservação ambiental; Habitação; Rede de saúde; 
desenvolvimento socioeconômico e aproveitamento dos 
recursos hídricos.

12 Segundo Leite (2012), o modelo de desenvolvimento 
que visa a sustentabilidade deve ser baseado em um siste-
ma eficiente de mobilidade urbana que conecte os núcle-
os adensados em rede, promovendo maior eficiência nos 
transportes públicos e gerando um desenho urbano que 
encoraje a caminhada e o ciclismo, além de novos forma-
tos de carros (compactos, urbanos e de uso como serviço 
avançado).
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ter a expansão periférica indesejada, criando 
urbanizações mais compactas e concentra-
das e, fundamentalmente, prever em sua le-
gislação, por meio de seus planos diretores, 
as práticas, os parâmetros e os critérios de 
urbanização que persigam a permeabilidade. 
Assim, tem-se estratégias que incentivam um 
adensamento qualificado, com um adequa-
do e planejado uso misto do solo, integrando 
as funções urbanas com habitação, comércio 
e serviços. Estas práticas sustentáveis, po-
dem e devem se estender para os códigos de 
obras, as leis de parcelamento uso e ocupa-
ção do solo e demais legislações urbanísticas 
e ambientais, que visem o ordenamento ter-
ritorial adequado, além da possiblidade de 
serem utilizadas como contrapartida para se 
atingir potenciais construtivos mais altos. A 
busca maior significa tratar as chuvas como 
aliadas e não como inimigas, readaptando as 
cidades para contribuírem diretamente para 
um sistema hidrológico balanceado.

As outras duas FPIC que merecem des-
taque nesse caminho para a segurança hídri-
ca da RMBH são justamente a preservação 
ambiental e o aproveitamento dos recursos 
hídricos.  Nesse sentido, é com bons olhos 
que se vê a mobilização para a elaboração 
do primeiro Plano de Segurança Hídrica 
da região metropolitana de Belo Horizonte 
- PSH-RMBH13, cujo objetivo é, logicamen-
te, ampliar a segurança hídrica da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte a partir 
da promoção de ações integradas e perma-
nentes, com a finalidade de revitalização de 
bacias hidrográficas, conservação e recupe-
ração da cobertura vegetal e da biodiversida-
de, manutenção da quantidade e qualidade 
da água, controle da poluição, uso racional 
dos bens e serviços ecossistêmicos e garantia 

13 O PSH-RMBH se insere em uma das metas do acordo ju-
dicial para reparação integral relativa ao rompimento das 
barragens B-I, B-IV E B-IVA / CÓRREGO DO FEIJÃO - 
processo de mediação SEI n. 0122201-59.2020.8.13.0000 
TJMG / CEJUSC 2º GRAU. Atualmente está em faze de 
elaboração do Termo de Referência para sua contratação.

da provisão de abastecimento. 

Com estabelecimento do PSH-RMBH 
como marco definidor central da Política 
Metropolitana Integrada de Gestão, Prote-
ção e Recuperação dos Recursos Hídricos, 
almeja-se alcançar a convergência de ações 
dos poderes executivos municipais e estadu-
al, a otimização dos investimentos financei-
ros e a tomada de decisão eficiente, visando 
a boa gestão, conservação, recuperação dos 
recursos naturais, e, em especial, na garan-
tia do abastecimento da população metro-
politana, contribuindo para a efetivação da 
sonhada governança interfederativa.

Em síntese, espera-se que a RMBH 
consiga viabilizar esta ferramenta de pla-
nejamento metropolitano, possibilitando à 
Administração Pública a integração de ações 
com a finalidade comum da gestão eficiente 
dos recursos hídricos que promova a segu-
rança hídrica e por consequência dê susten-
tabilidade ao desenvolvimento econômico e 
social da RMBH. 
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COOPERAÇÃO FEDERATIVA 
EM POLÍTICA CULTURAL NA 
REGIÃO METROPOLITANA 
DE BELO HORIZONTE: 
PERSPECTIVAS, DESAFIOS E 
PROPOSTAS

Ana Cristina C. Pontes1

José de Oliveira Júnior2

1. INTRODUÇÃO

No presente artigo, objetiva-se trazer reflexões sobre a 
articulação federativa, mais especificamente na área de Cul-
tura, e tratar dos esforços de institucionalização propostos 
com a inserção do Sistema Nacional de Cultura na Constitui-
ção da República. 

Aponta-se os principais desafios de descentralização e 
regionalização em políticas públicas de cultura, as particu-
laridades municipais, com uma breve análise da experiência 
de descentralização de recursos realizada pela Lei Federal nº 
14.017, de 2020.

Em seguida, discorreu-se sobre o funcionamento e or-
ganização de redes de cidades, o Fórum Nacional de Gestores 
de Cultura das Capitais e Municípios Associados, os elemen-

1 Bacharel em Ciências Sociais/Fafich/UFMG, 1993, e Direito/FD/UFMG, 2000. 
Especialista em Gestão da Memória, Arquivo, Patrimônio e Museu/Escola Guig-
nard/UEMG, 1998. Consultora Legislativa em Educação, Cultura e Esportes/
ALMG, 2009-atual. E-mail: pontesanacris@gmail.com

2 Bacharel em Comunicação Social/UNI-BH, 1993. Especialista em Novas Tec-
nologias em Comunicação/UNI-BH, 1997. Mestre em Comunicação Social/PUC 
Minas, 2016. Perito da Rede Internacional de Cidades da Agenda 21 no Brasil. 
Diretor de Economia Criativa da Secretaria de Estado de Cultura/MG. Atuou na 
criação da Rede Estadual de Gestores Municipais de Cultura e Turismo de Minas 
Gerais. E-mail: joseoliveira.juniorbh@gmail.com
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tos da pauta municipalista para a cultura e o 
Fórum Metropolitano de Cultura da RMBH, 
os quais foram a base para a criação da rede 
estadual de gestores municipais de Cultura e 
Turismo no âmbito de Minas Gerais. 

Por fim, são expostas algumas reco-
mendações que podem contribuir para in-
dução de cooperação federativa no âmbito 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte.

2. A ARTICULAÇÃO FEDERATIVA 
E O SISTEMA NACIONAL DE CUL-
TURA

A articulação federativa é um dos 
maiores desafios para a implementação de 
políticas públicas em um país de dimensões 
continentais, cuja marca principal é a desi-
gualdade. É imperativo para superar sobre-
posições, desperdícios e otimizar o investi-
mento público, discutir possíveis desenhos 
institucionais que favoreçam essa atuação 
coordenada, graus desejáveis de comparti-
lhamento de responsabilidades, bem como 
as condições objetivas para a atuação de 
cada ente federado, os fundamentos legais 
necessários e, principalmente, quais os inte-
resses colaboram ou impedem essa pactua-
ção no âmbito de cada política pública.

No campo da Cultura, a Instituição do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC –, por 
meio da Emenda à Constituição nº 71, de 
29/11/2012, criou uma grande expectativa 
de viabilização dessa articulação federativa, 
ao incluir o art. 216-A na Seção II (Da Cul-
tura) do Capítulo III, que trata da Educação, 
da Cultura e do Desporto e integra o Título 
VIII (Da Ordem Social) da Constituição da 
República.

Determinou-se que a União, os Esta-
dos, os Municípios e o Distrito Federal deve-
rão instituir seus próprios sistemas de forma 
integrada e em regime de colaboração, por 
meio da gestão pactuada das políticas públi-
cas de cultura, as quais serão implementa-
das de forma descentralizada e participativa. 

Isso significa que também a sociedade civil é 
parte integrante dessa estruturação.

A busca por uma gestão coordenada 
das políticas culturais data de muito antes. A 
ideia de pactuação articulada, inspirada em 
moldes semelhantes – mas não espelhados 
– aos dos Sistemas Únicos de Saúde – SUS 
– e de Assistência Social – Suas –, foi objeto 
de debates nas Conferências de Cultura, nas 
áreas técnicas do então Ministério da Cultu-
ra – MinC – e no Conselho Nacional de Polí-
tica Cultural – CNPC. 

A aprovação da referida emenda foi co-
memorada como avanço determinante para 
as políticas públicas da área, pois a adesão 
de Municípios, Estados e do Distrito Fede-
ral ao SNC, que já se havia iniciado por meio 
dos chamados “Acordos de Cooperação Fe-
derativa”3, ganhava contornos vinculantes, 
facilitando o diálogo da área cultural com 
o que Barbalho, Barros & Costa (2014) cha-
maram de “racionalização da administração 
pública”.

Importante ressaltar que a estrutura-
ção sistêmica, utilizando o conceito de en-
cerramento operativo de Luhmann (2010), 
parte do pressuposto que esses sistemas são 
compostos por pelo menos três conjuntos 
de elementos, que se organizam e permitem 
que um sistema funcione. O primeiro deles 
são as chamadas “estruturas”, identificadas 
com o núcleo mais estável e o arcabouço 
normativo fixo entre os quais se destacam a 
Constituição, as leis e os planos, por exem-
plo. 

O segundo, com caráter mais adaptá-
vel, é formado pelo que conhecemos como 
“operações”. Essas se subdividem em “ope-
rações formais”, que entendemos aqui como 

3 Atualmente, a norma em vigor sobre os Acordos de 
Cooperação Federativa é a Portaria nº 621, de 2020. Cf: 
BRASIL. IMPRENSA NACIONAL. Portaria nº 621, de 8 
de setembro de 2020. Disponível em: <https://www.in.
gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-621-de-8-de-setembro-
de-2020-276379301> Acesso em 7/2/2021.
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sendo os decretos, regulamentos, portarias e 
instruções normativas, e em “operações não 
formais”, que compreendem aquelas regras 
não escritas, mas convencionadas nas práti-
cas dos agentes, como as tradições, as con-
venções e as crenças. O terceiro elemento, é 
constituído pelo que denominamos aqui de 
“operadores”, que são os agentes, indivíduos 
encarregados da operacionalização cotidia-
na, que fazem funcionar ou não os sistemas 
(LUHMANN, 2010, 101-127).

O objetivo dos acordos de cooperação 
e da formalização imposta com a criação do 
SNC era que, enfim, articulasse os entes na-
cional e subnacionais a partir de uma orga-
nização que teria como elementos institucio-
nais básicos conselhos, planos e fundos de 
financiamento – não apresentaremos aqui o 
desenho completo proposto para os sistemas 
de cultura, por exceder nosso presente obje-
to de análise, mas os três nos servem porque 
podemos toma-los como as três estruturas 
necessárias para nossos sistemas, no sentido 
do encerramento operativo tratado anterior-
mente.

O núcleo do SNC seria, assim, integra-
do por componentes fixos e maleáveis, no 
intuito de estabelecer fluxos coerentes com 
o perfil dinâmico das diferentes áreas artís-
tico-culturais – as estruturas e operações 
anteriormente mencionadas. O núcleo fixo 
passa a integrar a própria estrutura institu-
cional prevista no art. 216-A da Constituição 
da República e seria detalhado nas demais 
normas legais que a regulamentassem4. O 
núcleo maleável, por sua vez, seria compos-
to pelos processos de negociação e pactua-
ção entre as instâncias governamentais e a 
sociedade civil, que teriam veículos norma-
tivos mais flexíveis e ajustáveis a cada reali-
dade e contexto. 

Para um gestor municipal novato, por 
exemplo, é necessário que fique claro como 
funcionam certos mecanismos do Estado, em 

4 Não foi ainda editada lei federal (como exige a Constitui-
ção) que regulamente o SNC.

particular quando se trata da área cultural, 
em razão de suas especificidades. Em Minas 
Gerais, um caso objetivo é o do ICMS Patri-
mônio Cultural. Como se trata de legislação 
já consolidada5, que tem regras e nomencla-
turas estáveis e operações de apreensão re-
lativamente objetiva, alguns treinamentos 
e orientações mínimas são suficientes para 
que os operadores o tornem “funcional”.

As ações exigidas para aumentar o re-
passe da quota-parte do ICMS municipal 
referente ao quesito são apresentadas de 
forma clara para os operadores. Com estru-
tura, regramento objetivo e operações recor-
rentes, o ICMS Patrimônio Cultural atua de 
forma sistêmica e articula o Estado aos seus 
municípios por meio da indução da atuação 
do ente local no incremento da identificação 
e proteção do patrimônio, estabelecendo 
compensação financeira concreta àqueles 
que cumprirem os requisitos previamente 
instituídos.

Sob referência similar, os fundos de 
cultura seriam os principais mecanismos de 
financiamento entre os entes federados, por 
meio das chamadas “transferências fundo 
a fundo”. Nesse formato de financiamento 
para a cultura, a exigência básica seria que 
Estados e Municípios tivessem Conselho de 
Política Cultural, Plano instituído legalmen-
te, Fundo próprio e órgão gestor. As comis-
sões inter partes promoveriam a articulação 
entre os entes da federação de modo a esta-
belecer responsabilidades e pactuar opera-
cionalmente na implantação de programas 
comuns.

A despeito desse novo enquadramento 
institucional trazido pela inserção do SNC 
na Constituição Federal, e da adesão da to-

5 Minas Gerais foi o primeiro Estado a adotar critério espe-
cífico de distribuição do ICMS relacionado ao patrimônio. 
Trata-se de um critério que tem induzido a boas práticas 
municipais de preservação e investimento no patrimônio 
cultural por meio de repasse financeiros aos municípios 
que comprovem, anualmente, ações de salvaguarda de 
suas referências culturais e instituição de políticas públicas 
relevantes para a área cultural.
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talidade dos estados e do Distrito Federal, o 
SNC, que é (ou deveria ser) o principal foco 
de efetivação e operacionalização das políti-
cas públicas de cultura, está longe de concre-
tizar-se na prática. 

A adesão dos municípios brasileiros é 
ainda tímida: atualmente apenas 2.7256 assi-
naram os termos de adesão ao SNC, cerca de 
48% do total. Ademais, a institucionalização 
dos elementos integrantes dos sistemas no 
âmbito local não apresenta números anima-
dores: apenas 431 municípios têm conselhos 
em funcionamento (7,7% do total), somen-
te 424 informaram ter fundos implantados 
(7,6% do total) e meros 277 informaram ter 
planos municipais de cultura (4,9% do to-
tal). Diferentemente da política sistêmica do 
ICMS Patrimônio Cultural mineira, não há 
nenhum incentivo financeiro para o engaja-
mento municipal e nem mesmo algum tipo 
de restrição aos que não aderirem ou não 
cumprirem as regras. 

3. DESCENTRALIZAÇÃO DAS PO-
LÍTICAS PÚBLICAS DE CULTU-
RA: O ÂMBITO LOCAL E SUAS 
FRAGILIDADES

Repetidamente, afirma-se que é no mu-
nicípio que as pessoas vivem e usufruem dos 
bens e direitos que lhes são garantidos pela 
Constituição, é no âmbito local que a vida 
cultural acontece, enquanto que a União e os 
Estados são abstrações de difícil compreen-
são pela maioria da população e que, na vida 
diária, as estruturas do governo municipal é 
que têm condições de efetivar e prover esses 
bens e direitos em escala perceptível e con-
creta, pois são eles que entregam diretamen-
te à população a maior parte dos serviços 
públicos do cotidiano. 

No entanto, diversas condições tendem 

6 Disponível no portal do SNC em http://ver.snc.cultura.
gov.br/

a dificultar a ação local na implementação de 
políticas estruturadas de forma sistêmica e 
federativa, com destaque para os contradi-
ções e desafios a seguir enumerados, que, 
mesmo não sendo exclusividade das políti-
cas culturais, são particularmente limitado-
res para essas políticas.

1. Vicissitudes da política local no Bra-
sil: muitos gestores atuam com foco nas 
contendas partidárias ou de grupos políti-
cos familiares que mobilizam os eleitores e 
agentes políticos do município ou permane-
cem centrados na perspectiva de valorizar 
apenas o próprio protagonismo (local ou 
regional). Isso é um desafio considerável, 
uma vez que sem colaboração, sem pautas 
de interesse comum e sem uma disposição 
objetiva para atuar em conjunto, a articula-
ção regional ou em outros tipos de rede ten-
de a se fragmentar e perder o apelo e a força. 
Diversos gestores avaliam que sua presença 
em instâncias de articulação, por exemplo, 
em redes municipais de gestores, é apenas 
mais uma oportunidade de fortalecer ou dar 
visibilidade a seu projeto político, ao invés 
de propiciar a institucionalização de ações 
coordenadas que possam vir a beneficiar seu 
município.

2. Disputas internas entre diferentes 
órgãos: podem afetar titulares de pastas ou 
equipes que deveriam atuar em conjunto. Se 
a articulação deveria ser a tônica, especial-
mente na área da gestão cultural, a atuação 
isolada inviabiliza a adoção de estratégias e 
procedimentos coerentes e fundamentados, 
sobretudo no que tange à institucionalização 
de ações e programas que transcendam a es-
fera local. 

3. Ausência de estrutura mínima nos 
órgãos gestores municipais: equipes inexpe-
rientes que são substituídas a cada nova ges-
tão; baixa qualidade do atendimento, orien-
tação e suporte ao cidadão, artista e agente 
cultural; infraestrutura precária; equipa-
mentos e espaços culturais mal dimensio-
nados, quando existem; recursos humanos 
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insuficientes; formação inadequada com re-
lação às particularidades normativas e jurí-
dicas da área cultural, bem como quanto às 
exigências da legislação em vigor sobre orça-
mento, finanças, contratos públicos e pres-
tação de contas; pouca ou nenhuma articula-
ção entre municípios vizinhos para viabilizar 
ações conjuntas ou otimizar investimentos; 
fragilidade conceitual nas ações propostas. 

4. Ações eventuais ou aleatórias: ênfa-
se em iniciativas que buscam apenas visibili-
dade temporária, retorno financeiro imedia-
to ou em eventos isolados, em detrimento 
da valorização de práticas culturais locais, 
da identificação e estímulo à produção e aos 
agentes culturais da região de forma conti-
nuada.

5. Por fim, mas não menos importan-
te, a ausência ou precariedade de estímulos 
institucionalizados para a articulação inter-
municipal: desarticulação ou inexistência de 
mecanismos indutores claros, com critérios 
objetivos e que estimulem a ação articulada 
entre entes locais, tanto em redes relaciona-
das à proximidade territorial, quanto naque-
las que atendam a outros interesses comuns.

Um Sistema de Cultura plenamente 
em funcionamento está distante de se con-
solidar no país, como salientamos. A baixa 
institucionalização não se dá apenas por 
falta de adesão dos Municípios aos regra-
mentos do SNC – ou de uma adesão que é 
sempre um tanto precária e sujeita às revira-
voltas nas eleições locais, mas também pela 
pouca compreensão dos gestores acerca do 
seu papel na implementação da política de 
cultura, pelo desconhecimento e até mesmo 
pelo menosprezo no que diz respeito a essa 
política pública.

Como será discutido a seguir, a partir 
do recente esforço de implementação dos 
mecanismos de transferência de recursos 
emergenciais para a cultura no decorrer da 
pandemia de Covid-19, mecanismos induto-
res podem ser a chave para superar o des-

conhecimento, o desinteresse e até possíveis 
disputas paroquianas que dificultam pactos 
entre gestores locais em nível intermunici-
pal.

4. A EXPERIÊNCIA DA IMPLE-
MENTAÇÃO DA LEI DE EMER-
GÊNCIA CULTURAL ALDIR 
BLANC

A efervescência que se produziu com a 
edição da Lei de Emergência Cultural Aldir 
Blanc, mais conhecida pela alcunha “LAB7”, 
no contexto das medidas de combate à pan-
demia do vírus Sars-Cov-2 no Brasil, e a luta 
por sua efetivação – em especial no que diz 
respeito à execução das transferências de 
valores da União para Estados, Municípios 
e Distrito Federal na ordem de R$ 3 bilhões 
– escancarou, uma vez mais, as fragilidades 
organizacionais das instituições gestoras das 
políticas de cultura por todo o País, em espe-
cial no que tange a um profundo desconhe-
cimento sobre o público a que se destinavam 
os auxílios emergenciais e as limitações a 
que permanecem sujeitos.

A política cultural conformada na LAB, 
que teve por fundamento a descentralização 
dos recursos disponibilizados em transfe-
rência, com a execução sob a responsabili-
dade exclusiva de Estados e Municípios, não 
foi acompanhada de orientações integradas 
ou sistêmicas, desperdiçando-se uma opor-
tunidade estratégica de viabilização con-
creta do Sistema Nacional de Cultura. Essa 
desarticulação gerou incertezas e acarretou 
muita insegurança jurídica para gestores e 
beneficiados. 

Na véspera da chegada dos recursos 
previstos na LAB, por exemplo, ainda não 
se sabia como as transferências iriam ser 
viabilizadas. O mecanismo “fundo a fundo”, 
carente de regulamentação federal, deu lu-
gar à Plataforma +Brasil, instrumento suce-
dâneo ao Sistema de Gestão de Convênios e 

7 Lei Federal nº 14.017/2020
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Contratos de Repasse (Siconv) do Governo 
Federal.

Governos municipais e estaduais vi-
ram-se confrontados pela mobilização da 
sociedade civil, que exigia participação e 
transparência, bem como simplificação de 
procedimentos. No entanto, as incertezas 
sobre a execução continuaram se acumulan-
do e exigiram uma série articulações para 
superar interpretações contraditórias e ne-
gociações intermináveis com procuradorias, 
assessorias jurídicas e órgãos de controle no 
âmbito de cada ente federado. 

Os marcos regulatórios de caráter geral 
que orientam a ação pública no Brasil, a in-
formalidade típica do setor e a complexidade 
das exigências impediram artistas, técnicos 
e agentes culturais de acessar plenamente 
os mecanismos emergenciais. E isso se deu 
porque a legislação nacional não incorpora 
instrumentos legais e ferramentas jurídicas 
que atendam às especificidades do setor cul-
tural, em contradição ao que recomendam 
vários documentos internacionais, como a 
Recomendação sobre o status do artista, da 
Unesco (1980)8.

Essas limitações foram ainda mais 
dramáticas nos municípios, em especial os 
de pequeno porte, que nunca haviam tido 
experiência em propor e lançar editais. Na 
ausência de definições claras, tanto no tex-
to da LAB quanto no do seu regulamento, os 
órgãos responsáveis pela assessoria jurídica 
e controle interno locais, na busca por segu-
rança e amparo normativo para a tomada de 
decisão, quase sempre faziam interpretações 
redutoras e engessadas, em que prevaleciam 
as regras de licitações e contratos sobre as 
relativas ao fomento à cultura. Com isso, se 
estipularam requisitos e procedimentos bu-
rocráticos estranhos aos processos próprios 

8 Conferência Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultu-
ra (Unesco). Recomendação sobre o status do 
artista. Belgrado, 1980.

da política de financiamento para a cultura.

De uma perspectiva otimista, salienta-
se, esse “flagrante” da precariedade institu-
cional da cultura tem estimulado a organi-
zação de redes de artistas, técnicos e agentes 
culturais, bem como de outros representan-
tes da sociedade civil interessada e, de ma-
neira inédita, no que se refere à contínua 
mobilização, a interligação de gestores pú-
blicos culturais em nível horizontal de arti-
culação. Em Minas Gerais foi formalizada 
a Rede Estadual de Gestores Municipais de 
Cultura e Turismo, da qual será tratada mais 
adiante neste texto.

Em âmbito nacional, instâncias cole-
giadas que reúnem secretários e dirigentes 
estaduais e municipais e, por seu turno, tam-
bém instâncias de representação de conse-
lheiros, têm sido palco de rearticulação da 
política da área, do acolhimento de dúvidas 
e inseguranças sobre instrumentos jurídicos 
adequados e da busca por soluções comuns 
frente aos problemas e lacunas. 

Para além disso, entretanto, o maior 
desafio dessas instâncias articuladoras será 
estabelecer desenhos institucionais que su-
perem as fragilidades locais na concepção 
e execução de uma política que tenha con-
tinuidade, garanta o pleno exercício dos di-
reitos culturais pela população e otimize a 
aplicação dos recursos notoriamente escas-
sos para a área, calibrando a distribuição de 
bens e serviços de forma equânime e evitan-
do superposições desnecessárias. 

Demandaria um esforço simultâneo e 
complementar entre os poderes locais, de 
maneira a otimizar ações e potencializar os 
resultados, acima dos limites fronteiriços 
dos Municípios. Isso não é tarefa fácil e exige 
uma agenda extra para os entes estatais, so-
bretudo o Estado, para que fomente e articu-
le ações colaborativas em prol da cidadania 
cultural de seus cidadãos por meio de apoio 
técnico e indução para a ação articulada de 
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seus Municípios.

Nesse sentido, retoma-se a ideia de 
pactuação e participação expressa no “caput” 
do art. 216-A do texto constitucional e de-
fende-se que a Região Metropolitana de Belo 
Horizonte – RMBH – possa se estabelecer 
como modelo de gestão conjunta de políticas 
que busquem otimização e sinergia na apli-
cação de recursos e definição de prioridades 
comuns entre os Municípios que a compõem 
e, a partir de uma lógica inclusiva, compar-
tilhada e descentralizada da gestão, garanta 
ao cidadão metropolitano condições objeti-
vas para o pleno exercício de seus direitos 
culturais.

5. AS REDES DE CIDADES, A PAU-
TA MUNICIPALISTA E A SOLU-
ÇÃO DA ATUAÇÃO ARTICULADA

As redes de cidades são espaços impor-
tantes de articulação e organização para a 
busca de soluções comuns para a municipali-
dade. Elas atuam com compartilhamento de 
experiências, reconhecimento e difusão de 
melhores práticas, preparação de documen-
tos de estratégias comuns, avaliações regula-
res e reuniões de alinhamento para fortaleci-
mento de políticas regionais. A Comissão da 
Cultura da associação internacional Cidades 
e Governos Locais Unidos – CGLU – é uma 
plataforma mundial de cidades, organiza-
ções e redes que tem o objetivo de promo-
ver o compartilhamento de experiências e a 
cooperação entre governos locais com ênfa-
se no papel da cultura no desenvolvimento 
sustentável. 

A CGLU elaborou, entre 2013 e 2015, 
com a colaboração de dezenas de municípios 
e especialistas de diversas regiões do mun-
do, um documento denominado “Agenda 
21: Ações”, com nove eixos de atuação e um 
conjunto de ações a serem desenvolvidas em 
âmbito local para fortalecer a relação entre 
a cidadania, a cultura e o desenvolvimento 

sustentável. 

Um dos eixos deste documento é o da 
“governança da cultura”, que propõe uma 
perspectiva de governança transversal (ou 
multinível), reunindo diferentes níveis de 
governo para fortalecer a articulação e a atu-
ação em conjunto nas políticas públicas para 
o desenvolvimento local sustentável. O ân-
gulo “sustentável” é definido pela capacida-
de de otimizar e canalizar a atuação do poder 
público quando se trabalha em rede, princi-
palmente ao propiciar o diálogo e a distribui-
ção de atribuições e competências entre os 
diversos níveis de governo e sua articulação 
com a sociedade civil (ODC, 2020, p. 9). O 
documento propõe o trabalho em rede como 
instrumento por meio do qual a cooperação 
entre governos locais de diferentes regiões 
estimula as trocas e o compartilhamento de 
práticas, coordenando e otimizando suas 
ações. (CGLU, 2015, p. 38). 

O Fórum Nacional de Gestores de 
Cultura das Capitais e Municípios Associa-
dos existe desde 2008 e tem se consolida-
do como instância relevante para o debate 
de pautas municipalistas, no que se refere à 
cultura, em negociações com os estados e a 
União, integrando o Conselho Nacional de 
Política Cultural. Criado inicialmente ape-
nas como Fórum de Secretários de Capitais 
e Regiões Metropolitanas, o Fórum Nacional 
alterou seu escopo em 2017 para poder aco-
lher outros municípios interessados. 

O Fórum Nacional aprovou um docu-
mento denominado “Pauta Municipalista”, 
reivindicando uma série de elementos aos 
quais pedia atenção. Apontava a necessidade 
de maior suporte institucional e proximida-
de dos órgãos gestores de Cultura em âmbito 
federal e estadual para os municípios e uma 
definição mais clara das atribuições de cada 
ente federado, de modo a garantir a descen-
tralização administrativa e financeira do 
SNC. O documento também apontava uma 
demanda objetiva no sentido de fazer um 
esforço para melhorar a qualidade do inves-
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timento público – capacitação de servidores 
para execução orçamentária, para planeja-
mento, avaliação e concertação de políticas 
culturais, a exemplo do Programa de Apoio 
aos Dirigentes Municipais de Educação. 

Essas diretrizes têm orientado a atua-
ção dos gestores municipais que integram o 
Fórum Nacional, com o estímulo à organi-
zação local de dirigentes do mesmo estado 
ou região. Disso resultou a articulação, em 
Minas Gerais, do Fórum Metropolitano de 
Cultura, ligado à Associação de Municípios 
da Região Metropolitana Belo Horizonte – 
Granbel. 

6. A REDE ESTADUAL DE GESTO-
RES MUNICIPAIS DE CULTURA 

Os Gestores de Minas Gerais que inte-
gravam o Fórum Nacional já vinham se mo-
bilizando, desde 2018, para instituir uma or-
ganização com escopo semelhante em Minas 
Gerais. O Fórum Metropolitano de Cultura 
foi o primeiro a se articular no Estado. Atu-
ando no âmbito da Granbel, beneficia-se da 
infraestrutura institucional da associação e 
da sua capacidade de mobilização dos muni-
cípios que a integram. 

Em outubro de 2019, durante o Semi-
nário Internacional Cultura, Turismo, Patri-
mônio e Desenvolvimento Sustentável, rea-
lizado em Muriaé, como parte do programa 
de cidade piloto da Agenda 21, foi idealizada 
a criação de um fórum no âmbito do Estado. 
Já em 2020, a partir da aprovação da LAB, o 
processo de mobilização foi intensificado e, 
em julho, surgiu a Rede Estadual de Gesto-
res Municipais de Cultura e Turismo. 

Três questões perpassaram o processo 
de articulação municipal ocorrido em Minas 
Gerais. Em primeiro lugar, a integração com 
a área de turismo, que se deu em decorrên-
cia da atual fusão entre as políticas de cultu-
ra e turismo tanto no órgão gestor estadual 
quanto no federal, como em virtude de tam-
bém os órgãos responsáveis pela cultura em 

âmbito municipal em geral responderem pe-
las políticas de turismo.

Em segundo, destaca-se que a utiliza-
ção das plataformas virtuais possibilitou que 
gestores de diversas regiões pudessem par-
ticipar do encontro de lançamento da Rede, 
em julho de 2020. Conforme ponderação 
dos próprios gestores, caso a reunião fosse 
presencial talvez a maioria não pudesse ter 
participado, por razões de distância e em 
virtude da restrição orçamentária para via-
gens e diárias nos municípios. 

Por fim, em terceiro lugar, a capacida-
de de mobilização e articulação foi “amarra-
da” pela existência de recursos financeiros 
a serem operacionalizados de forma des-
centralizada via instrumentos da LAB – que 
exigiram apoio mútuo e troca de conheci-
mentos e experiências, assim como compar-
tilhamento de boas práticas e otimização de 
instrumentos de gestão.

Os pontos centrais de atuação da Rede 
Estadual são a articulação entre poder pú-
blico em âmbito estadual e municipal, a so-
ciedade civil e a iniciativa privada; o apren-
dizado das melhores práticas de gestão em 
cultura e turismo; o fortalecimento da regio-
nalização e da atuação sistêmica da gestão 
pública; a valorização da diversidade cultu-
ral e a ampliação da participação da cultura 
e do turismo no desenvolvimento local sus-
tentável. 

7. POTENCIALIDADES DA ARTI-
CULAÇÃO INTERMUNICIPAL EM 
ÂMBITO METROPOLITANO E SU-
GESTÕES APLICÁVEIS DE INDU-
ÇÃO NO CAMPO DA CULTURA

O Plano Estadual de Cultura, instituído 
pela Lei nº 22.627/2017, em seu Eixo II, que 
trata do Sistema Estadual de Cultura, estipu-
la que cabe ao governo estadual “incentivar 
a gestão regionalizada, a descentralização fi-
nanceira e administrativa e a promoção do 
diálogo intercultural como pilares estrutu-
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rantes das políticas públicas de cultura”, por 
meio do fomento à governança microrre-
gional, do incentivo à cooperação, seja pelo 
associativismo, seja pelo consorciamento 
intermunicipal ou por outras estratégias de 
articulação institucional (Ação nº 55, itens 
“b”, “c” e “e”).

Um governo subnacional tem como parâme-
tro para a tomada de decisão os incentivos 
e obstáculos contidos na fórmula de coope-
ração padronizada que anima tal sistema 
nacional. Os incentivos são os ganhos 
a serem obtidos por esse ente subna-
cional, que podem ser de natureza fi-
nanceira, como a garantia de recursos 
que auxiliem no custeio da política em 
questão, ou também em formato ins-
titucional, como a oferta de cursos de ca-
pacitação dos servidores públicos locais ou 
a cessão de equipamentos e instalações. Já 
os obstáculos são representados pelos custos 
a serem suportados pelo ente federado que 
adere ao sistema, tal como a perda de auto-
nomia decisória na formulação dos progra-
mas e ações a serem executados. (DUTRA e 
DINIZ FILHO, 2014, p. 6, grifo nosso)

Tendo em vista os desafios em torno da 
institucionalização do SNC e da operaciona-
lização da Lei Aldir Blanc, bem como poten-
cial de articulação das redes de municípios 
e as diretrizes de atuação para o Estado em 
apoio aos seus municípios constantes no 
Plano Estadual, antevemos um panorama 
favorável para o incremento da articulação 
e da ação pactuada entre os municípios da 
RMBH.

Em 2015, uma das primeiras tentativas 
de atuação conjunta, o Fórum Metropolita-
no realizou a “Virada Metropolitana”, nos 
moldes das viradas culturais realizadas em 
vários pontos do País. A ação teve adesão de 
cerca de 12 dos 34 municípios da RMBH. O 
trabalho de articulação, em si, não foi sufi-
ciente para entusiasmar os gestores que, res-
ponsáveis por diversas políticas – além da 
cultura, muitas vezes também pelo turismo, 
esporte, juventude, etc – viam a iniciativa 
como mais uma atribuição sem retorno ob-
jetivo. Quando as reuniões incluíam a pre-
sença de autoridades estaduais e a possibili-

dade de obtenção de recursos, no entanto, o 
engajamento era muito maior. 

Esse relato anedótico serve para cha-
mar a atenção para o que foi discutido an-
tes – favorecer a articulação intermunicipal 
implica apoio técnico e político do Estado e 
aporte de recursos financeiros. Na tentativa 
de contribuir para a indução, no âmbito da 
RMBH, de pactuação intermunicipal na ges-
tão das políticas de cultura, sugere-se três 
ângulos de abordagem. 

O primeiro deles é o Patrimônio Cul-
tural, como sugestão de ajuste no programa 
ICMS Patrimônio Cultural, que tem demons-
trado exequibilidade do ponto de vista da in-
dução de boas práticas de gestão.  Propõe-se 
que seja analisada a viabilidade de adoção, 
em Deliberação Normativa do Conselho Es-
tadual do Patrimônio Cultural – Conep – de 
pontuação específica para ações conjuntas 
no âmbito do Fórum Metropolitano que se 
refiram ao estímulo à circulação de pessoas 
para fruição de atrativos naturais, históri-
cos, formações geológicas, festejos popula-
res, conjuntos patrimoniais tombados e ou-
tros bens culturais, com impacto direto na 
promoção e proteção do patrimônio local. 
Sugere-se que a Agência de Desenvolvimen-
to da Região Metropolitana, em conjunto 
com o órgão gestor de cultura do Estado e a 
Assembleia Legislativa possam debater e ar-
ticular um programa para induzir essa ação 
articulada.

O segundo ponto de atenção é o do pla-
nejamento urbano e Planos Diretores na Re-
gião Metropolitana. Como forma de atuação 
conjunta e de fortalecimento dos marcos re-
gulatórios na área urbanística, a proposição 
de perspectivas comuns para a implantação 
de sistemas de Medidas Compensatórias 
para o Patrimônio Cultural poderiam viabi-
lizar mais recursos para os municípios. Tais 
medidas poderiam estimular a articulação 
com vistas a legislações locais inovadoras e 
a implantação de regramentos capazes de 
operacionalizar o funcionamento destes sis-
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temas. 

Todas as obras a serem realizadas nos 
municípios passariam por avaliações de im-
pacto cultural – de competência do Conep e 
em consonância com a “Agenda 21 da Cultu-
ra” – e, de acordo com determinadas regras 
no que se refere aos graus de proteção do 
patrimônio, poderiam implicar em medidas 
que compensasse os eventuais impactos na 
paisagem ou no patrimônio edificado tom-
bado localmente. Para viabilizar a articu-
lação dos municípios no âmbito legislativo 
sugere-se o apoio do Centro de Apoio às Câ-
maras, da ALMG.

Por fim, propõe-se um eixo de indu-
ção diretamente associado ao financiamento 
para ações estratégicas em políticas cultu-
rais de cunho metropolitano, seguindo lógi-
ca similar à adotada na definição de quesitos 
de pontuação do programa ICMS Patrimô-
nio Cultural. Se o município cumpriu cer-
tos critérios – como, por exemplo, implan-
tou o fundo municipal de cultura, instituiu 
o plano municipal de cultura, compartilhou 
informações sobre as políticas culturais lo-
cais com os órgãos estaduais e implantou 
programas de realização compartilhada com 
outros municípios da RMBH – estaria apto a 
participar de editais específicos de fomento 
às políticas metropolitanas de cultura e a re-
ceber recursos do Estado, via Fundo Estadu-
al de Cultura ou editais de empresas estatais. 

Essas fontes de financiamento fortale-
ceriam programas estruturantes que o Esta-
do avaliasse como de desejável implantação 
no âmbito das políticas culturais em Minas 
Gerais. Outra opção complementar a ser 
avaliada seria a articulação entre os órgãos 
gestores locais de cultura para apoio na des-
tinação de emendas parlamentares, viabi-
lizando-se instrumentos de orientação aos 
deputados para ações descentralizadas que 
favorecessem as políticas públicas de cultu-
ra em municípios de uma mesma região, por 

exemplo.
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o O IMPACTO DO 
TELETRABALHO NA 
ORGANIZAÇÃO URBANA E 
NAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE 
INTERESSE COMUM

Pedro Henrique Marinho de Oliveira1

Renata Lan Goulart de Souza2

Com o contínuo desenvolvimento de tecnologias da in-
formação e comunicação no século XXI, novas possibilida-
des de arranjos colaborativos têm sido apresentadas para 
empresas e organizações públicas, com a crescente tendência 
do trabalho remoto como alternativa para funcionários e fre-
elancers, que não precisam mais estar associados ao espaço 
físico do escritório para o exercício de suas funções. 

O teletrabalho pode ser conceituado como uma forma 
de trabalho a distância, realizado longe da sede da empresa, o 
que requer uma nova tecnologia, que deve ser utilizada para 
facilitar a comunicação entre o colaborador e a organização 
para a qual o mesmo trabalha.

Segundo Barreto, Souza (2017), pode-se definir o de-
senvolvimento do teletrabalho como:

O processo de levar o trabalho aos empregados em vez de levar 
estes ao trabalho; atividade periódica fora da empresa um ou 
mais dias da semana, seja em casa, seja em outra área interme-
diária de trabalho. É a substituição parcial ou total das viagens 
diárias ao trabalho por tecnologias de telecomunicações, possi-
velmente com o auxílio de computadores e outros recursos de 
apoio. (BARRETO, SOUZA, 2017)

O impacto desta tendências na gestão urbana é extre-
mamente relevante, redefinindo o próprio conceito de cida-

1 Graduado em Administração Pública pela Fundação João Pinheiro, Especialis-
ta em Gestão de projetos pela Universidade Anhanguera- UNIDERP.

2 Graduada em Administração Pública pela Fundação João Pinheiro, Especialis-
ta em Gestão de projetos pela Universidade Anhanguera- UNIDERP.
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de, conforme postulado por Barreto, Souza 
(2017):

Nos dias atuais não se pode pensar nas ci-
dades somente no seu aspecto clássico de 
aglomeração de pessoas em uma localidade 
física, as cidades se expandiram para o am-
biente virtual, no denominado ciberespaço. 
O conceito contemporâneo é mais vasto, 
principalmente em razão do desenvolvimen-
to das tecnologias da informação, que por 
sua vez deram origem às cidades digitais. 
Um ambiente virtual capaz de conectar pes-
soas e essas pessoas ao governo através do 
uso de redes telemáticas. O que não só está 
alterando o meio pelo qual as pessoas inte-
ragem de forma corriqueira, como está afe-
tando a maneira de se comercializar, estudar 
e principalmente trabalhar. A consequência 
disso é a disseminação de formas alternati-
vas de realização de tarefas cotidianas como 
o trabalho. (BARRETO, SOUZA, 2017) 

Apesar do desenvolvimento recente do 
teletrabalho, sua origem remonta ao século 
XIX, como colocado por Carvalho, Barreiri-
nhas (2006):

Não é possível precisar a origem do Teletra-
balho. As primeiras ocorrências de trabalho 
remoto sobre as quais se tem conhecimento 
foram em 1857, quando J. Edgard Thomp-
son, proprietário da estrada de ferro Penn, 
descobriu que poderia usar o sistema priva-
do de telégrafo de sua empresa para geren-
ciar divisões remotas, desde que delegasse a 
elas um controle substancial no uso de equi-
pamento e mão-de-obra. A organização se-
guia o fio do telégrafo e a empresa externa-
mente móvel transformou-se num complexo 
de operações descentralizadas. A outra expe-
riência descreve que na Inglaterra, em 1962, 
foi criado por Stephane Shirley um pequeno 
negócio chamado Freelance Programmers, 
para ser gerido por ela em casa, escrevendo 
programas de computador para empresas. 
Em 1964 o Freelance Programmers já ha-
via se tornado a F. Internacional, com mais 
4 pessoas trabalhando, e em 1988 era o F.I. 
Group PLC, com mil e cem Teletrabalhado-
res. (Carvalho e Barreirinhas, 2006):

Entretanto, foi na última década com 
a explosão do uso da internet e a disponi-
bilidade de dispositivos computacionais de 

baixo custo que este ideal se tornou uma re-
alidade disponível para boa parte da popu-
lação.

O teletrabalho pode acontecer de di-
versas formas, com o trabalhador estando 
em seu domicílio, em um centro comparti-
lhado ou até mesmo com o trabalhador ten-
do a liberdade de executar o trabalho móvel, 
desde que ele tenha acesso a rede de comu-
nicações. 

Nos últimos anos este tema tem ga-
nhado crescente tração devido aos seus be-
nefícios para os trabalhadores, empresas 
e sociedade em geral. Segundo Rodrigues 
(2011, p.76), citado por Froehlich e Taschet-
to (2019), “para a sociedade e o governo, o 
teletrabalho pode gerar empregos, pois per-
mite a abertura de novos postos de trabalho, 
devido à possibilidade de implementação de 
projetos visando ao atendimento do merca-
do mundializado”. O teletrabalho é assim 
uma possível ferramenta para as empresas 
se internacionalizarem e expandir seu mer-
cado potencial, podendo ser ainda uma for-
ma de distribuição de renda em nível global, 
com a prestação de serviços remotos e tam-
bém no nível local, com a possibilidade de 
se estabelecer centros de teletrabalho que 
ofereçam oportunidades de emprego nas 
periferias dos grandes centros e em cidades 
menores.

A convergência do desenvolvimento de 
tecnologias da informação e comunicação, 
deve fazer deste tema cada vez mais rele-
vante nos próximos anos e é essencial para 
o planejamento urbano que seja considera-
do seus efeitos de longo prazo nos arranjos 
urbanos e no planejamento de políticas pú-
blicas.

Desta forma, o presente artigo teve por 
objetivo explorar as oportunidades e desa-
fios que a disseminação do trabalho remoto 
traz para a gestão de cidades, no tocante às 
funções públicas de interesse comum (FPI-
C´s). Para tanto, foi inicialmente delimitado 
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breve histórico desta modalidade de traba-
lho e seu nível atual de adoção, assim como 
seus impactos esperados na organização 
urbana. Isto posto, procedeu-se buscando 
através de análise da literatura, estabelecer 
as consequências esperadas para a gestão de 
cidades frente à mudança de perspectiva e 
principalmente o impacto do teletrabalho na 
FPIC´s referente ao sistema viário de âmbito 
metropolitano, o controle de trânsito, tráfe-
go e infra-estrutura da rede de vias arteriais 
e coletoras, compostas por eixos que exer-
çam a função de ligação entre os Municípios 
da RMBH.

Finalmente, foram feitas as conside-
rações finais a partir do estudo realizado, 
traçando cenários de impacto para gestões 
públicas.

O Impacto do Teletrabalho na organi-
zação urbana e nas Funções públicas de in-
teresse comum As funções públicas de inte-
resse comum para a RMBH, foram definidas 
pelo artigo 8˚ da Lei Complementar n˚ 89 
de 12 de janeiro de 2006, sendo:

“I - no transporte intermunicipal, os servi-
ços que, diretamente ou por meio de inte-
gração física ou tarifária, compreendam os 
deslocamentos dos usuários entre os Muni-
cípios da RMBH, as conexões intermodais 
da região metropolitana, os terminais e os 
estacionamentos; II - no sistema viário de 
âmbito metropolitano, o controle de trânsi-
to, tráfego e infra-estrutura da rede de vias 
arteriais e coletoras, compostas por eixos 
que exerçam a função de ligação entre os 
Municípios da RMBH; III - as funções re-
lacionadas com a defesa contra sinistro e a 
defesa civil; IV - no saneamento básico: a) 
a integração dos sistemas de abastecimento 
e esgoto sanitário do aglomerado metropo-
litano; b) a racionalização dos custos dos 
serviços de limpeza pública e atendimento 
integrado a áreas intermunicipais; c) a ma-
crodrenagem de águas pluviais; V - no uso 
do solo metropolitano, as ações que asse-
gurem a utilização do espaço metropolitano 
sem conflitos e sem prejuízo à proteção do 
meio ambiente; VI - no aproveitamento dos 
recursos hídricos, as ações voltadas para: a) 
a garantia de sua preservação e de seu uso, 
em função das necessidades metropolitanas; 

b) a compensação aos Municípios cujo de-
senvolvimento seja afetado por medidas de 
proteção dos aqüíferos; VII - na distribuição 
de gás canalizado, a produção e comercia-
lização por sistema direto de canalização; 
VIII - na cartografia e informações básicas, 
o mapeamento da região metropolitana e o 
subsídio ao planejamento das funções públi-
cas de interesse comum; IX - na preservação 
e proteção do meio ambiente e no combate 
à poluição, as ações voltadas para: a) o es-
tabelecimento de diretrizes ambientais para 
o planejamento; b) o gerenciamento de re-
cursos naturais e preservação ambiental; X 
- na habitação, a definição de diretrizes para 
localização habitacional e programas de 
habitação; XI - no sistema de saúde, a ins-
tituição de planejamento conjunto de forma 
a garantir a integração e a complementação 
das ações das redes municipais, estadual e 
federal; XII - no desenvolvimento socioeco-
nômico, as funções públicas estabelecidas 
nos planos, programas e projetos contidos 
no Plano Diretor de Desenvolvimento Inte-
grado.”

A nova dinâmica do teletrabalho, com 
seu potencial transformador nas cidades, 
pode vir a influenciar diretamente a atuação 
do planejador urbano nas funções públicas, 
em especial nas funções:

I - no transporte intermunicipal, os serviços 
que, diretamente ou por meio de integração 
física ou tarifária, compreendam os desloca-
mentos dos usuários entre os Municípios da 
RMBH, as conexões intermodais da região 
metropolitana, os terminais e os estaciona-
mentos;

II - no sistema viário de âmbito metropolita-
no, o controle de trânsito, tráfego e infra-es-
trutura da rede de vias arteriais e coletoras, 
compostas por eixos que exerçam a função 
de ligação entre os Municípios da RMBH;

V - no uso do solo metropolitano, as ações 
que assegurem a utilização do espaço metro-
politano sem conflitos e sem prejuízo à pro-
teção do meio ambiente

VIII - na cartografia e informações básicas, 
o mapeamento da região metropolitana e o 
subsídio ao planejamento das funções públi-
cas de interesse comum; 

X - na habitação, a definição de diretrizes 
para localização habitacional e programas 
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de habitação

No contexto deste ensaio será abor-
dado o impacto do teletrabalho na FPIC´s 
referente ao sistema viário de âmbito me-
tropolitano, o controle de trânsito, tráfego 
e infra-estrutura da rede de vias arteriais e 
coletoras, compostas por eixos que exerçam 
a função de ligação entre os Municípios da 
RMBH.

Devido ao desenvolvimento das gran-
des cidades, alinhados ao grande fluxo de 
carros e consequente engarrafamentos, 
existe a tendência de que os trabalhadores 
busquem moradia próximas ao seu local de 
trabalho. Essa tendência está relacionada 
às recentes pesquisas que associam a redu-
ção no tempo de deslocamento ao trabalho 
com qualidade de vida e tem consequências 
óbvias para a organização urbana, com dis-
seminação da verticalização das cidades, 
motivada pela concentração das ofertas de 
empregos em pequenas áreas das cidades. 

Porém com a disseminação do Teletra-
balho, essa tendência pode ser subvertida, 
uma vez que o tempo de deslocamento ao 
trabalho não será mais uma variável na es-
colha de moradia, dando maior atratividade 
a regiões periféricas e possivelmente geran-
do distribuição mais igualitária da popula-
ção nas cidades, uma vez que o alto custo de 
vida e de moradia nas regiões centrais é um 
fator repulsor que deve ganhar importância 
quando reduzida a importância de se alinhar 
a escolha de moradia com as pretensões pro-
fissionais.

Conforme afirma Barreto, Souza 
(2017), pode-se esperar uma perda na rele-
vância da localização física para a organiza-
ção da força de trabalho:

Para o teletrabalho, não importa raça, sexo, 
deficiência física ou lugar onde o trabalha-
dor estiver, barreiras muito comuns para o 
mercado tradicional de trabalho, podendo 
ser  desenvolvido no campo ou na cidade, 
atuando deste jeito, como um fator de in-

serção de trabalhadores fora dos grandes 
centros urbanos, é só fazer a divulgação das 
tecnologias da informação a lugares que ain-
da não foram atingidos por este tipo de in-
fraestrutura. (Barreto e Souza, 2017)

Com a possibilidade de trabalho remo-
to, há a possibilidade de redução conside-
rável nos fluxos de trânsito na RMBH, tra-
zendo diversos benefícios e desafios para a 
organização urbana.

A legislação brasileira estabelece que os 
governos municipais são responsáveis pelo 
transporte público e pelo trânsito dentro dos 
seus limites geográficos, evidenciando que 
é responsabilidade da gestão, em seus ins-
trumentos de planejamento, antecipar pos-
síveis tendências que impactem a circulação 
de pessoas, como o trabalho remoto.

Há diversas formas que a redução no 
tráfego pode impactar as políticas públicas. 
Em todo o Brasil, e em especial nos gran-
des centros urbanos, os acidentes de trân-
sito são causa importante de mortalidade, 
gerando graves prejuízos para o sistema de 
saúde, sofrimento humano e perda de po-
tencial econômico. Restringindo e localizan-
do a movimentação através da colaboração 
remota, é razoável se esperar que haja uma 
queda relevante nas estatísticas de acidentes 
de trânsito. 

É fundamental que o planejamento 
urbano relacionado às funções públicas de 
interesse comum ocorra levando em con-
sideração as tendências tecnológicas, e as 
externalidades positivas ocasionadas por es-
tas. Desta forma, pode-se considerar o pla-
nejamento do transporte urbano para além 
do movimento físico, como postulado por 
Lacerda et al (2000):

A ideia de mobilidade substitui a ideia de 
acessibilidade anteriormente preponderan-
te. A mobilidade significa a existência de 
um leque de possibilidades de deslocamento 
de pessoas, informação e cargas, por inter-
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médio de uma grande variedade de meios 
disponíveis. São as redes de transporte, 
armazenagem, comunicação e informação 
que articulam as pessoas, as atividades e a 
região tanto em nível do seu próprio territó-
rio como do exterior. A metrópole do futuro 
deve ser pensada como possuindo uma rede 
de mobilidade única, constituída de dois 
fluxos básicos e complementares: o virtual 
(comunicações) e o material (transporte). 
(Lacerda et al, 2000):

Considerando-se as redes de comuni-
cação e suas possibilidades, as políticas de 
gestão municipal permitem a construção 
de cidades modernas, como afirmado ainda 
por Lacerda et al (2000), que a metrópole 
do futuro deve ser pensada como possuindo 
uma rede de mobilidade única, constituída 
de dois fluxos básicos e complementares: o 
virtual (comunicações) e o material (trans-
porte).

Todo este impacto no trânsito é ampli-
ficado pelo desenho do sistema viário brasi-
leiro, que, com os incentivos dados ao uso do 
automóvel, criou demanda por investimen-
tos massivos no sistema viário para atender 
ao fluxo crescente, como colocado por Ramis 
e Santos (2012): 

A amplitude dos sistemas de financiamen-
to atualmente existentes para aquisição de 
veículos no Brasil, aliada a uma postura 
cultural histórica das classes médias que 
coloca a posse do automóvel como símbolo 
de status, de absoluta mobilidade e “liber-
dade”, certamente aumentam suas vendas e, 
consequentemente, sua presença nas ruas. 
O dimensionamento preexistente dos siste-
mas viários somado ao crescente volume de 
veículos impacta a acessibilidade oferecida 
pela estrutura urbana, tornando-a pouco efi-
ciente por privilegiar os deslocamentos por 
meio de veículos automotores, e desfavorece 
a mobilidade de pessoas por outros meios, 
impactando de maneira negativa esse aspec-
to da qualidade de vida. 

A expansão da malha urbana para aco-
modar o crescente uso do automóvel é uma 
política pública de caráter regressivo, uma 

vez que o público que usa o automóvel pes-
soal como meio principal de transporte pos-
sui uma renda muito mais elevada. Desta 
forma, a redução no fluxo material de trans-
porte provocado pela mudança nos hábitos 
de trabalho pode ter como benefício ainda 
uma melhora no gasto público com a menor 
necessidade de gastos com expansão da ma-
lha urbana viária, permitindo maior foco ao 
transporte público.

A mudança nos padrões de desloca-
mento, tendo como externalidade positiva 
a redução dos impactos da urbanização na 
degradação do ambiente, facilita o direcio-
namento da política pública para o desen-
volvimento urbano sustentável, importante 
objetivo da gestão urbana conforme coloca-
do por Lacerda et al (2000):

Foi diante da ameaça representada pela ex-
cessiva degradação ambiental e da comple-
xidade de intervir nas cidades que surgiu a 
noção de desenvolvimento urbano sustentá-
vel. Em suas linhas essenciais, significa um 
processo de mudança capaz de garantir que 
os esforços de desenvolvimento gerem con-
dições de maior equidade social, em conso-
nância com a preservação da qualidade dos 
recursos naturais e ambientais e com o res-
peito às identidade socioculturais. (Lacerda 
et al, 2000):

Outra consequência natural da redu-
ção do trânsito provocada pela adoção do te-
letrabalho é a queda na poluição e seus efei-
tos negativo, como colocado por Carvalho e 
Barreirinhas (2006):

Quanto às questões ambientais, que na atu-
alidade estão em plena discussão, é possível 
justificar a impulsão deste novo modelo de 
prestação de serviços, pois a redução dos 
veículos em circulação nas grandes cidades, 
especialmente em áreas de grande poluição 
do ar e congestionamento de tráfego é condi-
zente com as expectativas de vida e de traba-
lho para o novo milênio, que busca construir 
um novo paradigma que integre o homem à 
natureza. (Carvalho e Barreirinhas, 2006)

Ao reduzir a necessidade de investi-
mentos regressivos no transporte pessoal, 
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reduzir a poluição gerada pelo transporte di-
ário e permitir maior flexibilidade aos cida-
dãos, o teletrabalho é importante fator para 
possibilitar que a gestão urbana desenhe po-
líticas para o desenvolvimento sustentável 
das cidades.

Caberá aos gestores observar o impac-
to real dessas tendências na administração 
municipal, especialmente observando a pos-
sibilidade de que as cidades que incentiva-
rem o trabalho remoto podem se aproveitar 
de forma antecipada e proeminente de suas 
externalidades positivas, como a redução no 
congestionamento, acidentes de trânsito, 
poluição, racionalidade nos preços de mo-
radias e redução da verticalização de áreas 
centrais.

Da mesma forma que a evolução tecno-
lógica rearranjou as cidades com a introdu-
ção de arranha-céus e do transporte motori-
zada, é razoável esperar que esta tendência 
irá continuar com a disseminação das tecno-
logias da informação.

Políticas Públicas que incentivem em-
presas e órgãos públicos a adotarem o tra-
balho remoto podem ser verdadeiras vanta-
gens competitivas para as municipalidades 
que as adotarem.

Em paralelo, é importante ainda que 
sejam observados e atendidos aqueles que 
serão impactados negativamente por esta 
tendência.

Um esvaziamento dos grandes centros 
urbanos em decorrência da adoção do tele-
trabalho põe em risco os diversos negócios 
que existem em torno de atender os traba-
lhadores, que se deslocam diariamente para 
os escritórios e consomem serviços e produ-
tos perto de seus locais de trabalho. Para este 
grupo, é fundamental que a administração 
municipal desenhe políticas específicas, em 
especial para os pequenos negócios que po-

dem ficar inviáveis frente a esta tendência.

Finalmente, é importante que as popu-
lações mais vulneráveis, como os moradores 
de rua e trabalhadores informais sejam con-
siderados nesta transição, com políticas que 
minimizem o impacto de centros urbanos 
esvaziados em sua subsistência.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A evolução tecnológica constante ob-
servada nas últimas décadas está abrindo 
novos horizontes na colaboração humana 
e permitindo que sejam reconsiderados os 
conceitos de trabalho, com efeitos conside-
ráveis sobre o planejamento urbano.

O trabalho remoto, que antes existia de 
forma tímida e focalizada em alguns setores, 
como o de tecnologia, se expandiu fortemen-
te como forma de adaptação à nova realida-
de imposta pela pandemia do COVID-19 e a 
necessidade de distanciamento pessoal.

Visto que o teletrabalho proporciona 
diversos benefícios no nível pessoal, empre-
sarial e social, cabe aos planejadores urbanos 
considerar o impacto de sua disseminação 
nas política públicas, desenhando políticas 
que sejam alinhadas com o mundo moder-
no e digitalizando as cidades, proporcionan-
do maior qualidade de vida aos cidadãos e 
maior produtividades para as economias 
através de uma melhor alocação de recursos 
públicos, sem deixar de atentar aos riscos e 
recompensas que esta tendência e as políti-
cas desenhadas para adaptar as cidades a ela 
podem trazer às cidades e aos cidadãos.

Com isto, se fortalece a necessidade de 
profissionalizar as administrações e fortale-
cer a coleta e análise de dados, permitindo 
resposta rápida às mudanças ocasionadas na 
teia urbana pelas novas tendências tecnoló-
gicas, em especial a adoção do teletrabalho.
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